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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N" 07/202I/CPL

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA/SEMIE, amvés da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL,
instiniída pela Portaria N,'' (118/2021 de 04 de janeiro dc 2021. corna público qiic realizará licicaç3o
na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL do tipo Menor Preço, oa forma de
execução tndrm sob o Regime dc Ençreicada por Preço GlobaL às 09:00 horas do dia 16 de

novembro de 2021, na sala de reunião na sede da Prefeitura Mtiniapal dc COLINAS, situada na Praça

Dias Carneiro - S/N - Centro, onde serão recebidas a doaimentaçâo e propostas c iniciada a abertura

dos envelopes relativos ao TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL , de interesse da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SEMIE. nos termos da Lei n.° 8.666/93

e suas alterações, Lei Complementar n" 123/2006 c Lei Complementar n" 147/2014 e tendo cm
vista o que consta do Processo Administrativo n.'' 491/2021/ SEMIE, e atendidas as e-specificaçôes e
formalidades seguintes:

0 certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações,
aplicando-se, na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n" 147/2014 e demais normas
pertinentes à espécie,

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a esta TOMADA L3E
PREÇOS serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anterioniientc
estabelecido, desde que não haja comunicação do Presidente da CPL an contrário.

1 - DO OBJETO: A presanc licitação tem por objeto a Contratação dc empresa especializada para
exeaição de serviços de Implantação de Sistema de Distribuição dc Água na Cidade de Colinas - MA,
Através do Convênio n°-.. 8.103.0Ü/2020/CODEVAS1-, SICONV N" 9(X)812/2020 - CODF.VASF.

1.1 - São partes integrantes dc.stc Edital: Projeto Básico, Planilha de Serviços/Orçamentária c demais
anexos, por meio da Secretaria Municipal de Infrae.stnitura/SEMIE.

1.2 - O orçamento base total c referencial para a execução do presente objeto c de R$ 737.202,38
(setecentos c irfnra e sete mil e duzentos c dois reais c trinta e oito centavos).

1.3 - A empresa vencedora dc%'crá abrir matrícula da obra junto ao INSS.
1.4 - Por ocasião do término da obra a empresa vencedora fica obrigada a apresentar a Certidão
Negativa de Débitos relativa ao INSS da obra.

1,4 - A empresa contratada deverá também apresentar, até a data da liquidação da obra, os seguintes
doaimentos: CND da obra contratada - Certidões Negativas dos Tributos Federais, Estadiuis e
Municipais c Certificado dc Regularidade do FGTS.
1.6 - A anpresa contratada deverá apresentar, mensalmente, a GFIP correspondente a Matrícula (CE-,I)
da obra contratada, bem como GRPS.

1.7 - A empresa contratada deverá substiaiir todo c qualquer material que estiver fora dos padrões
solicitados, ficando, ainda, .sujeita às demais penalidades legais.
2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTIOPAÇÃO NO CERTAME:
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2.1 - Estarão habilitadas a participar deste Proccs.so Licitatório empresas cadastradas na Prcfemira Municipal
de COLINAS - MA, ou ainda as empresas que manifestarem interesse no certame, que atendam perante a
COMISSÃO, ate o 3 ° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes, às condições para
cadastraraento, na fonna dos artigos 28 e 29, da Lei n."^" 8.666/93 e auida as exigências constantes no "caput"
do artigo 32 do mesmo Diploma.
2.2 - Poderão participar do certame todos os interessados que comprovarem através de doaimentação

que:

a) As atividades da empresa sejam pertinentes ao objeto desta licitação.

b) Preencham as condições constantes deste Editai e Memorial Descritivo.

c) os interessados que tenliam ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que acenderem a

codas as exigências, inclusive quanto à doaimentação e requisitos de classificação das propostas,
constante deste Editai e seus Anexos.

d) As microempresas e emprc.sas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos tennos do
ANEXO VIU, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas na Ld

Conçlementar 123/2006 c Ld Conylcmentar b° 147/2014.

2.2.1 - A participação nesta licitação significa:
a) Que a anpresa e as pessoas que a representam leram este Edital e conhecem e concordam plenamente
com as instruções, deveres c direitos aqui dcscntos.
b) Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a
r^lam.
c) Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens, das
condições de foniecimento ou participação ou questionamento quanto ao sai conteúdo. Antes de
elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o Edital, e demais documentos
anexos.

2.3. DOS IMPEDIMENTOS - E vedada, no caso de aplicação de rcairsos federais transferidos

mediante Convênio, a p.arcicipação em licitação ou a contratação de anpre.sas que constem:

a) no cadastro de anpresas midôncas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,

Fiscalização e Controladoria Geral da União:

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública
Federal, Estadual c Municipal:

c) No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas;

ou

d) no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Aro de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade. Supervisionado pelo Consellio Nacional de jastiça;

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou

entidade do Município de COLINAS/MA ;

f) que se apresentem na qualidade de subcontratadas:
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g) estrangeiras que não ftindonein no País;

lí) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre sú

i) que se encontrem sob falência, concordata, conairso de credores, dissoIui,-3o ou liquidação;

j) que tenham sócios, diretores, administradores, proairadores, independentemente da denominação, ou

acionistas com participação relevante, que esteja vinatlado, sob qualquer forma, profissional ou

comercialmente, a outra empresa participante deste certame;

1) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no aitigo 9" da Lei Federal n^' 8.666/1993.

m) Autor do Projeto Básico/Executivo, pessoa física ou jurídica.

2.4 - REGÊNQA LEGAL DA UOTAÇAO

2.4.I.- Esta Licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos n° 8.666/93, Lei complementar n° 123/2006, Lei
Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e as demais do ordenamento jurídico,
no que for pertinente.

2.4.2 - A presente licitação também obedecerá, no que for aplicável, às disposições do

Ofício Circidar n°. 83/2020/MARANHÃO-CGU, especialmente no que tange ao
cumprimento de medidas de prevenção, devendo ser observado o seguinte:

a) Será obrigatório o uso de máscara de proteção individual;

b) Será vedada a presença, na sessão de licitação, dc representantes das empresas
e de agentes de compras pertencentes ao gnjpo de risco;

c) Será disponibilizada máscaras, luvas e álcool gel (70° INPM) para todos os

presentes na sessão;

d) Durante a realização do certame será assegurado no recinto o afastamento

mínimo de I (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes;

e) A Administração Municipal intensificará a higienização das áreas de acesso à

sala onde as sessões ocorrerão, além de higienização do próprio recinto, com

especial atenção às superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras,

corrimões, elevadores etc.); dentre outras.

2.3.1 - DO CREDENCIAMENTO

2.3.2 - Os licicanres que forem representados nesta Licitação, além do.s l;nvelope.s, deverão apresentar
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à Comissão, Credencial do seu reprcsencance legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá
ser Proairação passada por Instrumento Público, como Carta Credencial, Com firma reconliecida pelo
representante da Empresa, conforme modelo, ANEXO XII, deste Edital

2.3.3 - Reputa-se credenciado a pessoa física regulamente designada para representar a licitante no
processo licitatório.
2.3.4 - Credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social, e o no caso das sociedades por ações, acompaníiado do doaimento de eleição e posse
dos administradores.

2.3.5 - Cada Licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adscrito a apenas tuna
representação.

2.3.6 - A licitante que comparecer representada por seu dirigente ou sócio, fica dispensada do
credenciamento, mas deverá comprovar esta qualidade mediante a apresentação do Contrato Social,
E.stacuto ou doatmento equivalente

3 - DA VISTORIA TÉCNICA

3.1 - E recomendada a vistoria dos locais, onde estão localizadas as estruturas que deverão sofrer

intervenção, por representante legal devidamente qualificado para esse fim o qual será acompanhado por
servidor indicado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

3.2. A vistoria prévia constitui condição para auxílio na confirmação do quantitativo de materiais de
consumo, equipamentos e utensílios, que seião utilizados durante a execução do contrato, bem como
para avaliação das áreas, visto que não serão aceitas quaisquer alegações posteriores de desconliecimento
do local de intervenção para omissão de obrigações contratuais ou das exigências contidas neste

documento.

3.3. A vistoria prévia representa dueito do licitante e não sua obrigação, amparado pela razoabilidade,
conforme se depreende do trecho do voto do Ministro Relator do Acórdão 409/2006 TCU —
Plenário, a saber:

"(...) as empresas que exercerem o direito de vistoria disporão de condições

muito superiores para quantificação do valor do serviço, mas deve ficar à
escolha da interessada decidir se prefere arcar com o ônus de tal operado ou
aRsiTTTiir os ciscos de uma avaliado menos acurada. O direito à op^o é mais

relevante no caso de empresas não localizadas em Brasília, para as quais os

custos envolvidos em uma vistoria in loco podem ser significativos em relação

ao total do serviço. (...) Em todo caso, a empresa que decidir não realizar a
vistoria e eventualmente, subestimar sua proposta estará incorrendo em risco

típico do seu negócio, não podendo, fiituramente, opô-lo contra a
Administração para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os
termos do contrato que vier a firmar".
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3.4. A vistoria técnica deverá ser agendada are 48;00 (quarenta c oito) horas antes da data da abertura

da sessão, junto ao Departamento de F.ngenliaria desta Prefeitura, com o Dng. Widjinar Vieira Freitas,

de segunda a sexta-feira, no horário das 8 hOO min às 12 hOOmin.

3.5. A vLStoria prévia poderá «Korrer a partir do dia útil seguinte ao da publicação do Edital,

estaidendü-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da scs,sâo piiblica.

3.6. Na opção da não realização da vistoria, a Empresa deverá, no ato de apresentação das propostas

para o certame licitatório, apresentar uma declaração, que pode apresentar no fonnato do Anexo VII, de
que possui pleno conhecimento do local onde estão localizadas as estruturas, e de suas peculiaridades,

não podendo alegar Hituraniente desconhecimencos das condições do local, em tãvor de eventuais
pretensões de acréscimo dos preços propostos.

3.7. Caso a empresa opte por realizar a vistoria, deverá apresentar Declaração de Vi.storia, no ato de

apresentação das propostas para o certame licitatório, confonne Anexo VII, prefcrcJicialmente em papel

timbrado da me.sma, c visada pela Secretaria de Infraesrrutura, a qual ficará com uma cópia, que infonne

sobre o comparecimenco e vistoria aos locais onde seião executados os serviços. Deve conter ainda
informação de que tomou conhecimento de todos os detalhes que se faião nece.ssários à apresentação de

sua proposta.

a) - Desta vistoria será emitido atestado, que deverá ser anexado no envelope n" 01 (Habilitação).

b)- A vistoria técnica deverá ser realizada pelo responsável indicado pela emprc.sa licitante.

c) - Modelo de Declaração de vistoria ou de não vistoria ao local da obra (ANEXO Vil)

4 - DA HABIUTAÇÃO:

4.1 - PROVA DE CAPACIDADE JURÍDICA

4.1.1 - Cédula de identidade e Cadastro de Pessoa Física — CPF de todos os sócio.s.

4.1.2 - Registro Comercial no caso de empresa individual.

4.1.3 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato socúil, em vigor, acompanhado de todas as alterações
posterior, quando houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades

comerciais; acompaniiado, no caso de sociedade por ações, de doaunento de eleição de seus atuais

adminLstradorc.s; inscrição do ato coastitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da

diretoria cm exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em fimcionamento no País, em vigor.

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no .subitem n° 4.1.3,

devendo este vir acompanhado de todas as alterações posteriores.

b) Certidão de Regi.stro Cadastral - CRC, perante o Município de COLINAS - MA, conforme item

2.1 do presente edital
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4.2 - PROVA DE REGULARIDADE FISCAU

4.2.1 - Comprovado de inscriç3ü c dc sitxiado cadastral no CNPJ emitida via intemet, conforme
instrução Nonnativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002, com data dc emissão não superior a 60

(ses.senta) dias.

4.2.2 - Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais c a Dívida Ativa da União, e que
abrange inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas alíneas "a" a "d" dom parágrafo linico
do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho dc I99I.

4.2.2.1- a prova de regularidade cora a Previdência Social do Contnbuinte
Individual — será efetuada mediante a apresentação da Declaração de Regularidade

de Situação do Contribuinte Individual — DRS-Cl, expedida exclusivamente pelo
Instituto Nacional dc Seguro Social - INSS, conforme Portaria Conjimta
RFB/PGNF n" I.75I/20I4;

4.2.3 - Prova de situação regubr perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS emitida
pela Caixa Econômica Federal, cora validade an vigor:

4.2.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante:
4.2.4.1 - Certidão Negativa dc Débitos Fiscais:

4.2.4.2 - Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa:

4.2.4.3 - Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma
línica certidão, e nela não constar expressamente essa infonnação, o Presidente da Comis.são

poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas;

4.2.5 - Prova de Regularidade cora a Fazenda Municipal do Domicílio ou sede da licitante,
mediante:

4.2.5.1 - Certidão Negativa dc Débitos Fiscais (ISSQN eTLVF);

4.2.5.2 - Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa:
4.2.5.3 - Quando a Prova de Regularidade for Comprovada mediante a apresentação de uma

única certidão, e nela não constar expressamente essa infonnação. o Presidente da Comissão

poderá diligenciar para dirimir evcnniais dúvidas;

4.3 - PROVA DE REGULARIDADE TRABALHISTA:

4,3.1 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.4 - PROVA DE CAPACIDADE TÉCNICA:

4.4.1 - Prova de registro, através de Certidão, da empresa junto ao Consellio Regional de Engenharia e
Arquitetura - CREA.

4.4.2 - A pessoa jurídica deverá indicar como responsável técnico um pmflssional Geólogo ou Engenheiro dc
Minas.

4.4.3 - Prova da licitante possuir, cm seu quadro ítuicional pennanente na data prevista para a sessão de
abertura dos envelopes dc habilitação, profissional de nível superior, detentor dc atestado dc
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responsabilidade técnica por exeaição de obras e/ou serviços dc complexidade tecnológica operacional
equivalente ou stiperior ao objeto desta licitação, devidamente registrado no CRUA, da seguinte toniia:
a) A prova da empresa possuir no quadro pcmianente, profissional de nível superior, será feita, cm se
tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social, e no caso de

empregado, mediante cópia da Carteira de TtabalJio e Previdência Social ou contrato de prestação de
serviços registrado no CROA, celebrado de acordo com a legislação civil.

b) Prova da raparm^p rémieo-opecadonal — A licirante deverá comprovar sua aptidão para o
desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. Para tanto, deve demonstrar, através de
atestados emitidos pela contratante, (com a Planillia) que já executou para pessoas jurídicas dc direito
público ou privado, obras ou serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

4.4.4 Prova da rapanVaçjto técnico-ptofisMoaal — Demonstração de capacitação técnico-profissional,
mediante comprovação dc possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos
envelopes de Habilitação e Proposta, na condição de Respon.sáveI Técnico, Geólogo ou Engenlieiro de
Minas devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor dc atestados fornecidos por pessoa

jturídica de direito público ou privado, (com a Planillia), devidamente rcgi.strados no CRHA por

Certidões dc Acervo Técnico - CAT, para a cxeaição de obras ou serviços, compatíveis com o objeto da
presente licitação.

a) O .subitem n" 4.4.4 será analisado pelo Departamento de Engenharia do Miuiicípio, em diligência
encaminhada pela Comissão Pcnnanente de Licitações, após a sessão licitatória, e o parecer emitido pelo
Departamento será anexado ao pnicesso licitatório.

4A.S - EQUIPE TÉCNICA: deverão ser apresentados os técnicos responsáveis pela condução dos
traballiüs, através de uma relação dos técnicos de nível superior e dc nível auxiliar médio, até o nível de

encarregado. Para cada técnico de nível .superior relacionado deverá .ser apresentado o airricuium vitae e
a declaração de autorização de inclusão e de disponibilidade de seu nome na proposta, devidamente
assinado pelo técnico e pelo responsável da proposta, sendo que estes profissionais deverão participar da
obra e/ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Contratante.

4.5 - PROVA DE IDONEIDADE FINANCEIRA:

4.5.1 Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo. Tenno de Abertura e Encerramento e Nota Explicativas) e
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na fomia da lei
(registrado na Junta Comercial, confoniie Resolução n'' 1.330/2011 do Con.seiIio Federal de
Contabilidade), devidamente a.ssiiiadas pelo diretor ou representante legal da empresa e respectivo
contador responsável, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a .substituição por
balancetes ou balanços provisórias, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há
mais de 3 (três) meses da data dc apresentação da proposta,
4.5.2 As demais deverão apresentar o balanço c demonstrações contábeis devidamente as.sinados pelo

representante legal da empresa c por contador devidamente registrado, c comprovação dc arquivamento
no órgão de registro do comércio competente do Estado do domicilio ou sede da licitante, bem como o
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n® do "Livro Diário" e as suas páginas de abemnra e encerramento, cerciiicadas por comador e
í-íianr^laHas pela Junta Comercial do Estado da lidtante.

4.5.3 Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em doaimento, anexo ao balanço,
sob pena de inabilitado, das demonstrativos dos cálailos dos índices abaixo requeridos, assinados por
Contador, das demon-strações contábeis mediante aplicação das fórmulas e parâmetros a seguir indicados
e devidamente registrados na Junta Cxnnercial:

a) índice de Liquidez Corrente (ILC) — deverá ser igual ou .superior a 130 conforme fórmula
abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

b) índice de Liquidez Geral (ILG) — deverá ser igual ou .superior a 130 conforme fórmula abaixo:
ILG Ativo CirnTlanre + Ativo Realizável a Longo Pra/o

Passivo Cirailante + Passivo Exigível a Longo Prazo

c) índice de Solvência Geral (ISG) - deverá ser igual o superior a 130 conforme fórmula abaixo:
ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo

d) índice de Endividamento Total (ET) — deverá ser igual ou inferior a 0,60 conforme fórmula
abaixe;

ET = Passivo Cirnilanre + Passivo Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

e) a pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano- calendário,
mantiver Livro Caixa nos termos da Lci Federal n" 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente
com o Balanço Patrimonial, cópias dos Temios de Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

f) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil l.")igical - EC.D deverão apresentar o
Balanço Patrimonial e os Tcnnos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital,
acompanliado do Recibo de Entrega emitido pela Receita Federal. Estes doaunentos deverão
ser iniprcsso.s diretamente do SPED.

g) Conquovação de Disponibilidade Financcia Liquida (DFL) A disponibilidade financeira líquida
mede o valor ate o qual a licitante possui capacidade de contratar e deverá ser igual ou superior ao
orçamento oficial elaborado por esta Prefeitura para os serviços objeto da presente bciração. caso
contrário, a licitante será inabilitada. Será calailada pela seguinte fórmuLi:

DFL = (n X CFA') - Va

Onde:

DFL = DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍQUIDA

N = PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÃO (Expresso cm meses)
Va = VALOR RESIDUAL ATUALIZADO DOS CONTRATOS

CFA = 10 (AC + RLP + IT - IKZ - ELP - IF)

C:FA = CAPACIDADE FINANCEIRA ANUAL

AC (Ativo Cirailante)

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

IT = IMOBILIZADO TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
\Pnrf.

PC = PASSIVO CIRCULANTE

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

IF = IMOBILIZADO HNANCEIRO

AC = ATIVO CIRCULANTE

Os valores residuais serio apropriados "pro-rata" aos "n" meses de execução contratual nos casos
em que os prazos residuais dos contratos em andamento ultrapassarem o prazo de ezecuçio
esciptilado para os serviços em Licitação. Os dados contratuais relevantes serão obtidos no anexo —
RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR
I) A comprovação de DFL deverá ser apre.scncada, obrigatoriamente, com as assinaturas do
contador e do representante legal da empresa, assim como deverá conter suas landas nibricadas por
estes- Todas as informações constantes do Balanço Patrimonial que serão utilizados como .subsídios

para calailar a DFL são de exclusiva re-sponsabilidade da empresa, a omi.ss<ão de qualquer dado
rc-sultará na inabilicação da empresa Iicitante.

4.5.2 Certidão N^ativa de Falência ou Concordata (Recuperaç.ãü Judicial ou Extrajudicial),
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (.sessenta)
dias de antecedência da data de apresentação da propo.sta de preço, quando não estiver
expresso o prazo de validade.

4.5.3 Declarado de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (qiatoize) anos, dc confonnidade com o disposto no
Artigo 27, Inciso V, da Lei n". 8.666/R)93, no modelo do ANEXO VI, deste Edital e a
Certidão Negativa de Débitos TrabaJliista emitida pelo Miiiistcrio do Traballio c emprego/Secretaria
de Irnspeção do Traballio:

4.5.4 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, de
acordo com o art. U do Decreto n° 2I.040/2(X)5, para empresários c sociedades empresariais
do Estado do Maranhão, referente à este ano. No caso de que a sede da Licirante seja em
outra Unidade da Federação, terá que apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do
F,stado, sede da empresa.

4.5.5 ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO.

4.5.6 ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE \aSlTA OU NÃO VISITA AO LOCAL DA
OBRA/VISTORIA

4.5.7 ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMl^RESA PEQUENO PORTE (LEI
COMPLEMENTAR N'^ 123/2006 E LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014)
4.5.8 ANEXO - IX - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM FOTO DA
EMPRESA

4.5.9 ANEXO XVm - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA:
4.5.10 ANEXO XIX - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E
PECULIARIDADES;
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4.5.1 r ANEXO XX - TERMO DE COMPROMISSO DE c:UMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO
TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA 1 v DE SEGURANÇA E INFRAESTRÜTURA DO
TRABALHO:

4.5.12 ANEXO XXI - TERMO DE RESPONSABILIDADE QUANTO A ELABORAÇÃO DA
PROPOSTA DE PREÇOS;

4.5.13 ANEXO XXII - DECLARAÇÃO INFORMANDO CÓDIGO CNAE (CADASTRO
NACIONAL DE ATIVIDADE ECONÔMICA) QUE RHPREISENTA A ATIVIDADE DE
MAIOR RECEITA DA EMPRESA;

4.5.14 ANEXO XXIII- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO.
4.5.15 ANEXO XXIV - DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO
financ:eira

4.5.16 ANEXO XXV - RELAÇÃO DOS CONTRATOS EM EXECUÇÃO E A INICIAR DA
EMPRESA

4.5.17 - ANEXO XXVI - DECLARAÇÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO.

4.6 Os Licitaiues que deixara» de apresentar qualquer dos doannencos exigidos para
habilitação c não coniprovaran que a atividade técnica c compatível com o objeto da licitação,
serão julgados inabilitados e terão .suas propostas de\'oIvidas devidamente lacradas.
4.7 É de exclusiva responsabilidade dos Licitantcs a juntada de todos os doamientos
necessários à habilitação e an nenhuma hipótese poderá ser concedida prorrogação de prazo
para apresentação dos doaimcntos exigidos.
4.8 A doaimcntação apresentada para fins de habilitação Fará parte dos autos do processo c
não será devolvida ao proponente.
4.9 As declarações e outros doaimcntos julgados nccess;írios à habilitação, produzidos pelo
próprio licitanrc. deverão conter data, identificai^o c assinatura do titular da anpresa ou do
seu representante legal.
4.10 Terão que ser preenchidos c apresentados os quadros; "RELAÇÃO DOS
CONTRATOS EM EXECUÇÃO E A INICIAR DA EMPRESA" (ANEXO XXIV) c
"DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÒMICO-FINANCEIRA DA
LICrrANTE" (ANEXO XXV), constantes deste Edital.

a) O preenchimento do quadro Rebção dos CToutratos em Execução e a Iniciar da
Empresa, auxiliará nos cálculos do i")emon5trativo da C3apacidade Econômico Financeira da
Licitantc.

b) No Demonstrativo da Capacidade Econôinico-Financeira da Licitante, é calculada a
Disponibilidade Financeira Liquida - DFL, a qual mede o valor até o qual a licitante posstii
capacidade de contratar e deverá ser igual ou superior ao orçamento oficial elaborado pela
Secretaria Municipal de Infiraestnitura, Serviços Urbanos, Obras e Transportes, para os
serviços objeto da presente licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada.

4.11- O subitem n" 4.5.1 será anali.sado pelo Contador nomeado pelo Município, an diligência
encaminhada pela Comi-ssão Permanaite de Licitações, após a .sess.ão Iicitatória, e o pareça emitido pelo
técnico será anexado ao processo licitatório.

4.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
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4.6.1 - A licicanre que se tratar de beneficiária da Lei Complementar n" 123/06 e Lei Complement.ar
n° 147/2014, deverá apresentar DecLirai,-3o firmada pelo representante legal da licitante, sob as penas
da Lei, conforme Anexo Vlll,

a) A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei Complementar n®
123/06 e Lei Complanentar n" 147/2014, e que possuir restrição na comprovação da regularidade
fiscal, terá sua habilitação condicionada à regulamentação da documentação, pagamento ou

parcelamento do debito, e apresentação à Comissão Pemianente de Licitações, em até 5 (cinco) dias
úteis a contar da data da sessão pública que a declarar vencedora.

b) O prazo citado no subitein 4.6.1 "a" poderá ser prorrogado uma tmica vez, por igual período, a
critério da Administração, desde que .seja requerido pela licitante durante o transcurso do respeaivo
prazo.

c) O beneficio de que trata o subirem 4.6.1 "a", não eximirá a licitante de apresentar na Sessão Pública
todos os doamientüs exigidos para efeito da comprovação de regularidade fiscal, ainda que possua
alguma restrição.

d) A não regularização da documentado, no prazo fixado, implicará decadência do direito à
contratação.

5 - À EXCEÇÃO DAS CERTIDÕES NEGATIVAS FEDERAIS, CUJO PRÓPRIO TEOR
INFORMA QUE SÃO VÁLIDAS TANTO PARA MATRIZ QUANTO PARA FILIAIS,
TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA LICITAÇÃO DEVIiRÃO SER
PERTINENTES À RAZÃO SOCIAL QUE ORA SE HABILITA. OU SEJA. AO MESMO CNPJ.

6 - NÃO SERÃO ADMITIDOS DOCUMENTOS COM RASURAS.

7 - NENHUM DESTES DOCUMENTOS PODERÁ ESTAR VENCIDO ANTES DA DATA
DA ABERTURA DO PRESENTE EDITAL.

8 - Todos os dociunentüs exigidos para esta licitação, excetuando-se aqueles retirados via intemet,
somente poderão ser apresentados an fotocópia se autenticada cm cartório, ou por fimcionário
qualificado do Setor de Licitações de.sta Prefeitura, ou, ainda, por publicação em órgão da impren.sa
oficial, an confomiidade ao art. 32 da Lei 8.666/93: res.salvada, por opção da licitante, a apresentação

em sua forma original. A autenticação dos docimientos feita pelo Setor de Licitações deverá ser
sobcirada até, no máximo, às 12 h do dia útil anterior à data marcada para abertura da pre.sente licitação,

não sendo feita nenhiuna autenticação na data da abertura.

9 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

As propostas serão recebidas pela Comissão Pemianente de Licitações, no dia, hora e local mencionados
no preâmbulo deste Edital, datilografadas ou não, assinadas em sua última foUia e rubricada nas demais
pelos proponentes ou seus procuradores constinúdos, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, em dois
envelopes distintos, fechados e lacrados contendo em sua parte fronteira a seguinte descrição:
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•COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO - CPL
PRAÇA DIAS CARNEIRO- CENTRO- COLINAS -MA,
TOMADA DE PREÇOS N" 07/202I/CPL
ENVELOPE T - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
(NOME COMPLETO DA EMPRESA)

•COMISSÃO CENTRAL DE UCITAÇÃO - CPL
PRAÇA DIAS CARNEIRO- CENTRO - COLINAS -MA,
TOMADA DE PREÇOS NT 07/202I/CPL
ENVELOPE "2" - PROPOSTA DE PREÇOS

(NOME COMPLETO DA EMPRESA)

9.1 - O envelope n° 01 - Da Doaiineiitação, deverá conter os seguintes doaimentos, autenticado.': por
cartório ou ftincionário qualificado do Setor de Licitações desta Prefeitura:

9.1.1 - Todos os doaimentos previstos no item n" 4 e .sais .siibicens deste Edital.

9.1.2 - Declaração de conhecimento de todas as infonuações e condições para o aunpnmento das

obrigações objeto da licitação a-tsinada pelo representante legal da licitante.

9.1.3 - Declaração de plena aceitação dos tennos deste Edital assinada pelo representante legal da
licitante.

9.1.4 - Declaração de que a licitante não foi considerada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública assinada pelo representante legal da licitante.

9.1.5 - Declaração de que está aimprindo com o disposto no art. 7°, incúso XXXlll. da Constituição
Federal, assinada pelo represairante legal da licitante, confonne Anexo II.

9.1.6 - EQUIPAMENTOS: Declaração fonnal, assinada pelo representante legal da licitante, sob as

penalidades cabíveis, conforme art. 30, § 6" da Lei 8,666/93, da relação e da disponibilidade dos
equipamentos mínimos nece.s.sários para exeaição desta licitação.

9.1.7 - Atestado de vistoria técnica ou não vistoria confonne modelos no ANEXO VII.

9.1.8 - A licitante deverá anexar folha de infonnação, devidamente assinada pelo representante legal da

empresa, contendo os dados da anpre.sa, sendo eles: raz5o social, telefone/fax e e-mail, indicando a
pessoa respoasável pelo contato para que possibilite a Comissão Pennanente de Licitações o contato an
caso dc reairso em quaisquer fases do processo licitatório.

9.2 - O ENVELOPE N® 02 - DA PROPOSTA FINANCEIRA, DEVERÁ CONTER. em via única.
Proposta datilografada ou impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da Empresa,
devidamente datada e assinada, sem emendas e rastiras, com o seguinte contaído: ^ -
9.2.1 - Orçamento discriminado conforme planilha de custos fornecida pela Prefeitura Municipal de
COLINAS, assinado pelo representante legai da licitante e responsável técnico, contendo todas as

exigências do subitem n" 9.2.2.
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9.2.2 - A propo.sta dc preço.s deverá conter, obrigatoriameiuc, ponto.-; es.senciai5, quais sejam; número e
modalidade licitatória à qual se refere, data, assinatura do respoasável pela licitante e responsável
técnico, razão social da empresa, CNPJ, prazo de validade da proposta e fonna de pagamento: a esses
dois últimos pontos é fáailrado constar tão somente a confonnidade com o EditaL

9.2.3 - Não seião aceitos valores acima dos constantes nas planilhas de cu.stos fornecidas pela Prefeitura

Municipal de COLINAS.

a) A não observância do disposto no subitem n° 9.2.3 importará a desclassificação da proposta da
empresa para o referido item.

9.2.4 — As propostas deverão ser preenchidas em Língua Portuguesa, com clareza, sem rasuras,
acréscimos ou entrelinhas, devendo-se observar que somente serão aceitas aquelas com valor em real,
com 02 (duas) casas após a vírgula.

9.2.5 - As propostas financeiras deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

9.2.6 - Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, em confonnidade
com o ANEXO L

9.2.7 - As propostas dc preços constantes do Envelope n.° 02 deverão ser elaboradas tendo como base
as condições estabelecidas no Edital (ANEXO I , II, III e IV). e apresentada em papel timbrado do
proponente, sem rasuras, emendas, borrões, alternativas ou entrelinhas, assinada, datada e rubricada por
quem de direito, devendo apresentar as seguintes indicações:

9.2.8 — Orçamento Analítico, dc acordo com a Planilha Orçamentária conforme ANEXO IV , deste

Edital, assinado na última folha e rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em

algarismos, e contendo os preços unitários, parcial, subtotal, e total, em algarismo, e este último por
extenso era moeda nacional, já incluídos todos os custos seja qual for o seu titulo ou natureza, (frete,
encargos fiscais, comerciais, .sociais e trabalhistas), prevalecendo, no caso de divergência, o valor por
extenso sobre o numérico;

9.2.9. Composição de Preços unitários, de acordo com o especificado na Planilha Orçamentária,
constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriimnadamente, percentuais
de BDI e Encargos Sodais aplicados. Pode ser utilizado o modelo apresentado no Anexo XV, ou
modelo próprio desde que contenha todas infomiaçõcs solicitadas.

9.2.10. Cronograma Físico — Financeiro compatível com o Plano de Execução dos Trabalhos,
conforme modelo apresentado no ANEXO XVm, do presente EditaL

9.2.11. Composição dc HDI , confomie modelo apresentado no Anexo XVI;

9.2.12. A planilha orçamentária deverá ser assinada pelo responsável técnico e conter o número de

inscrição do profissional jnntu ao CREA - Conselho Regional de Ei^enharia, Arquitetura e
Agronomia;
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9.2.13 - Os preços ofertados serão considerados fixos e irreajuscávets;

9.2.14 — Não SC admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos ou com preços
manifestamente inexequíveis:

9.2.15 - Comer prazo paia exeaição dos serviços, que não deverá exceder a: 03 (ttês) meses,_para
execução do objeto desta licitado.

9.2.16 — Os prazos acima serão contados a partir da data do recebimento da Ordem deScmços;

9.2.17 -Nos preços cotados deverão estar incluídos os impostos, taxas, fretes, seguros e outros encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. A não indicação destes, significa que ja
estão inclusos;

9.2.18 - A oferta deve ser clara e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sem conter
alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter maLs de um resultado,
sob pena de desclassificação;

9.2.19 - Apresentar Cronogramas Físico-Financeiros, com especificações e valores dos serviços :
9.2.20 - A licitante deverá fonualtzar sua proposta levando cm consideração que o preço máximo que a
Prefeitura Municipal admite pagar pelos serviços de Recuperação de Barragem, consignados na Planilha

9.2.21 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 6Ü (sessenta) dias corridos, contados da data de
entrega dos envelopes.

9.2.22 - Assinatura do representante legal da empresa ou de quem tenha poderes para fazê-lo.
9.2.23 - Na simples apresentação da Proposta a licitante se .submete a todas as cláusulas e condições
deste Edital. A Proposta uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a, caso seja vencedora, ao
aimprimento do sai objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato .superveniente e aceito
pela COMISSÃO, consoante a dispõe o § 6° do artigo 43 da Lei n" 8.666/93.
9.2.24 - Após a apresentação da Proposta, an nenhuma hipótese poderá a mesma ser alterada, seja
quanto ao preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificação dos seus
termos originais.

9.2.25 - Na liipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão.
9.2.26 - Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que
contiverem rasiiras, emendas, borrões ou entrelinlias cm suas partes essenciais, de modo a ensejar
dubiedade, principalmente em relação a valores, e não se considerará também qualquer oferta de
vantagan não prevLsta neste Edital, nem preço ou vantagaii baseada nas ofertas das demais licitantes.
9.2.27 - Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposu, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Comissão;
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9.2.28 - É faailcado aos Iicitantes elaborarem siias propostas c planilha.s de acordo com o Modelo de
Proposta (Anexo XIH) e a Planilha Orçamentária (Anexo IV), devendo qnausquer observações, que se
fizerem necessária, quanto ao objeto cotado, nele serem expres-sas;

9.2.29 - A participação na prc.scnte licitação implica a concordância do licitante com a adequação de
todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuaLs alegações de íãlhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamento.s, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos
projetos não poderão ultrapa.s.sar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do ftituro contiato,
nos tennos do art. 13, II do nccrero n. 7.983/2013.

9.2.30 - Será, ainda, desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer
um dos seus custos unitários supera o correspondente aisto unitário de referência fixado pela
Adminustração, em conformidade com os projetos anexos a este RditaL

9.2.31 - Nos preços cotados deverão estar incluídos os impostos, taxas, fretes, seguros e outros encargos

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação, A não indicação destes, significa que já
estão inclusos:

9.2.32 -Na fonnação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão ser utilizados nistos

imitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de aistos de referência previstos no Decreto
n. 7.983/2013. desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma

físico-fmanceiro do contrato, observado o art, 9" do referido Decreto, fiquem iguats ou abaixo dos

preços de referência da administração piiblica obtidos.

9.2.33 - Para facilitar o processamento da Licitação, solicitamos que os documentos exigidos sejam
apresentados, numerados na ordan indicada, precedidos de um índice.

9.2.34 - Se a proposta de preço não for aceitável, a Comis.são de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

9.2.35 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente,
haverá nova vcnficação da eventual ocorrência do empate fiao, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.2.36 - Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para
apresentação de reairso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, interposto o reairso, será comunicado aos
demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

9.2.37 -Transcorrido o prazo reairsal, .sem interposição dc recurso, ou decididos os reairsos
interpostos, a Comissão dc Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do
resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante
vencedor,

9.2.38- A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se prc.scnces os prcpo.stos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
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9.2.38 - Para tacilitar o processaniaito da Licitação, solicitamos que os documentos exigidos sejam
apresentados, numerados na ordem indicada, precedidos de um índice.

9.3. DO PROCEDIMENTO

9.3.1 — Julgamento da Habilitação

9.3.1.1. O julgamento inictar-.sc-á com a abertura do envelope n." 01. contendo a doaiincntaç.ão relativa
à liabilicação das concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantcs presentes c pelos Monbros da
COMISSÃO. Ne.s.sa mesma Reunião, a critério da Comcssão, poderão ser analisados os doaimentos e

anunciado o resultado da habilitação ou designados dia. hora e local certos para a divulgação.

9.3.1.2. Após a apreciação dos doaimentos, a COMISSÃO declarará Habilitadas as licitantes que os
apresentarem na fbnna exigida neste Edital e Inabilitadas as que não atenderetn a essas exigências.

9.3.1.3. A simples irregularidade fonnal. que evidencie lap.so isento de má fé, e que não afete o contetido
ou a idoneidade dos docnimentos, não será auisa de inabilitaçao.

9.3.1.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a COMISSÃO poderá fixar o prazo de 08 (oito)
dias líteLs para a apre.sentação de nova documentação, consoante dcspõe o § 3" do artigo 48 da lei n'^
8.666/93.

9.3.1.5. Do resultado da Habilitação caberá recurso, no prazo de 05 ( cinco) dias liteis a contar da
intimação do ato ou da lavratura da Ata.

9.3.1.6. As licitantes podcião, unanimemente, renimciar ao direito de recorrer do resultado da
Habilitação, o que constará an ata, procedendo-se então à abertura do Envdope n.® 02 das licitantes
habilitadas.

9.3.1.7. As inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as propostas, desde que não

tenha havido reairso, ou após seu julgamento.

9.3.1.8. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na fonna do item anterior, a COMISSÃO

suspenderá a ses-são, lavrando ata cirainstanciada dos trabalhos até então cxccut.ados e conumicará, por
escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e
local de sua reabertura. Nc-ssa hipótese, os Envelopes c n.® 02, devidamente fechados e nibricados pelas
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade do Presidente da
Comissão.

9.3.1.9. Envelopes de Propostas das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da Adjudicação, serão destruídos independentemente de notificação à interessada.

9.3.1.10. Ultrapassada a fase de Habilitação das concorrentes e abertas as Propostas, não cabe mais

desclassifica-las por motivo relacionado com a Habilitação, salvo em razão de fato .superveniente ou só
conhecido após o julgamento das proposta.s.

9.4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.4.1. Ultrapassada a fa.sc de Habilitação, serão abertos os ENVELOPES DE N.® 02, divulgando a
COMISSÃO, às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, sendo as
Propostas nibricadas por estas e pelos Membros da Coinissao.
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9.4.2. A.S propostas scr3o analisadas, podendo a COMISSÃO convocar as licitaiues para
esclarecimentos dc qualquer natureza, que venham lacilitar o seu entendimento.

9.4.3. Será julgada desclassificada a Proposta que:
a) n3o atender int^ralmcntc às exigências contidas neste F.dital;

b) as propostas que não atenderem às exigências da presente licitação, sejam omissas, irregulares,
desconfomies ou incompatíveis, ou ainda aquelas que apresentarem preços excessivos ou com valor
superiot ao Ptiwp estabelecido nos serviços da Planilha Orçamentária, ou ainda com preços
manifestamente inexequivcis. assim considerados aqueles que não venliam a ter demonstrada .sua
viabilidade através de doaimentação que comprove que os custos dos insumos .são coerentes com os dc
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a exeaição do objeto;

9.4.4 - Considera-se nunifestamcnte inexequível as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

9.4.5 - Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração.

9.4.6 - Valor Orçado pela Administração através da Planilha Orçamentária (Anexo IV) - Verificação
da Exequibilidade da Proposta (Anexo XI).

9.4.7. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, .sendo

corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores munéricos e os por extenso,
predominarâo os últimos, independentemente de consulta à licitante.

9.4.8. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e após obedecido o
disposto no parágrafo 2" do art. 3° da Lei 8.666/93. proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato
público, para o qual todas as licitantcs serão convocada.s.

9.4.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas a COMISSÃO poderá fixar às licitantcs o
prazo de 08 ( oito) dias úteis para a apre.sentação dc nova Propo.sta.

8.4.10. A simples irregularidade fomial, que evidencie lapso, isento de má fé c que não afete o conteiído
ou a idoneidade da Propo.sca não .será causa de desclassificação.

9.4.11. - A Comissão dc Licitação .somente poderá proceder a adjudicação do objeto desta licitação,
caso não liaja interposição de recurso, após o transairso do prazo recursal ou iiavendo, expressa renúncia
do direito de recorrer, ou julgamento final dos reairsos acaso interpostos.

9.4.12. Mediante publicação, será colocado à disposição dos interes-sados o resultado da Licitação,
cabendo as licitantcs o prazo rcairsal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação
do aviso ou da intimação do ato.

9.5 - HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

9.5.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao re.sulcado da classificação ou após o seu

julgamento, será encaminhado à autoridade superior competente para homologar c adjudicar o objeto da
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Licitação à vencedora, confonne inciso VI do artigo 43 da Ld n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

9.5.2. Adjudicada a Licitação, será convocada a vencedora para. no prazo de 05 (cinco) dias útcLs,
receber a Nota de Empenlio e as-sinar o CONTRATO, na fonna da minuta, ANEXO XDI deste

Edital.

9.5.3. Ocorrendo desatendiinento ao prazo estabelecido no item 9.5.2, A Prefeita Municipal convocará,
segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder a nova Licitação.
9.5.4. A licitante convocada, cm sub.stiniição à primeira, será adjudicado o objeto da Licitação e com ela

será a.s.sinadü o CONTRATO, desde que aceite as mesmas condições da Proposta vencedora, inchusive

quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da Lei n.° 8.666/93.

9.5.5. A teai.sa injustificada da adjudicatária cm assinar o CONTRATO, dentro do prazo estabelecido,

caracteriza o desatcndimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à pena de suspensão temporária
de participaç.ão cm licitações e impedimento de contratar com a Administração Piíblica, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, além da incidência de multa na ordem de 5% (cinco por cento) do valor estimado

do CONTRATO.

9.5.6.A Prefeita Municipal poderá revogar a Licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la
de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1 - A fim de obter subsídios que llic pcnnitam um melhor juízo de valor, a Comissão poderá realizar

todas diligências que entender necessárias para esclarecer ou complementar quaisquer itens das
propostas apresentadas.

10.2 - Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

W
10.3 - Será considerada vencedora a empresa que ofertar o menor preço global

10.4 - Em caso de empate entre duas ou mais empresas será feito o sorteio.

10.5 - A Comissão Permanente de Licitações, no julgamento de aceitabilidade dos valores propostos
pelas licitantes, reserva-se o direito de solicitar parecer, aprovação ou desaprovado, à Secretaria

originária do processo, postergando a decisão final acerca de um ou inaLs itens, ou acerca do valor global

e, posteriormente, procedendo à informação dos interessados.

11 - DOS RECURSOS:

II. 1 - Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas no artigo 109 da Lei

n° 8.666/93.

12 - DA CONTRATAÇÃO:
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12.1 - Esgotados todos os prazos rcciirsais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará a
vencedora para assinar o Contrato sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93.

12.2 - Sc, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar Contrato, a Administração
convocará as licitantes remanescentes, na ordem de cla.ssificação, para assinatura, em igual prazo, nas

mesmas condições propostas pelo primeiro cla.ssificado, inclusive quanto aos preços; ou então revogará a
licitação, sem prejuízo de pena de multa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato c
mais sanções previstas no artigo 87 da Lei n® 8.666/93,

I2J -DAS GARANTIAS

I2.3.I. GARANTIA DE PROPOSTA

I2.3.I.I - A licitante deverá fornecer, como parte integrante do Envelope N° 01 -
DOCUMENTAÇÃO, como parte de sua documentação comprovante de Depósito de Garantia de
Proposta no valor correspondente a 1,0% (um por cento) do valor estimado pela Admini.stração, dentre
as seguintes modalidades:

1 - caução em dinheiro;

2 - scguro-garantia;

3 - fiança bancária;

I2.3.I.2 - A fim de proteger a Prefeitura Municipal de COLINAS contra atos ou omissões da
Licitante arrolados abaixo:

a) caso a licitante retire sua proposta durante o período de validade definido no edital e n;i
Garantia de Proposta, c

b) se a licitante vencedora, deixar de assinar o Contrato ou não apresentar a Garantia de
Execução Contratual

12.3.1.3. Se a opção de garantia recair cm dinheiro, o seu valor será depositado no Agência N°
I3I2-9 Conta NT 2I2I5-6, cm nome da Prcfiãcuta Mtmidpal de Colinas.

12.3-1.4. Sc a opção recair em s^iro garantúi ou fiança bancária deverá conter expressamente

cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade.

12.3.1.4. A Garantia de Proposta das Licitantes não vencedoras .scr-Ihes-á restituída no prazo de até 15

(quinze) dias, contado a partir da homologação da licitado. A Garantia de Proposta das Licitantes

inabilitadas ser-lhe.s-á restituída no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contado a partir do

encerramento da fase de habilitação: no caso de interposição de recurso o prazo de devolução será

contado a partir do julgamento definitivo dos rcairsos.

12.3.1.5. A Garanta de proposta da Licitante vencedora .será liberada quando a.s.sinado o contrato,
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mediante apresentação da Garantia de l^xcoição t.ontratiial.

12.4. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

I2.4.I. Para exeaição do objeto, a adjndicatária prestará Garantia, correspondente a (mn por cento)
do valor global do Contrato, renovável a cada período de prorrogação, com a devida atiialiTação. se íor
o caso.

12.4.2. A Garantia será prestada em cjnalquer das seguintes modalidades:

12.4.2. l. Em dinlieiro. Cheque Administrativo;.

6.4.2.2. Seguro Garantia

12.4.2.3. Fiança Bancária

W  12.4.3. Se a opção de Garantia recair e.ii dinheiro o seu valor será depositado em poupança Agência N"
I3I2-9 Coma N" 2I2I5-6, em nome da Prcfeicura Munidpal de Colinas, a rim de manter a atiializaçao
monetária.

12.4.4. Se a opção recair em seguro garantia ou fiança bancária deverá conter e.spressamente cUusula de
anialização monetária, de imprescritdailidade e de irrcvogabilidade.

12.4.5. No caso de Seguro garantia o me.smo será feito mediante entrega.

13 - DAS PENALIDADES:

13.1 - Na aplicação das penalidades .serão admitidas a ampla detc.sa e o contraditono.

13.2 - Caso a adjiidicatária descumpra integralmente os termos da proposta, a Admmistraçao, independente
da realização de novo Edital, poderá adjudicar o (s) serviço (s) e/ou objeto (s), objeto desta iicitaçrâo,
obedecendo à ordem de cla.ssifícação, às outras empresas licitanres; re-speitado o disposto no artigo 64 da

^  Lei n® 8.666/93.

13.3 - A reaisa pelo fornecedor em prestar o (s) serviço (s) c/ou entregar o (s) objeto (s) adjudicado (s)
acarretará multa de 2Ü''/Í. (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, cuja unportância devera ser
recolliida no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação junto à Secretaria de Fmanç^
da Prefeitura Municipal de COLINAS, sob pena de ser incursa no inciso IV do artigo 87 da Lei n°
8.666/93.

13.4 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (meio por cento), por
dia de atraso, limitado ao máximo de 10^0 (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado. 13.5
- O não aimprimento de obngação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento) sobre a
o valor total da obrigação.

13.5 - Pela incxecu^o total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a previa defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sançóes;
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I - adverrênda;

II - multa, na foniia prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de partidpação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não supenor a 2 (dois) anos;

IV - declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da pimição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

a) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventuabncnte devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.

b) As sanções previstas nos incisos 1. III e IV deste artigo podeião ser aplicadas jtmtamente com a do

inciso 11, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis.

c) A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Secretário de

Infraestnitura, confonnc o caso, faailrada a defesa do interessado no respeaivo processo, no prazo de
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação .ser requerida após 2 (dois) anos de sua

aplicação.

13.6 - As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item anterior poderão também ser aplicadas às

empresas ou aos profissionais que, an razão dos contratos regidos por esta Lei:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude frscal no
recolhimento de quaisquer tributos:

11 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitai^o;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

13.7 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, a Secretaria Municipal de Infraestnitura

considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou

contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos tennos do que dispõe o
artigo 87, "caput", da Lei n" 8.666/93.

13.8 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

13.9 - Nenlium pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
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13.10. Multa compen-satória no percentual dc 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do
Contrato, pela recusa em assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dia.s úteis, após

rcgulanncnte convocada.

13.11.Pcla inexeaiçâo do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defe.sa, aplicar ao

contratado as sançóes de que tratam os artigos 86 a 88, da Lei n". 8.666/93.

13.12. Na hipótese de descumpriinenco por parte da adjudicatária das obrigações contratuats as.sunudas,
ou a infrtngência de preceitos legais pertinentes, seito aplicadas segundo a gravidade da lálta cometida,

as penalidades estabelecidas no contrato.

14-DA RESCISÃO

I4.I. A inexeaição total ou parcial do Contrato ensejará a .sua rescisão, com as conseqüências

contratuais e as previstas cm lei ou regulamento.

14.LI. Constituem motivo para resci.s5o do Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O aunprimento irregular dc cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu aimpriinento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
realização do serviço, do fornecimento, nos prazo estipulado:

d) O atraso injustificado no início dos serviços;

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ,à Administração;

f) A subcontraração total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrcm, a
ces-são ou transferência, total ou parcial, bem como a ftisào, cisão ou incorporação, sem autorização

formai da Administração Pública;

g) O desatendimento das determinações regtilares emanadas da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus .superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fomia do § I" do art, 67 da Lei n".
8.666/93;

i) A decretação de íalêncía ou a in,staunção de insolvência civil;

j) A dissolução da CONTRATADA;

k) Alteração stxial ou a modificação da finalidade ou da cstnittira da anpresa, que prejudique a

execução do Contrato;

1) Razões de interesse público, dc alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e detemiinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere o C'ontraco;
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m) A supressão, por parte da Administração, dc obras, sen-iços ou compras, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n." 8.666/93:

n) A suspensão de sua exeaiçâo. por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso dc calamidade pttblica. grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, mdependentcmenrc do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações c
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do aimprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação:

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos
serviços e íbníecimento, já recebidos e exeaitados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intenia ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela
saspcnsão do aimprimento dc suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço e
foniecimento, no prazo contratual;

q) A ocorrência de caso fortuito ou dc força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do Contrato:

r) Contratação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em

conformidade com o Inciso XXXIII do Artigo 7" da Constituição Federal de 1998:

s) Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.1.2. A rescisão do Contrato poderá ser

a) Determinada por ato unilateral, c escrito da Administração, nos casos enumerado nas letras "a" a "1",
"q" e "r" do item anterior.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;

c) Judicial, nos termos da legisbção.

I4.I.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá .ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

I4.I.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "q" do itan I4.I. I. sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta re-ssarcida dos prejuízos regulannente comprovados que houver sofrido,

tendo ainda direito a:

a) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;
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b) pagamento do custo da dcsmobilizaçao.

I4.I.5. A rescisão de que trata a alínea "a" do item 14.1.2 acarreta as seguintes conseqüências, sem
prejuí/.os das sanções previstas na Lei:

a) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local an que encontrar, por ato próprio da
Administração:

b) Ocupação e utilLíação do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução
do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58. da Lei n". 8.666/93;

c) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração;

d) A aplicação das medidas previstas nas letras "a" e "b" de.ste item fica a critério da Adminustração, que
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por exeaição direta ou indireta:

e) Na hipótese da letra "b" deste item, o ato deverá ser precedido de atitoriza^o expressa da
Administração.

15 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA UCITAÇAO
I5.I. As obrigações, resultantes do presente certame licitatório, deverão ser executadas fielmente pelas
partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma
pelas conseqüências de sua inexeaição total ou parcial, bem como atender às condições constantes do
Projeto Básico e deste Edital.

I5>2 O recebimento ocorrerá, confoniie Art. 73, inciso 1, alíneas a e b da Lei n° 8.666/93, nos

seguintes termos:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
ciratnstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) Definitivamente, por servidor ou comis.sâo designada pela autoridade competente, mediante tenno
ciramstanciado, assinado pelas partes, após o deairso do prazo de observação, ou vistoria que comprove
a adequação do objeto aos temios contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93.

16 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

16.1 - Os pagamentos serão realizados peb Secretaria de Finanças, por meio de Ordem Bancária para
crédito em conta corrente da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, de acordo com a exeaição dos
serviços, mediante apresentação Rebtório de Medição apresentado pela empresa, após aprovação da
fiscalização dos serviços, que procederá às aferições e atestará o rigor e perfeição com que foram
exeaitados, devidamente acompanhada do budo de vistoria e da nota fiscal atestado pelo Secretáno
Mimicipal de Infraesrnmira.

.16,2 - O preço do .serviço é global e sobre de não há reajuste.
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16.3 - O primeiro pagamento ticará condicionado à apresentação do.s seguintes comprovantes, cujas
taxas deverão ser pagas pela contraradai

16.3.1 —Registro da obra noCRKA;

16.3.3 — Comprovante de pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - do
responsável técnico:

16.3.4 - Registro da obra no INSS, com comprovante de CEI específico em nome da

Contratante:

16.3.5 - Alvará de Coiistriição;

16.3.6 - GPIP/SEFIP - Protocolo de envio dessas informações — GEIP - relação dos

Traballiadores constante do arquivo — SEFIP e os comprovantes de recolhimento do FGTS e

Previdência Social. Constando neste iiltimo o código CNO da obra. no campo "identificador"

16.4 - No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas vigentes, no

âmbito da União, Estado e Município:

16.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão, quando do encaminliamcnto de suas notas

fiscais, cncaminiiar a Declaração de Opção pelo Simples Nacional, nos termos do Art. 6° da lastrução

Normativa N° Í.234/20I2 da Receita Federal e de seu Anexo IV.

16.6. A não aprescntaçãti da Declaração de que trata o item 15.5 implicará na retaiçao dos tributos.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. A empresa se obriga a aimprir fielmente o presente instnunento e em especial:

17.1.1. Implantar adequadamente o pbno de execução da obra, incluindo metas, metodologia,

cronograina, exeaição e supervisão permanente dos serviços, de torma a obter uma operação correta c
eficaz, realizando os serviços de tonna metiailosa e constante;

17.1.2. Prestar os serviços daitro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Instrumento, com

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem como observar conduta

adequada na utilização dos matcnais, equipamentos, ferramentas c utensílios;

17.1.3. Assumir toda responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

empregados, acidentados ou com mal stibito, por meio de seus encarregados, inclusive para atendimento
em ca.sos de emergência;

17.1.4. Remover do local dos serviços todo o eiituUio, sobras de materiais não utilizados e fazer a

limpeza completa após a finalização da exeaição de cada etapa do serviço, despejando-os em local

permitido pelas autoridades competentes, antes de sua aceitação definitiva pela Contratante.
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17.1.5. Responsabilizar-se pela destinarão (descarte) de peças/materiais que forem
trocados/substimídos nas instalações, após o conhecimento e a autorização da Secretaria de

Infraescnituraí

17.1.6. Manter um "Livro de Ocorrências" fornecido pela própria empresa, com folhas devidamente

numeradas, onde serão feitas, pelo engenheiro, as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos tais
como indicações técnicas, início e ténnino das etapas de serviços, causa e datas de início e témiino de

evencuaLs interrupções dos serviços, assuntos que requeiram providencias das partes etc., devendo,

necessariamente, ser apresentado ao secretário de Infaestnitura e/ou Fiscal da Obra/Serviços, ao final
de cada dia, para conhecimento e visto, o qual deverá possuir as segtiintes características:

a) Será tinico, com páginas numeradas típograficamcnte, sendo as duas últimas de cada trinca
destacáveis;

b) A primeira página do "livro" será a de abertura e deverá conter tuna descrição geral da obra, os dados
contratuais nuis importantes, a data do início eferivo dos serviços, o nome e a qualificação do
engenheiro responsável pela obra. os nomes c qualificações dos autores do projeto, os nomes e
qualificações do Fngeníieiro fiscal e de seus superiores imediato e mediato. devendo ser assinado pelo
primeiro e pelos três últimos:
c) Confeccionado em 03 (três) vias com as seguintes destinaçôes: 1' via: original (acompanhará o pedido
de recebimento da obra; 2' via: cópia da Sccrctari,a de Infracstnmira - fiscalização) e, 3^ via; cópia (da
empresa);
d) A última folha do "livro" deverá conter um relato sucinto do andamento da obra, destacando os
tacos mais importantes ocorridos: indicar o prazo utilizado para sua execução: esclarecer as
responsabilidades pelo eventual atraso verificado e o seu prazo f"mal; qualificar os engenheiros que
participaram da sua cxeaição e fiscalização e será assinado pelo aigcnheiro fiscal.
17.1.7. Levar ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer faro extraordinário ou anonnal que

ocorra durante a cxeaição dos serviços, para a adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar, por

escrito e de fomia dcralliada, todo tipo de acidente que eventuabnente venha a ocorrer;

12.1.8. Responsabilizar-se pelos materiais, produtos, ferramentas, instnimcntos e equipamentos

disponibilizados para a execução dos serviços, não cabendo a secretaria de Infraestrutura qualquer
responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, fiirto ou outros fatos que possam vir a ocorrer

17.1.10. Cumprir a legislação e as nonnas Traballiistas e as relativas à Segurança e Medicina do

Trabalho, diligenciando para que sais anpregados trabalhem com Equipamento de Proteção Individual
(EPI) e executem os testes necessários e definidos na legislação pertinente. A fiscalização da

CONTRATANTE poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não estiverem protegidos,

ficando o ônus da paralisação por conta da CON7T.ATADA:

17.1.11. Utilizar .somente materiais, peças e componentes novos e originais, de primeira hniia de

fabricação e de primeira utilização na excaiçâo dos serviços, conforme marca indicada na Planillia de

Custos e Formação de Preços, reservando-se a Secretaria de Infraestnimra o direito de recusar qualquer

material ou produto que apresentarem indícios de serem reciclado.s:

17.1.12. Respon.sabilizar-.se por danos causados ao patrimônio da Secretaria de Infraestrutura, ou de

terceiros, ocasionados por .sais anpregados, an virtude de fallia c/ou negligência, dolo ou ailpa,
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durante a excaição do objeto contratado, arcando com as despesas necessárias ao restabelecimento das

condições originais:

17.1.13. Submeter seus empregados aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pela
Secretaria de Infraestrutura durante o tempo de permanência nas suas dependências;

17.1.14. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em beneficio próprio, ou de
terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de
interesse da Secretaria de Tnfraestrumra ou de terceiros de que tomar conliecimaito an razão da

exeaição do objeto contratual;

17.1.15. Assumir a responsabilidade por ctxlas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes do traballio, quando, em ocorrência da espécie, forem vítmias os seus
empregados, quando da execução dos serviços, ou em conexão com ele;

17.1.16. Assutnir todos os encargos de possível dananda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à
execução dos serviços, originalmente ou vinailada por prevenção, conexão ou continência;

17.1.17. Responsabilizar-se pelo pagamento de evenniais multas aplicadas por quaisquer autoridades
federais, estaduais e/ou immicipais, em conseqüência de fato a si iinputável e relacionada aos serviços

contratados;

17.1.18. Manter, durante todo o período de vigência do ajuste, rodas as condições que ensejaram sua
contratação;

17.1.19. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja atuação,

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou insatisfatórios;

17.1.20. Adotar, além dos procedimentos estabelecidos nestas instnições, todas as nonnas legais que se

relacionam com os trabalhos que exeaitam, an especial, as nonnas regulamentadoras aprovadas pela

portaria 3.214 de Od/Oó/78 do Ministério do Traballio, e as normas pertinentes editadas pela ABNT
(Associação Brasileira de Nonnas Técnicas):

I7.I.I9. Proceder por sua conta aos exames médicos admissional, penódico c demissional dos
empregados;

17.1.21. Efetuar controle periódico dos riscos ambientais decorrentes de agaites físicos, químicos e

biológicos. O exercício do trabalho em condições de insalubridade assegura ao empregado a percepção
de adicional de salário, despesa essa também de responsabilidade da Contratada;

17.1.22. Respeitar as recomendações da legislação vigente relativa à ergonomia;

17.1.23. Empregar mão-de-obra liabilitada e compatível com o grau de especialização de cada serviço;

17.1.24. Demolir e refazer os traballios rejeitados imediatamente após o pedido da Fiscalização, ficando

por sua conta exclusiva as despesas decorrentes desses .serviços;
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17.1.25. Manrer na obra, engenheiros, récnicos, mestres, operários e funcionários em número c
especialização compatíveis com a naciircAa e com o cronograma, bem como materiais em quantidades
suficientes para a exeaição dos serviços:

17.1.26. Manter e apresentar, sempre que requisitado pela Fiscalização, o quadro anializado de todo o
pessoal que esteja intervindo na obra;

17.1.27. Mobilizar rodos os equipamentos necessários ao bom andamento da obra, mantendo-os em
perfeitas condições de fimcionamcnro. Ciorreião por sua conta codas as despesas de aquisição e
manutenção dos mesmos;

17.1.28. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, comerciais, tributários, traballiistas,

previdenciários e outras obrigações legais referentes à execução dos serviços de engenharia obrigando-sc
a saldá-los na época própria, sendo que a inadimplência com referência a tais encargos e obrigações não
transfere à Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato,

renunciando a Contratada expressamente qualquer vinculo de solidariedade, ativa e passiva, com a
Contratante:

17.1.29. Manter o profissional (ou profissionais) indicado como responsável técnico acompanhando a
execução do objeto do contrato, admitindo-se a sua stibstituição por outro de experiência equivalente ou

superior devidamente comprovada, após prévia comunicação e concordância da Contratante.

18 - DO INÍaO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA
18.1. A licitante vencedora deverá iniciar o serviço após assinatura do contrato ou emissão de ordem de

serviço.

18.2. O serviço objeto do presente Edital deverá ser exeaitado de acordo com as espedficações e
condições estabelecidas no edital e seus Anexos, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da

assinatura do contrato ou emissão de ordem de serviço.

19 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS

19.1. No airso da cxcnição dos scrviço.s, objeto do contrato, c quando de sua entrega, caberá ao

Secretário de Infracstnitura, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o

aimprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela licitante vencedora. Os
trabalhos de Fiscalização serão exercidos por profissionais designados pelo Secretário Municipal de

I nfraestrutura / SEM 111

19.2. A Fiscalização comunicará à contratada, por escrito, as deficiências porventura verificadas na

execução dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.

19.3. A presença da fiscalização, e inclusive seus possíveis equívocos, não eximem a CONTRATADA

de suas obrigações e responsabilidades.

19.4. Os Fiscais se responsabilizarão pelo acompanhamento da exeaição dos serviços, desde o início dos

trabalhos até o recebimento definitivo, com autoridade para exercer, em sai nome, toda e qualquer ação
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dc orientação geral, controle e fiscalização do objeto contratado, inclusive na obtenção de quaisquer
intbnmções / doaiinentos por parte da CONTRATADA.

19.5. Será impugnado, peh Fiscalização, todo o material que não satisfaça às condições contratuais.

19.6. Ficará a licitante vencedora obrigada a ranover todo o material impugnado logo após o
recebimento de doaimento de advertência, correndo por sua conta exclusiva as despe.sas decorrentes

dc,s.sa providência.

20 - DA GARANTIA DA OBRA:

20.1 - A Contratada responderá, durante o prazo irredutível dc 05 (cinco) anos, pela solidez c segurança
do objeto do presente processo licitatório, canto em razão dos materiais utilizados, como dos serviços
prestados, nos tcnnos de que dispõe o artigo 618 do Código Civil Brasileiro.

20.2 - A re.sponsabilidade pela qualidade das obras, materiaLs c serviços exeaitados cm fornecidos é da
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção dc readequações. sempre que detectadas
propriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado:

21 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:

21.1 - As despesas serão realizadas confonne dotação orçamentária abaixo:
02- PODER EXECUTIVO

0216 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS. SERV, PUBL TRANS. E TRANSPORTE

3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CONVÊNIO N^ 8.103.00/2020-CODEVASF
SICONV N° 900812/2020

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

22.1 - A participação nesta licitação miplica total conliecimento e plena aceitação dos termos e
condições contidas neste Edital

22.2 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposições do presente
Edital

22.3 - A empresa que enviar representante deverá apresentar proairação, tora dos envelopes, com
poderes expressos para efetuar todos os atos pertinentes a esta licitação, reconhecida em cartório. Será
solicitada a comprovação por meio da apresentação de doaimento de identificação do representante, no
momento de abertura dos envelopes.

22.4 - Em nenhinna hipótese será concedido prazo para a apresentação da doaimentação e propostas
exigidas no Edital e não apresentadas na ramião de recebimento.

22.5 - Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou
qualquer outro doaimento.
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22.6 - Só tei^o direito de ii.sar a palavra, rubricar a.s propo-scas, apresentar reclamações ou reatrsos,
assinar atas c os contratos, as licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da Comissão

Julgadora.

22.7 - O município poderá revogar a liciraçSo por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade,
em despacho fiindamentado, sem obngação de indenizar (art. 49 da Lei n° 8.666/93).

22.8 - Ocorrendo a decretação de fenado ou qualquer fato superveniente que inipeça a realização do
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente,

para o primeiro du útil ou de expediente nonnal sub.sequente às ora fixadas.

22.9 - Objetivaiido o bom andamento da reunião de abemira e Julgamento do processo lidtatóno não
será admitido aos participantes ausentar-se antes do término da reunião, salvo por motivo de força
maior. Também os aparelhos celulares deverão permanecer desligados.

22.10 - Após ser declarada iniciada a se.ss.1o licitatória, não serão admitidas licitantes recardacária.s,
tampouco envelopes para inclusão ao certame: ficando estabelecido como relógio oficial, para consulta
por parte da Comissão licitante e anpresas, o presente na sala de licitações.

22.11 - Quaisquer impugnações, infonnações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas
decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito. fomiaLiiente, ao Presidente e
Comi.s.são de Licitações, Setor de Licitações, sito na Praça Dias Carneiro - S/N - Centro, e-mail:

cplcolinas@gmail,com, em papel timbrado da empresa, com todos os dados pertinentes à solicitante,
tais como telefone, e-mail, razão social completa, CNPJ, devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data marcada para recebimento dos
envelopes.

22.12 - SÃO ANEXOS DESTE EDITAL;

ANEXO 1 - PLANILHA/ESPECinCAÇÕES. QUANTITATIVOS DO OBJETO.

ANEXO il - PROJETO BÁSICO
ANEXO III - PLANTAS

ANEXO IV- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO.
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE
PESSOAL, EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS. EM TRABALHO

NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER

TRABALHO.

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE VISITA OU NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRA/VISTORIA
ANEXO Vlll - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE (LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006 C LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014 )
ANEXO - IX - DECLARAÇÃO DE LOC:aLIZAÇÃO E ITJNCIONAMENTO COM FOTO DA
EMPRFiSA

ANEXO X - MODELO DA PROPOSTA

ANEXO XI - VERIFICAÇÃO DA EXEQÜIBILIDADF. DA PROPOSTA
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ANEXO XII - MODELO DE CARTA CRI-:Dr:NCIAL l'ARA REPRESENTANTE.

ANEXO XIII - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO XIV - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIO DOS SERVIÇOS
ANEXO XV - COMPOSIÇÃO DE BDI
ANEXO XVI - PLANILHA DOS ENCARGOS SOCIAIS

ANEXO XVII -CRONOGRAMA EÍSICO-EINANCEIRO
ANEXO XVIII - DECLARAÇÃO DI-: ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA:
ANEXO XIX - DECLARAÇÃO DH CONHIXIMENTO DAS CONDIÇÕES E
PECULIARIDADE;

ANEXO XX - TERMO DL; COMPROMISSO DI-: CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO
TRABALHISTA. PREVIDENCIÁRIA H DE SEGURANÇA E INFRAESTRUTURA DO
TRABALHO;

ANEXO XXI - TERMO DE RESPONSABILIDADE QUANTO A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

DE PREÇOS;

ANEXO XXII - DECLARAÇÃO INFORMANDO CÓDIGO CNAE (CADASTRO NACIONAL
DE ATIVIDADE. ECONÔMICA) QUF: RE.PRESENTA A ATIVIDADE DE MAIOR RECEITA
DA EMPRESA:

ANEXO XXIII- DECLARAÇÃO DE INLXISTÊNCIA DE PARENTIUSCO.
ANEXO XXIV - DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO FINANCBRA
ANEXO XXV - RELAÇÃO DOS CONTRATOS EM EXECUÇÃO E A INICIAR DA
EMPRESA

ANEXO XXV l - DECLARAÇÃO DO REGIMIi TRIBUTÁRIO.

c:OLINAS 2021
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TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL -

ANEXO I

PLANILHA/ESPECIFICAÇÕES,
QUANTITATIVOS DO OBJETO.
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PREFEITURA MUNICIPALOE COUNAS-MA.

OBRA: IMPIANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPUFICAOO DE ABASTEOEMENTO 0"AGUA
PROCESSO N.B 900812/2020

BDI»25,00% ENCARGOS SOCIAIS^ HORiSTA: 115,66* MENSALISTA: 73,48*

PIANILHA RESUMO

META descricAo VALOR

1.0 PRniFTD FXFnmVO RS 2L471,91

2.0
OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE
ARftSTFriFMFMTO D'AGUA

RS 715.730,47

TOTAL 6ERM. DA PLANILHA R$737.20238

ESTA PLANILHA

IMPORTA 0 TOTAL DE

RS:

RS 737.202,38
Setecentos e trinta e sete mil, duzentos

e dois reais e trinta e alto cetrtavos

COUNAS/MA, 13 DE ABRIL DE 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA.
OBRA:IMPlANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO D'AGUA

™ SOCI.,=. HO.,ST., 11S,SS« M.HS.USTA:
REFEMNCIA: SINAPI01/2021 DESOSERAÇÃO E DNIT SICRO 3 07/2019 SEM DESONERAÇÃO

LOCAL

PLANILHA RESUMO • META 2
"" DESCRIÇÃO

COCO DAS PORTEIRAS
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE

ABASTECIEMENTO D'ÃGUA
RS 470,420,87

ALTO ALEGRE
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE

ABASTEriFMFNTQ 0'ÁGUA
RS 245.309,60

TOTAL GERAL DA PLANILHA
RS

RS
715,730,47

Setecentos e quinze mil,

setecentas e trinta reais e

quarenta e sete centavos

V
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
/CPL

TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL

ANEXO II

PROJETO BÁSICO
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COLINAS- MA
ESTADO DO MARANHAO

Especificações Técnicas para Construção de Poços Tubulares Profundos e
Captação de Águas Subterrâneas, com 250 metros de profundidade, município de Colinas -
MA.

1. INTRODUÇÃO

1.1 - Este documento tem por objetivo definir e especificar os detalhes técnicos para
08 serviços de construção de poços tubulares, com profundidades de 250 metros, para
captação de águas subterrâneas objetivando a Construção de Sistemas de Abastecimento
de água nos POVOADOS COCO DAS PORTEIRAS, Colinas - MA.

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - A empresa contratada para execução dos serviços supracitados ficará obrigada

a dar andamento conveniente aos trabalhos, de acordo com a presente especificação, bem
como executá-los dentro do máximo rigor técnico, tomando-se por base as normas da
ABNT que tratam de projeto e construção de poços tubulares (NBR-12212 e NBR-12244).

2.2 - O cronograma físico-financeiro da obra, apresentado nas propostas das firmas
licitantes, deverá conter a previsão do início de cada uma das etapas de construção do
poço, sendo que nenhuma delas poderá ser iniciada sem a presença e/ou autorização da
fiscalização.

2.3 - A empresa contratada deverá manter em supervisão permanente à obra,
profissional técnico de nível superior, qualificado de acordo com o CREA, conforme
Decisão Normativa do CONFEA n.° 059 de 09/05/97, com capacidade de fornecer
explicações e atender qualquer solicitação da fiscalização da PREFEITURA MUNlCiPlAL.
O referido técnico deverá assinar o Registro Diário de Perfuração do Livro de Ocorrências
previsto no item 3.5.

2.4 - A(s) equipe(s) de perfuração empregada (s) pela empresa para execução dos
serviços contratados deverá ser constituída por operários treinados e habilitados e por
sondador de experiência comprovada. Não será permitida a substituição de pessoal sem
autorização expressa da fiscalização.

Rua Hildcnco Ruílno Guimarães, 111- Centro - 6S860-000
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2.5 - Toda a equipe deverá utilizar, durante todas as horas de trabalho diário,
fardamento e equipamentos de proteção individual (EPI) tais como capacetes, luvas, cintos
de segurança, botas, máscaras, etc.

2.6- A empresa contratada ficará obrigada a substituir, por outro de mesma função,
qualquer funcionário integrante do pessoal da obra, quando a fiscalização assim solicitar,
devido a má conduta profissional, imperícia ou descumprimento das especificações aqui
previstas.

2.7 - A fiscalização poderá rejeitar e solicitar a qualquer tempo a substituição de
quaisquer equipamentos, serviços e/ou materiais, que não considere adequados ao bom
andamento da obra de acordo com a presente especificação ou com as normas vigentes.

2.8 - A substituição dos materiais e/ou equipamentos^ durante a realização da obra.
só poderá ser efetuada, pela empresa contratada, mediante a autorização expressa da
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL.

2.9 - Quaisquer danos que ocorram a bens móveis ou imóveis, bem como ao meio
ambiente, resultantes de imperícia, imprudência ou negligência na execução dos serviços
serão de responsabilidade única e exclusiva da empresa contratada, devendo a mesma
responder por eles.

2.10- Caberá a empresa contratada todo e qualquer registro, licença ou autorização,
junto a órgãos públicos ou técnicos, municipais, estaduais ou federais, necessários à
realização da obra, de acordo com a legislação em vigor.

2.11 - A empresa contratada ficará obrigada a apresentar, mediante solicitação da
prefeitura MUNlCIP/y., mesmo depois da construção do poço, quaisquer informações
e/ou documentos complementares, necessários ao esclarecimento de dúvidas ou questões
sobre o andamento dos serviços, materiais ou equipamentos utilizados, características ou
condições de operação e manutenção do poço.

2.12 - No caso em que o poço se torne contaminado ou que as águas com
características físico-químicas indesejáveis entrem no poço por negligência da empresa
contratada, esta deverá às suas expensas, executar obras tais que venham a garantir a

Rua Hlldertco Rufino Guimarães. 111- Centro - 65860-000
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vedação desses horizontes, bem como, providenciar agentes desinfetantes ou outros
materiais que venham a ser necessários, para eliminar a contaminação.

2.13 - No caso em que a empresa contratada venha a malograr na perfuração do
poço até a maior profundidade especificada, ou no caso em que tenha de abandonar o
poço devido a perda de ferramenta ou qualquer outra causa, o furo abandonado deverá, a
expensas da empresa contratada, ser preenchido com argila e concreto, podendo remover
o tubo de revestimento caso queira. O material permanecerá sendo de sua propriedade,
sem ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL. Nenhum pagamento será feito pelo poço
perdido e pelo serviço de concretagem desse.

2.14 - Ocorrendo os fatos mencionados no item anterior, a empresa contratada
deverá, imediatamente após a concretagem do poço perdido, iniciar novo furo ao lado do
mesmo ou em outro local determinado pela fiscalização. A PREFEITURA MUNICIPAL nao
pagará a nova instalação do canteiro de obras ou o novo furo guia.

2.15 - A empresa contratada será responsável pela remoção e destino adequado dos
detritos resultantes da perfuração do poço, bem como dos restos de materiais utilizados na
construção do mesmo, inclusive do fluido de perfuração ]á utilizado.

2.16 - A empresa contratada é responsável pela garantia da qualidade dos materiais
empregados e dos serviços realizados e previstos nesta especificação, especialmente
contra defeitos de qualidade de tubos de revestimento e ftitros, devendo, se ocorrerem,
serem corrigidos às suas próprias expensas.

2.17 - A empresa contratada não poderá fornecer informações técnicas obtidas
durante a construção do poço, ou relativas ao andamento da obra, a terceiros, sem prévia
autorização da fiscalização.

3. INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CANTEIRO DA OBRA

3.1 _ A preparação dos acessos e plataforma para instalação dos equipamentos de
perfuração, transporte de ida e volta, montagem e desmontagem do canteiro de obra é da
responsabilidade da empresa contratada.

3.2 - A empresa contratada só será considerada "instalada" e apta ao início dos
serviços após a fiscalização constatar na obra, a presença de perfuratriz, equipamentos,
materiais e ferramentas em quantidade e com capacidade suficiente para assegurar a
perhjração do poço até a máxima profundidade prevista e execução dos demais trabalhos,

Rua Hiiderico Rufino Guimarães, 111-Centro - 65860.000
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de acordo com a relaçào apresentada na sua proposta por ocasião do processo de
licitação.

3.3 — A empresa deverá dispor dos equipamentos e materiais descritos abaixo, além
de outras ferramentas, acessórios e materiais necessários â construção do poço;

• Sonda rotativa e respectivos acessórios com capacidade de atingir a
profundidade de 300 metros no diâmetro de 12 Y/. Inclusive em basalto.

• Bomba de lama tipo pistão ou centrífuga com capacidade mínima de deslocar o
fluido de perfuração a uma velocidade de 13 cm/s no diâmetro de 12 Va",
eqüivalendo a uma descarga da ordem de 110m^/h na boca do poço.

• Compressor de ar e respectivos acessórios, com de 350pcm e ISOpsi, com
tubulação de descarga com diâmetro interno mínimo de 3", tubulação de injeção
de ar no diâmetro mínimo de 1 Va (tubos de injeção de ar por fora da tubulação
de descarga).

• Conjunto motor-bomba submersível e grupo gerador com quadro de comando
elétrico para teste de vazão do poço.

•  Laboratório portátil para controle do fluido de perfuração composto de, no
mínimo, balança de lama, funil viscosímetro de Marsh, kit para medição ou
medidor de pH.

• Medidor de nível elétrico de poço, com fio numerado em intervalo de 1,00 em
1,00 metro, com comprimento mínimo de 75% da profundidade prevista para o
poço

•  Tubulação de 1 ̂'2" para descida de cascalho, em aço galvanizado

3.4- Na instalação dos equipamentos e canteiro da obra, a empresa contratada
providenciará a construção do circuito para o fluído de perfuração, com dimensões e
declividades compatíveis com o terreno, com a profundidade e com os diâmetros de
execução do furo.

3.5 - O circuito de lama deverá ser constituído por, no mínimo, dois tanques sendo

um de sucção e outro de decantação. Intercalados no circuito deverão ser construídos mais
dois pequenos tanques para diminuição da velocidade do fluxo e deposição da carga de
sólidos. Todos os tanques e as canaletas de circulação do fluido de perfuração deverão ser
cimentados.

3.6 - Na instalação do canteiro deverá ser aberto pelo responsável técnico ou
geólogo da empresa contratada e pela fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL um Livro
de Ocorrências com páginas numerada e seqüenciadas, onde serão anotadas todas as
ocorrências diárias, comunicações entre a empresa contratada e a fiscalização. Nesse livro
deverá constar o registro diário de perfuração, contendo as seguintes informações mínimas:

• Diâmetros da perfuração executada;
• Metros perfurados e profundidade total do poço no final de cada jornada diária de

trabalho;

t Material perfurado;
• Tipo de broca utilizado;
• Composição da coluna de perfuração:

Rua llilderico Rufino Guimarães, 111- Centro - 65860-000
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• Tempo de penetração de haste (avanço de perfuração):
• Viscosidade, densidade, pH, e teor de areia do fluido de perfuração;
• Composição do fluido de perfuração (volume utilizado nos tanques e poço, quantidade

de Bentonita, aditivos, etc.)
• Profundidade do fluído de perfuração no poço no início e fim de cada jornada diária.

3.7 - A disposição das ferramentas, dos materiais e equipamentos no local da
perfuração deverá obedecer aos critérios de organização e praticidade.

3.8 - O canteiro de obras deverá ser isolado de modo a não permitir o acesso a
pessoas não autorizadas.

3.9 - Medidas gerais de higiene, proteção e segurança devem ser adotadas para
evitar danos ao meio ambiente, condições insalubres ou acidentes pessoais no local da
obra.

3_10 — A empresa contratada permitirá a qualquer momento o livre acesso da
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL aos trabalhos e o proibirá rigorosamente a toda
pessoa que não tenha sido expressamente autorizada por esta última, sendo que este deve
ser isolado de modo a não permitir o acesso a pessoas não autorizadas.

3.11 - Será de responsabilidade da empresa contratada, a vigilância do canteiro da
obra. A PREFEITURA MUNICIPAL não se responsabilizará por roubos, subtrações ou atos
de vandalismo que venham a ocorrer no canteiro de obras durante a execução dos
serviços.

3.12 - Correrão por conta da empresa contratada todas as despesas com relação a
seus operários ou de terceiros não autorizados, com relação a acidentes de trabalho,
devendo a mesma observar rigorosamente as normas vigentes na legislação trabalhista e
as da Previdência Social.

3.13 - Será de responsabilidade da empresa contratada o suprimento de água e
energia elétrica necessárias à construção do poço. Deverá a mesma providenciar a
instalação de grupo gerador, quando necessário.

3.14 - Após a conclusão da obra a empresa deverá retirar do local, às suas
expensas, toda e qualquer sucata e detritos provenientes da construção do poço, deixando
a área completamente limpa, recompondo-a à sua condição original.

Rua Hildcrico Ruflno Guimarães, 111- Centro - 65860-000
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4. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS

4.1 — O projeto executivo de cada poço, objeto destas especificações, com relação à
profundidade de compleíação, quantidade, abertura e posicionamento dos filtros; trechos do
espaço anelar a serem preenchidos por pré-fiitro e granulometria do mesmo e intervalos de
cimentaçâo, só deverá ser definido após a execução do furo gula e análise
granulométríca dos horizontes potencialmente produtores.

4.2 - A profundidade prevista para o poço tubular encontra-se prevista no respectivo
projeto, podendo, contudo, sofrer uma variação de 25% para mais ou para menos de
acordo com as condições geológicas do terreno e a critério da fiscalização.

4.3 - Inicialmente, deverá ser executado o furo guia em diâmetro Igual a 8 V2 para
coleta 8 descrição das amostras de calha, e posterior definição do projeto definitivo do
poço. Este furo, deverá alcançar a profundidade prevista em cada projeto, podendo
entretanto, variar a critério da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL, e de acordo com
o observado no sub-item 4.2.

4.4 - Após a análise das amostras de calha o furo guia deverá ser alargado para o
diâmetro de 12 Va" objetivando a completação do poço.

4.5 - Está prevista a colocação de até 25% de filtros, observado o disposto no sub-
item 4.1.

4.6 _ Ainda com relação ao que dispõe o sub-itm 4.1, está prevista a cimentaçâo dos
intervalos de 0,00m a 10,00m para o espaço anelar entre a parede do furo de 12 Va".

4.7 - O espaço anelar a ser preenchido por pré-filtro, considerando o disposto nos
süb-ítens 4.1 e 4.6, deverá ser de a profundidade do poço tubular subtraído do
comprimento da cimentaçâo.

5. PERFURAÇÃO

5.1 - A perfuração do poço objeto destas especificações deverá ser feita (xim
perfuratriz do tipo rotativo, pelo método de circulação direta de fluxo.

5.2 - Durante a execução do furo guia. deverão ser coletadas amostras das
formações atravessadas a cada 2,00m de avanço da perfuração e sempre que houver
mudança de liíoiogia.

Rua Hllderico Iluflno Culmarles, 111- Centro • 6S860-000
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5.3 - As amostras referidas no item anterior deverão ser colocadas em caixas

numeradas, em ordem crescente de perfuração.

5.4 - Após secagem, as amostras deverão ser mantidas no local da obra e
acondicionadas em sacos plásticos transparentes, etiquetados com o intervalo de
profundidade e identificação do poço, os quais deverão ser posteriormente entregues à
fiscalização.

5.5 - As amostras dos horizontes potencialmente produtores deverão ser coletadas
em maior quantidade para possibilitar a execução da análise granulométrica.

5.6 - A critério da fiscalização, poderá ser exigida a coleta de amostras também
durante os alargamentos do furo.

5.7 - Após cada etapa de perfuração ou de alargamento, deverá ser efetuada a
medição da profundidade do furo, através da descida do hasteamento e broca de diâmetro
aferido dentro do furo, na presença da fiscalização.

5.8 - Para constituir o fluido de perfuração empregado nos trechos aqüíferos
aproveitáveis será admitida a utilização de bentonita ou CMC (carboximetliceluiose
sódíca) com teor de pureza igual ou superior a 97% e grau de substituição de 0,65 a 0,95.
O fluido de perfuração, saivo em situações especiais, deverá manter as seguintes
características básicas.

• Viscosidade: 35 seg. a 60 seg. no funil Marsh
• Densidade; entre 1,04 e 1,14 g/cm^
•  RH adequado a utilização do CMC (da ordem de 8,5 a 9,0)
• Conteúdo de areia: menor que 3% em volume

5.9 - A água utilizada para constituir o fluido de perfuração, bem como toda água
utilizada na construção do poço, deverá ter quaiidade química compatívei com o bom
rendimento do fluido de perfuração e ser isenta de contaminação bacteriológica.

5.10 - Durante a perfuração o fluido utilizado deverá ter suas características físico-
químicas controladas constantemente em função das variações litológicas encontradas e
anotadas no registro diário de perfuração, sendo aferidas pela empresa contratada, na
presença da fiscalização, quando da solicitação da mesma.
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5.11 - A adição de produtos químicos ao fluído de perfuração visando à correção das
características físico-químicas do mesmo, só será permitida mediante a autorização da
fiscalização e desde que não sejam produtos como óleo diesel ou outras substâncias
capazes de poluir o aqüífero.

5.12 - Poderá ser exigida a substituição ou tratamento do fluído de perfuração,
quando suas características físico-químicas apontarem para ocorrência de danos ao
aqüífero, diminuição da eficiência do poço, bem como comprometimento do andamento
conveniente dos serviços.

6. MATERIAIS PARA COMPLETAÇÂO DO POÇO

6.1 - O poço deverá ser revestido com tubulação em PVC, específica para
revestimento de poços tubulares, nova, no diâmetro de 6 , com ponta e bolsa, roscável,
nervurada, para aplicação em qualquer profundidade, ou seja, tubos tipo REFORÇADO de
acordo com a norma NBR 13.604. Todas as varas devem ser do mesmo fabricante. A
contratada deverá dispor no canteiro da obra de pelo menos 08 (oito) varas de tubos com
2,00 metros de comprimento, além do restante da composição, para facilitar a elaboração
do projeto executivo do poço.

6.2 - Os filtros a serem utilizados deverão também ser do tipo REFORÇADO e
obedecer a norma NBR 13.604. Deverão ser filtros novos, em varas de 4,00m, adaptáveis
aos revestimentos mencionados no item anterior, do mesmo diâmetro, tipo e fabricante dos
mesmos. As aberturas dos filtros deverão ser dimensionadas de acordo com a
granulometria do pré-filíro definido em função da granulometria das formações aqüíferas a
serem captadas após a realização da análise granulométrica de areia.

6.3 - O pré-filtro deverá ser constituído por cascalho quartzoso, de grãos
subarredondados e arredondados, lisos e uniformes, isento de argila e silte, com
composição granulométrica definida em função da curva granulométrica da amostra do
horizonte produtor.

0 4 _ Dependendo da granulometria das formações aqüíferas atravessadas poderá

ser necessária a utilização de mais de uma faixa granulométrica de cascalho bem como de
filtros com diferentes aberturas de ranhura.
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6.5 - O cap de fundo (cap fêmea) ou ponteira utilizado na extremidade inferior da
coluna de revestimento e o cap macho da extremidade superior, deverão ser de materiais

compatíveis com os dos itens 6.1 e 6.2.

6.6 • O material empregado como selante para o isolamento de horizontes
indesejáveis do aqüífero e para proteção sanitária deverá ser constituído por calda de
cimento puro.

6.7 - Deverão ser usados centralizadores na coluna de revestimento. Tais
centralizadores deverão possuir 03 hastes verticais de 1" x 3/16", altura de 50 cm,
parafusos de 2", sendo totalmente galvanizados.

7. PROCESSO DE COMPLETAÇÃO DO POÇO

7.1 - Com base na descrição das amostras coletadas, nas informações do diário de
perfuração e nos resultados da análise granulométrica deverá ser montado o perfil
construtivo do poço pela empresa contratada, definindo-se a posição e o intervalo de
colocação dos revestimentos, filtros, pré-filtro, bem como o(s) intervalo(s) de cimentaçâo do
poço.

7.2 - A descrição das amostras de calha deverá ser feita por geólogo da empresa
contratada, a qual fornecerá o perfil litológico do poço que deverá ser assinado por seu

responsável técnico.

7.3 - Caberá à fiscalização, a aprovação expressa do perfil construtivo do poço a ser
sugerido pela empresa contratada e assinado pelo responsável técnico da mesma.

7,4.- O projeto executivo do poço, aprovado pela fiscalização deverá ser observado e
executado integralmente, não sendo permitidas modificações posteriores.

7.5 - A colocação da coluna de revestimento (tubos e filtros) deverá ser feita de
modo a evitar rupturas ou deformações nos materiais que possam comprometer sua
finalidade ou a introdução do equipamento de bombeamento.

7.6 - Deverão ser observadas as orientações do fabricante dos revestimentos e filtros
para correta utilização dos mesmos.

Rua Hildcrico RuTino Guimarães, 111- Centro - 65660-000
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7.7 - Nos rosqueamentos das varas de tubos cegos deverá ser utilizada pasta de
silicone para garantir a estanqueidade da coluna de revestimento nos horizontes
indesejáveis do aqüífero.

7.8 - Ao longo da coluna de tubos e filtros deverão ser utilizados centralizadores,
com espaçamento de 20 em 20 m, para que a mesma mantenha-se eqüidistante da
parede do poço, facilitando a descida do pré-filtro.

7.9 - A colocação do pré-filtro deverá ser feita em etapa única de modo a formar anel
cilíndrico contínuo entre a parede do poço e a coluna de tubos e filtros.

7.10 - Na colocação do pré-filtro deverá ser utilizado o processo de contra-fluxo
injetado de lama. O cascalho deverá descer por meio de tubulação guia de 1 em aço
galvanizado até 12,00 metros do fundo do poço. A medida em que o pré-filtro for descendo,
deverão ser retirados os tubos guias de duas em duas varas, ou de 12,00 em 12,00 metros,
para garantia de uma perfeita acomodação do cascalho.

7.11 - O adidonamento de pré-filtro deverá ser assegurado após a cimentaçâo e
desenvolvimento do poço através da colocação de tubos de recarga de cascalho.

7.12 - Os trechos do espaço anelar do poço acima do pré-filtro, e do espaço anelar
entre o tubulão e a parede do furo deverão ser cimentados com calda de cimento puro com
densidade de 1,83 g/cm^ de modo a serem preenchidos totalmente. A calda de cimento
deverá descer pelo mesmo tipo de tubo guia usado para o pré-filtro.

7.13 - Se for necessária uma cimentaçâo superior a 30 metros, entre a coluna de
revestimento e a parede do poço, a mesma deverá ser feita, de acordo com o fabricante
dos revestimentos e filtros, em etapas sucessivas através da utilização de tubulação guia
para descida da calda de cimento. Estas etapas não deverão ultrapassar alturas de 30m e
entre elas deverá ser aguardado um período de 12 horas, que corresponde
aproximadamente à cura da cimentaçâo anterior.
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8. LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO

8.1 - A limpeza do poço deverá ser efetuada com compressor de ar. instalando-se a
base do tubo de descarga a 02 (dois) metros do fundo do poço. O bombeamento será
contínuo até a completa remoção dos resíduos do fluido de perfuração.

8.2 - O desenvolvimento deverá ser executado através do método de "air-llft", tendo-

se o cuidado de não se colocar o tubo injetor na frente dos filtros. Deverão ser feitas etapas
de bombeamento de 30 (trinta) minutos, altemadas com paralisações de 10 (dez) minutos
objetivando-se provocar o fluxo e refluxo da água do aqüífero(s). O desenvolvimento deverá
ser completado com a utilização de agentes químicos dispersantes (polifosfatos) para
facilitar a remoção das argilas.

8.3 - A depender das características locais do aqüífero a ser explotado, poderá ser
exigida a complementação do desenvolvimento do poço com bomba submersa.

8.4 - O desenvolvimento será considerado concluído quando for atingida uma

turbidez igual ou menor que 5,0 UNI (unidade nefeiométrica de turbidez) e o conteúdo de
sólidos for inferior a 10 (dez) mg para cada litro de água extraída e límpida.

8.5- Os exames de turbidez e conteúdo de sólidos serão realizados por laboratório
idôneo.

8.6 - Durante o desenvolvimento deverão ser medidos os valores de nível estático,
nível dinâmico e vazão de bombeamento do poço.

9. TESTE DE BOMBEAMENTO E RECUPERAÇÃO

9.1 - O equipamento utilizado para teste de bombeamento deverá ser uma bomba
submersa, dimensionada para vazão superior a de produção do poço. estimada em 15
m^/h; ou ainda compressor de ar de alta potência.

9.2 - O teste de bombeamento só poderá ser iniciado após o término da etapa de
desenvolvimento do poço. Não será considerado como teste de vazão, o bombeamento
com bomba submersa que resultar na produção de água fora das características

estabelecidas no item 8.4
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9.3 - A empresa contratada deverá fornecer tubulação de descarga necessária ao
escoamento da água do bombeamento de modo que não haja possibilidade de interferência
no teste

9.4 - Na instalação do equipamento de bombeamento para teste do poço, deverá ser
colocada tubulação auxiliar destinada a medir os níveis de água durante o bombeamento e
a recuperação.

9.5 • A medição da vazão deverá ser feita pelo método volumétrico com tambor de
200 litros, aferído se a vazão do poço estimada no teste de bombeamento for inferior a
30.000!/h. Caso contrário as vazões deverão ser aferidas através do método de medidor de
orifício circular.

9.6 - A tubulação de descarga d'água deverá ser dotada de válvula de regulagem
sensível e de fácil manejo, permitindo, assim, controlar e manter constante a vazão nas
etapas de bombeamento.

9.7 - Antes de iniciar o bombeamento, o operador deverá se certificar de que o nível
em que se encontra o poço é realmente o nível estático.

9.8 - As medidas do nível d'água no poço devem ser feitas com precisão
centimétrica.

9.9 - A empresa deverá dispor de equipamentos necessários para garantir a
continuidade da operação durante o período do teste.

9.10 - Deverá ser executado teste de vazão contínua, com duração mínima de 24

horas, sendo o tempo total definido pela fiscalização. A vazão de bombeamento poderá ser
redefinida pela fiscalização, após observar o desenvolvimento do poço.

9.11 - As medidas de nível de água no poço, durante o bombeamento, devem ser

efetuadas nas seguintes freqüências de tempo, a partir do início do teste;
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Período ( min) Intervalo de leitura (min)

0-10

10-20 2

20-50 5

50-100

100-500 30

500-1000

1000-em diante

9.12 - Durante o teste, uma vez terminado o bombeamento do poço, deverá ser
imediatamente iniciada a medição de recuperação de nível, com freqüência idêntica a do
Item anterior.

9.13-0 resultado do teste de produção do poço deverá ser apresentado em modelo
fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL, totalmente e corretamente preenchido e
assinado pelo responsável técnico pelo poço da empresa contratada.

10 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

10.1 - Após inteiramente construído, o poço deverá ser completamente limpo,
retirando-se todos os materiais estranhos, inclusive ferramentas, madeiras, cordas,
fragmentos de qualquer natureza, cimento, óleo, graxa, tinta de vedação e espuma. Em
seguida o poço deverá ser desinfetado com solução de cloro.

10.2 - A solução de cloro, utilizada na desinfecção do poço tubular deverá estar em
concentração tal que, quando aplicada, se obtenha no poço um residual de 50 mg/l de cloro
livre, devendo permanecer em repouso durante 2 (duas ) horas, no mínimo; e bombeado
por 8 (oito) horas para retirado do material.

10.3 - Quarenta e oito horas após a desinfecção do poço deverá ser feita a coleta de
amostras da água para exames físico-químicos e bacteriológicos, na presença da
fiscalização. Para tanto, o poço deverá estar com descarga livre por um tempo mínimo de
duas horas.
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10.4 - Deverão ser coletadas duas amostras, uma para cada tipo de exame de
qualidade da água (físico-qufmico e bacteriológico), a ser realizado e levado para um
Laboratório idôneo.

10.5 - Após concluídas todas as etapas de construção e testes de produção do poço,
o mesmo deverá ser lacrado com cap parafusado, de maneira a impedir atos de vandalismo
até sua utilização definitiva.

10.6 - Uma vez concluídos todos os serviços do poço, deverá ser construída uma
laje de concreto (traço 1:2:3), com 1,00 metro de lado. envolvendo o tubo de revestimento.
A laje deverá ter declividade de 2%, do tubo para a borda e fornecer um ressalto periférico
de 10 cm sobre a superfície do terreno.

11. CONCLUSÃO E RECEBIMENTO DO POÇO

111- Somente será passível de recebimento provisório o poço que tiver as fases
construtivas aprovadas pela fiscalização de acordo com o projeto definitivo. Constituem
motivos para o não recebimento do poço;

a) Não cumprimento do projeto executivo do poço;
b) Não introdução no espaço anelar do volume de pré-filtro calculado no seu

projeto executivo; . » j ^
c) Perda do poço por deficiência operacional ou do equipamento durante a

perfuração não tendo sido atingidos a profundidade ou o diâmetro aqui
previstos; _ . . .. . .

d) Isolamento inadequado do aqüífero superficial e/ou aqüíferos indesejáveis,
e) Deficiência de produção de água decorrente de má conclusão do poço,
f) Turbidez superior a 5.00 UNT ou produção de areia superior a 10 (dez)

mg/i. - . 1 j
g) Colapso do poço, rompimento de revestimento, infiltração pelas luvas do

revestimento;

h) Não atendimento às obrigações legais:
i) Falta do relatório técnico do poço como especificado;
j) Não atendimento destas especificações técnicas;
k) Se a água apresentar padrão de potabilidade em desacordo com a

Portaria 05/2017/MS.

11.2 O recebimento provisório do poço, se dará após a apresentação, pela empresa
contratada, de um relatóno final, que deverá incluir o preenchimento dos modelos da
PREFEITURA MUNICIPAL de Relatório do Poço, Perfis Geológico e Construtivo do Poço e
Testes de Produção e Recuperação, contendo todas as informações colhidas durante os
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trabalhos de construção do mesmo. Neste relatório deverão constar, ainda, no mínimo, as
seguintes informações:

•  identificação do poço;
• Coordenadas Geográficas e altitude do terreno;
• Perfis e descrição íitológica;
• Posicionamento e medidas de tubos, filtros e centralizadores:
• Nível de pré-filtro e cimentação;
• Planilha de testes de produção explicitando condições de explotaçâo

favoráveis em termos de NE, ND, Q e Qesp.;
• Análise físico-química e bacteriológica:
• Relatório da instalação do poço, incluindo posicionamento da bomba, marca

modelo, características do quadro elétrico e certificado de garantia dos
mesmos;

• Termo de garantia dos serviços do poço.

11.3 - O recebimento definitivo do poço só será efetuado seis meses após o
recebimento provisório do poço. A empresa contratada será responsável pela garantia dos
serviços na forma da Lei e nos limites destas Especificações Técnicas. O recebimento
definitivo do poço não exime a empresa contratada da garantia mínima dos serviços válida
para obras de engenharia.

São Luís, 30 de junho de 2020.

atnmiA.cPF osbu&bsm?
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imóve! :COCO DAS PORTEIRAS - PA LADEIRA VERMELHA COCO GRANDE
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Município ; COLINAS - MA
Comarca ; COLINAS

Área (m^) : 100,00
Perímetro (m): 40,00

LIMITES E CONFRONTAÇÕES:

Começa no ponto M-1, com coordenadas (E= 589.544.72 N= 3.331.238,56),
confrontando com a propriedade de INCRA; deste segue com azimute de 264 56 13^
por uma distância de 10,00 metros, até o ponto M-2. coordenadas {E- 589.534,76 N
9.331.297,68), confrontando com a propriedade de INCRA: deste segue com azimute
de 354'56'13". por uma distância de 10,00 metros, até o ponto M-3. coordenadas (E-

«7 N= 9 331 307,64), CQnf.''o.nt3ndo com a propriedade de IMCR.A, deste
segue com azimute de 84°56'13". por uma distância de 10,00 meiros. até o ponio M -r,
coordenadas (E= 589.543.83 N= 9.331.308.52), confrontando com a propriedade de
INCRA; deste segue com azimute de 1 /4'56"13". por uma distância de lO.OO metros,
até o ponto M-1, coordenadas (E= 589.544,72 N= 9.331.298,56), confrontando com a
propriedade de INCRA. onde teve inicio essa descrição

Confrontantes:

M-1 até M-2 INCRA

M-2 até M-3 INCRA
M-3 até M-4 INCRA

M-4 até M-1 INCRA

COLINAS. 02 de Agosto de 2020

VÍV /\-/. , . ... . .V

Resp. Téc: Sanderson Luis Lima dos Santos
Téc. em Estradas CFT 191212338-0



^ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N°

07/2021/CPL

ANEXO III

PLANTAS

34

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402-Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021/

/CPL

ANEXO IV

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

35

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.582/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000



£ S T -ioC C C ASAh AC

C\'S J '" ' £c?'''-;OC ̂  -

PREFEmJRA MUNICIPAL DE COUNAS
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ADUTORAS
KCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS • -EM LAMA 0,03%RS25a.40RS51.28RS41.26

f;r.MWW1P1INDiDADE ATÉ 1.50MCAEMA05.02 EXECUTADA
REATERRO MM4UAL DE VALAS COM 0.02%RS134.81RS27.29RS21.97

SlNAPl COMPACT«yiO II/SCANIZADA.AF 047201605.03

BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA! 080%RS1,67RS27.75RS22,34
CAEMA

CISA na7EaS3-4/D-MA



£S C .V AWrr A*-;

PREFErrURA MUNICIPAL OE COLINAS

PROJSTO; WPIANTAÇAO DE SISTEWA SIMPUFICAOO DE ASASTECIEMENTO D'AGUA
OBRA ■ PERFURAçAO DE POÇOS 2S0m

ITEM

05.05

05.06

05.07

06.00

06.01

06.02

CODtCO

CP-02

06X13

06.04

06.05

06.06

06.07

06.08

07.07

SI-9344-S!-

2696*S|.6118

1198S

FC»nE

PRÓPRIA

11099

171034

171428

170313

29S6

337

190164

190160

nSCRWINAÇÃO

TESTE HIDRAUUCOTBb I

ãquisiçAo s assentamento oetubos £
iVWFXÕESPVr-PftACtASSSI? DN50
CINEMA DE CLOR^AO CIQM PASTILHA DE CLORO

ORSE

liucrr*! arftgB eLETROAIlBcANICAS
CONJUNTO MOTO-BO»®A SUBMERStVEl
LsCHNSIDER. WDD. BCS.2IK. 2^'
TCUBICULO para PROTEÇÃO DE QUADRO OE
IcOMANDO e COMPRESSOR 1.70M XI .TOM,(INSTALAÇAOE MONTAGEM, COM FORNECIMEMTO

-
IpARA USO SUBMERSO. 0.6/1 KV, 10MM2 PARA
aSCUITO DE FORÇA. INSTALAÇÃO E MONTAGEM
peSCRlÇAO AJUDANTE 06 ELETRICISTA

wSSÍDESeWIÇO EM BAIXA TENSÃO, ~
CAEMA MONOFÃSICO EM CABO DE COBRE OE 6MM2 (POR

iMgTPn ns RAMALl FORNECIMENTO DE MATERIAL
TBAlJgcitaUAnOR

CAEMA

FQRfíciMENTO DE TRANSFORMADOR
1mONOF*«7" u hfRIV IOKVA 13e00/^11SVLW ijer\6v. 4Vf>*^ >.«»-

ORSE

-

lOUADRODS MEDIÇÃO MONOFASICA (ATE 6 KVA)
lef»4 CAIXA EM NORIL
F^ECMENTO E MONTAGEM DE EOUTOR EMCAEMA T. lans flF PVC An^A/ADO DN=SO M4
«UdOo LJC KV».» ««..• -

■ FORNEI^ENTO E MONTAGEM DE CAVALb IC ue
CAEMA RECALQUE EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440^ M.

INCLUSIVE VAI VIII A BEGI.STRQS F UANftMETROS

eLcVA I UKIA MPfMUw ■

' LOCACAO CONV6NCIONW. OE OBRA. UTILIZANDO
GABARITO OE TÃ&JAS CORROAS PONTALETADAS
Ía CADA2.CI0M • 2 UTIUZACÕES. AF_10/2018

peso{%;

0.Ò1«A
QUANT TOTALUNIT. C/B»UNTT.S/^

RS4g.80R$2.49R$2.O020,00

0.06'ARS452,2afiS22,6"RStB.20

0.33%A1310.1.206.05RS970.B2

Rt4«J1&^

RS11.609.16 1.57%R$S.804.3eRS4.672,4S

2J14*R$15.073,34R$7.536.67R$6.066.71

RS11.60RS6.8I]RS4.67

RSTSOJK 0.11%RS7.eCRse.za100.00

R$10.901.70 1.48%RSS.450.8SR$4.387.71

0.08%RSS95.e4R$297.a2RS239.73

RS2.399.52 0.33%RS49.99RS40.2418,00

R$7.447,78 1.01%RS3.723.6SR$2.997.5S

0.11%RS797.67RS54.71RS44.04

0.02%Rsiee.siRS69.38

0.06%RS410.96RS289.411.42 RS232.96

0.17%R$1i23.34R$424.T7

0,1 S*ARS952.81RS2.646.70R$2.130,48

0,13%RS1.361.a8

0.04%RS293.76

SINAPI

RS55,85
MflMIlALOE VALAS. AF 03/2016SCAVACAO 0.02%RS120SINAPIS3358

APn flAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA07X12
0.80%RS27.39RSS7.07R&45,94

BFATFRRO/U^LOADOSEINFRAC0096
AUCERCE EM ALVENARIA OE PEDRA PREIA SkUTA

CAEMA iARf3AMASSADA- TRAÇO 1:7 —.
tlÃLDRAME EM ALVENARIA 06 PEDRA PRETA BRUTA
I «creauASaflDA - TRAG01:7
icONCRETO ARMADO FCK=21,0MPA, USINADO,
BOABEAOO. ADENSADO E LANÇADO, PARA USO
GERAL. COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO

090301

090304

Í05 USOSlRESINADO
CERÂMICOALSrai/WlA OE VEDAÇÃO CUM TUCLO RS50.44R$40.60

150101 -10 CM07.08 FUROS
9.11%COBERTURA COM TELXA CERÂMICA TIPO CANAL RS795,26RS130.806.06 RS105.29

CAEMA15021307.09 MAnSíRAMENTO

CHAPISCO 6M PAREDES COM ARGAMASSADE 54.00 R$4.38
CAEMA mUFNTO E AREIA TRAÇO 1:3150401

CREA 1107609SM7D-MA



= :*A"C C -V-.«j-.AN^A-_-

PRÊFErrURAMUNiaPAL DE COUNAS

PROJETO - IMPLANTAÇÃO OE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO D-AGUA
OBRA: PERFURAÇÃO OE POÇOS 250m
LOCAL; COCO DAS PORTEIRAS/ALTO .doais, horbta. ..ta-TaAWl ji , ,,,
pgnCP8SOH.'900eTa2020 SA.àAMEpAR» CTW"fcAElilAiagíSsg^^t^lADEPRECÒS- SLSMAf^ ABRIuaai SBHFRA-«i6

rrEM

07.11

07.12

07.13

07.16

09.07

oB.ca

09.09

10.00

CODIGO

S7S29

C289B

140212

94992

73922/005

100759

FOHTE DISCRlMiNAÇ&O

SINAP1

—
PLAMLÍlAORfcAMemARlA

MASSA ÚNICJL PARA RSCEBIAENTO DE PINTURA.
EM ARGAMASSA TRAÇO 12:8, PREPARO hSCANlCO
COM BETON0RA4COL. APLICADA MANUALMENTE
EM FACES INTERNAS OE PAREDES. ESPESSURA DE
20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_0egQ14

6038

6028

06471

E;;^Ti^o5epasslkjl.ommaial.oaüü
CAEMA laMENTADO, S/APROVEITAMENTO DE MAT.

IPVANTADO

Í

UNO

m"

rP

UMIT.S/aOI

S4,00 RS2S,50

54,00

PREÇOS

UNIT. CffiPI

RS32.92

m"

SINAPt

mCU^ DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO Ut
CCWCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,
ccpccglIPAROM ARItlftflO.AF 07/^16
liso aMENTAOO TWCO 1:3 (CIMENTO t AKCIA)

_ _ ... . A A^s « BocaxDi
rIbU WMCr* Jnuw I ,,w vsF""—•. • - — •

m'

SINAP1 ACABAMENTO USO ESPESKJRA 3.0CM, PKPARO
S^RA^^B^^ÜiÕiCÃBÊÃCÃãMÂEFÍTÕ"
(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA
SOBRE SUPERFÍCIES METAUCAS (EXCETO PERFÍL)

,iv)n=nÂrig> AP ni/2Q20

SINAPI

YFP

2,88

10.08

RS10.73

RS54,79

RS64,^

2,88 RS34,97

RS13.33_

TOTAL

RSI.TTT.I

RS68,07

RS79.94

RS43,44

RS719.82

RS196.04

PESO (TI)

0,24%

0.10%

0,03%

RS805.80

RS125,11

0,11*

0,02%

0,02%RS134,37RS41,B9RS33.S0

.L ITADO EM OBRA R52.8a7,42 0.39*RÍ1.443.71INCLUINDO FIAÇAO ILUMINA RS1.1B2,13
WSTALA

PRÓPRIACP4M PXTERNA PI Q.E
RSS9431,0q B.06*

pEaeauAcAo TORRE DE 8M » fAnt* nF PDUETILEWRES£KVAi^AU -

ÃÕUISIÇAO. MONTAGEM EINSTAIAÇAU LiE08.00
RS59.431,0C 0.06*

RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE RS29.71S,50R$23.919,75

DE lOM*. ESTRUTURA PRÉJ40LDADA DE

23.82%R1175.609.96

RS4.720,93
REDEDEUST» 0.64%
LOCAÇÀO E NIVELAMENTO DE REDES DE AGUA E RS1.42RS1.143.324,60

ESOV^AO MANUAL DÊ VAIAS - AGUA - EM SUUUESUAVAVAU MMJIU.l. LA,_ - - RS9.273.14 1.26%RS37,19RS29.94
DE IA CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATE

249.35
CAEMAOSO^OI

0,86*RS6.3S0.9aRS27.29REATERRO MANUAL DE VALAS COM RS21.97232,73
rf1MPACTArÃOMECANI7AOA.AF (M/201SSINAPI

09.03 0.11%R$777,13
BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA/ RS27.75R522.34

uniu TRANSPORTE SKMJ ESPALHAMENTOlCAEMA 0.87%RS8.416.4809.04 R51.93RS1,563024,60
TFia-F HORAUUCOPRÓPRIA RS146.SB0.a3
TÜBO PVC, SOLOAVEL. DN 60 MM, AGUA FRIA (N6R- RS44.183.324,60

PRÓPRIACP4)7
0.09%RS697,05RS15.49RS12.47

ORSE
rORNCCIMCNTO DE COLAR DC TOMADA DE PVC.
nnM TRAVAR P SAlDA DNBQMMXr
i-iim .w.uMag 1

ORSE

■ DcfiiQTBn np OAVETA BRUTO D« 50mm ÍT)

■ C/yXA OE ALVH4AR1A a TAMPA SELADA PELA
r-DELCE (CAIXA DE PROTECAO OE REGLRTRO DN

TViAe&eSDOIOlCILlARES —

un

un 2,00 RS111,09 RS138,01 RS276.02

RS13209,3O

0.03*

0,04*

1.79*

CREA lt8760953-4/0-MA
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PREFerrURA MUNICIPAL oeCOUNAS

R0J6T0 • WPLANTAÇto OE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO 0'A6UA
tBRA: PERFURAÇÃO OE POÇOS 250m

EFERÉWCIAOEPHE^=OS.:Sl-SWAt'PABRIU»D:tl »c.HFRA 026
PESO CAj

QUAKT TCfTALUmT.OBÇjUNIT.S/BDI
FOMTE DISCRIMINAÇÃO

Fornecimento e instalaçao de utjAv^
S^ÍÍÃ RS13.209.Xr DE AGUA SM TUBOS E CONEXÕES DE R$293.5*

PW SOLOÁLVEL DE 20MM. INCLUINDO ATORNEIRAPROPIACP-07

nFPflNTADE1/r
1J0*R$ 8

JESMAMA^TO E limpeza MECANIZADA DO
.^1 i iiviPK^ BAODA/2 RSTSO.OC

TERRENO COM TRATOR, INCLUINDO RASPAGEM, RS2.S0300,0c

JUNTAMENTO E QUEIMA DO MATERIAL COM
rviPTC»; Ml- ÁBVQRFS COM

regularização E COMPACTAÇÃO DE TERRENO
RS2,53S.OORS8,*6RS6,81300,00

TER-REG-005SETOP
O.OQV.RS26,4«Rssr.iaRS29.9*FSCAVACAO MANUAL uc vmlmo - —• ----

DE IA CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATECAEMAD50101n.03

CONCRETO FCK» ISf*PA,TRAÇO 1:3,43,6CONCRSIUrL^' laí-ii-rv ,,>r-v-
O-OSV.RS36*,83RS508,96RS«»,69

SINAPI (CIMENTO; «?0A MÉDIA/ BRITA U-
'manual AF n7/7ni6 (PAP* "CO PB FUNÍOAÇAOlcr. ■ ^riMrBPTn RFTU.
WANHÀL, AF nr/vtna í^mírm PL.>-^y^ -

9*976

CERC^OM MOURÒtó DE CONCRETO, 0.70*RSS.1A3.00ICtKwkUUM iwiwurvws-w . ^ _

H=2.30 M. ESPAÇAMENTO DE 2,5 M. CRAVtóOS 05
SINÃPl Im C0M4F1OS0EARAMEDEAÇ0OVAIAD015X17-

gnPMgr-IMgNTO f 'MFTAI ADÃO. AP OSgQZfl

RS51,*3RS41.40100,00

10119311.05

0.39%R9 2.859,15

SERVIÇOS i':«T''PI BMENTARES
ÜAPEZA FINW. DA ÁREA DO CANTEIRO NAUAv^cLA

0.39%RS2.BS9.15RS0.86RSO.eS3324.59
DESMOBIUZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES PELACAEMA01O189 pl^p^pRVACAfl DO Ml;!'? aMF'R^TE

100.00%

ginjuutjinTifT

CR£A ll07Se953-4/D-Mfl'"



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

«XIETO: IMPIANTAÇÃO DE SlSTELiA SWPUFICADO DE ABASTECIEMÊNTO CJ-AGUA
aw- perfuração DÊ POÇOS »0m
DCAL: coco das PORTEIRAS c„rjULCM 30CLAI«' ""P-ata- HS.86%M6"''Ai '«TA: T3.4a%
pi-irpaso N-» 9Q08l2iaiM ha .etuepti

PESOm
QUANT TOTALiniIT.SÍSOl UMTT. CiBPIdiscriminaçãoFONTECODIGO

«.IW.RSB9.346,73

MT*RS21.471.81
O.SS*RS<L241.00

RS2T3,11
m ̂^NpicA-^Ar^ÕBRAV? SÕ X 5.00 R$21.B4S8401.01

.O PRÓPRIA 24.00COMPOSi RS40.37.3MRSB.728.84RtSA16.44BARRACSINAPI 0.29*RS1.4157401.04 RS123.«ADMINISTRA LOCAL RS99.3e11 47flQMPOSICAOP TAugi IPS DÊ CANAl FTAS DE LAM
CAEMA «85*240204 RS97.857^01.06

0,57*R$2.78e.90
perfuraçAo 6m sedimento no oiAmetro 1 rSPWVICOS "F P6RPURACA0 RS278.69RS224.3302.00

ORSEINSUMOS RS23.648.00ikpURA^O EM SEDIMENTO NO CMAMEIRO 8" "4 RS192.3ZRS1S4.81150.00

13.42%RS66.022.5QreRFUWJ^O EM SEDIMENTO NO Dl^tlRU lí02.02 RS2&4.09RS212.58250,00

ORSE INSUMOS 1WATE2S0M 10,62*RSS2834,S1

^FRVICOS DE RÈvbSIIMPNTas E 4.64*RS22.832.'0
>>^0 TIPO GEOMEuAn^Ü RS134.31RS108.11170.00D3.0<l

3,59*RS17.6S1.20RS220.64RS177,6130625'

806269

S06294

SO.OO
ICO REFORÇADO DEgll TRO PVC TIPO SgOME 0.07*RS329.95RS329,95

ft̂ .82

RS2&5,6(]

RS44.93
RS10.S4

TAMPA OE FUNDO • CAP FEMEA TIPU 1,00

Í380
2S0.0C

0,15*
CÂN1C0.DE6-03,03 0,68*RS3367.506-X 12" RS13.47

CAEMA 1.23*240452
240410

BFVESTIMgNTO EM PVC R$6.027..4£RS401.63

-flRNeC^WO F INSTALAÇÃO PRE-FILl KU
R$323,46

RS309.31RS381,SeRS307.3aCAEMA 0,18*240416
paOTECAO RAWTARIA

RS737.64ftS61.47
CAEMA .prMKH' auigin RQSii^L DE 2"

LAJE OE PROItÇAO OO POÇO P" ^

240422
SEB4FRA 083*RSt49.12RS&96.47RS4eO,13

SIMPLES FASRICAOO NA08RA. FCK=21 MPA 0,02*S11682 RS103.98

■t ^n°^5/AN14AUA un o
RS103,98RS83,70

RS11894.72
EDESMFfÇrPRVirOS T1P. iLpeza, RS176.<»RS141,72 083*R52.112,7204.00 RS176.06RS141,72CAEMA 0,04%rlggPNVOLVIUgNTft COM COMPRESSOR RS17606RS176RS14172CAEMA O.10*240426 Tce-rea nã VAZAO DO K RSS01.91RS61.66

0,14*RS669.09
CAEMA ,SP naOMH "MICA P/AGI.IA240446 RS41.4104.04 RS41.41RS33.33CAEMAE200330C01 RS1.403.25CAEMA RELATÓRIO DEINVESTIGAÇOES GEOlécNluio RS1.403,25£200330002 RS1.129.S6

SEINFRA 'TEXTO A4 1 0.34*RS1.6S7.6S
0.00*ARS14.2CRS1.42RS1.14."■:'r.i;;;^RFrir8"übÃoi.AouDEESGoiQ-5.00 0,03*SINAPI RS128,20R$5i.aSI-73610 RS41.2e

>-1 iTiUOA COM OROFIIMPIDADE ATÉ 1,50CAEMA0S0125 RÍ67.4-R$27.25fffiATERRO MANUAL OE VALAS COM
AF 0

RS21.97

4/2016SINAPI riTMPACTACÃOMPCANg^^.^.^'.'-"u. mBOTA FORA^TULMO (CARGA E DESCARGA/
—  ijAiacuTni

0,00*0583 RS0.83RS27,75R622.34

.■iM TPttM.apnRT£ 5KMJ FRPALHAMENTOlCAEMASD520E

CREA 110760563-4/D-MA



PdEFErrURAMUNiaPAL OECOUNAS

PROJETO: IMPLANTAÇÃO OE SISTEMA SIMPUF1CADO DE ABASTECIEMENTO 0'AOUA
OBRA: perfuração OE POÇOS 2S0m

ENCARGOS SOCIAIS'HOM8TA: 11SA6%MEN8A1JSTA: 73,«S%
SE.N^:«r';A':c;iEMAI«S. OR.C^OUT^20SA-SAKEPAR.20IT eo«^

PiAtoLrtA orcaMewtaria

ITEM

Ob.OS

05.06

CODUSO

SI-9844-SI-

2696*81-6116

06.01

06.02

06.04

06.05

06.06

06.07

06.08

07.00

07-01

CP-03

FONTE

PRÓPRIA

OISCiUMlNAÇAO

TESTE HIDRAUUCO

PRÓPRIA

10324

171034

171428

170313

2956

337

190164

190160

739921001

ORSE

UNO

AOUISIÇAO E ASSE^fTAMENTO DE TUSOS E
ri-iMCyftPfi PUr-PSA CLASSE 12. DN 50 .
SISTEMA DE CLORACAO COM PASTILHA DE CLORO

INSTALAÇÕES ELETROA«ECAIBCAs"
CONJUNTO MOT0-80MBA SUBMERSlVEL,

CAEMA

VHNPIOFR MOD.BCS-205,2CV.lOJiSMt^l
CUalCULO PARA PROTEçAO GE C3UADRO DE
COMANDO E COMPf^SSOR 1.70M X1.70M.
(InstalaçAo e montagem, com fornecimento
.np TOPOS OS ̂ATPBIAISIDP1710^
CABO DE COBRE TETRAPCLAR, ISOLADO EM PVC

UN

QUANT

IQ.OO

PREÇOS

TOTAL

10,00

1.00

CAEMA

CAEMA

PARA USO SUBMERSO, O.SÍIKV. 10MM2 PARA
CIRCUITO DE FORÇA, INSTALAÇAO EMONTAQEM
DESCRIÇÃO AJUDANTE OE ELETRICISTA
PI PTHICISTA
*»U4AL Db SERVIÇO EM BAIXA ILNSAO,
ÍMONOFASICO em cabo de cobre Dê 6MM2 (POR
tiPTPr. nP RAMAL 1 FQRNPrJMFNTO DE MATERIAL

nc TOAuecnDiLAAnoR
iancir\>.i .

IfORNECIMENTO OETRANSfORMADOR

1,00

RS2.00 RS2.49

RS16J0 RS22,61

RS970.62

1.00

ORSE

ORSE

lunwnpAsiCQC/DERIV. 10 KVA 13a00g30/115V
' QUADRO DE MSDlçAo MONOFASKA (ATE 6 KVA)

I

CAEMA

rJTM CAIXAEM NORIL
1 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE EDUTOR EM
l-n IRI-I.e OP PVC ADITtVADO DN=50 MM ^—
FORNEcSlENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE

CAEMA RECALQUE EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440, DN 50.I  . .. S P MANftMETROS

Pi FUATI^IA ABRIGO PAB*QU*BR0 ELeTWCO
fLOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. ATRAVÉS DELOCACAO cyNVENCllJ■<«-ucl.ww'^• —

1,00

R$4.672,45

R$6.066,71

R$4,67

R$1.206.05

RS24.90

R5226.1Q

RS1.206,05

PESO(%)

R$S-804.56

R$7.536.67 RÍ7.S36.67

R$5,80

50.00

1,00

1,00

24.00

R$6,28

R$4J387.71

R$7.60

RS5.4S0.8S

RS239,73

RS4024

1.00

SlNAPl QABARITODETABUASCORRIOASPOMTALETADASA CADA 1.50M. SEM REAPROVEITAMEI^O
7.29

R$2997.58

R$297,82

RS5.80

RS390.00

RS5.450.35

RS297,82

R$49.99

R$3.723.89

RS44.04 R$54.71

R$1.199.76

RS3.723.a9

RS398.34

0,01 Vi

0,05%

0,25%

RSS.804,58

4.96%

1,18%

1.53%

0,00%

0,08%

1,11%

0,06%

024%

0,76%

07.02
07.03

07.05

07.06

•07

93358
2660

090301

090304

6456

150101

150213

SlNAPl
ORSE

gSCAVACAO MANUAI, DE VALAS. Af 0312016
—' - _ i. ?. I ^ «hin A V/ftl AtPd riAMPWTQ MANUAL DF FUNDO DE VALA

SEWFRA tPFATPRRO APILOADO
ALICERCE EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA
AHGAMASSAnA.TRAÇO 1:7
BALDRAME em ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRUTA
ARftAMASSADA ■ TRACQ 1:7

CAEMA

CAEMA

ORSE

CAEMA

2.40
RSS5.S5
RS2026

R$69.36
R$2S.17

R$83.^
RS6041

0.24 RS4S.94

0,71 RS232,96

CONCRETO ARMADO FCK=21.0MPA, USINAUU.
■ bombeado, adensado E LANÇADO, PARA USO
GERAL. COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO
PFSiNAno 12MM ÍD5 USOS) —
«.VENARIA DE VEDAÇAO COM TIJOLO CERAMICO 6
PllRftseOMEPlOCM

fiP

m*

nf

1.44

0.16

13,50

RS341,92

R$2.130.48

R$57.Q7 R$13.70

RS289.41 RS205,48

RS424.77 RS611.67

RS2.646.70

R$40.eO R$50.44

RS476.41

RS680.94

nM%

0J»%

0,M%

0,12%

0.10%

0,14%

07.08

07.09

07.10 150401

CA£MA
CCaERTljíyi MM TELHA CERAMlCA TiPO CANAL
COM MADEIRAMB4T0

3.04 RS10529 RS130.60

CAEMA
CHAPiSCO EM PAREDES COM ARGAMASSA DE
CIMENTO E AREIA TRAÇO 12

27.00 RS4.38 RS5.44 RS14E.88 0,03%

CREA Í1076095S-4/0-MA



PREFOTURAMUNiaPAL DECOUNAS

PROJETO - WPLANTAÇAO OE SISTEMA SaiPUnCADO OE ASASTECIEMENTO CCAGUA
C®RA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 2S0m

PN.APOOS SOCUUS. HOR^A: 118 «R%MFRSAÜSTA: 73,

SE^PRA-Q^ CA.CAE^I^OIQ OR.ORSEOUT«O.OSA.3A.EPAR.»TT
pt^Vll-HA OaCAMEtfTARJA

ITEM

07.11

07.12

07.13

07.14

07.16

CODiGO

87529

r"3Hoa

140212

84992

73922.'0Q5

95468

FCMTE DISCRIMINAÇÃO

SINAPI

SEJtfRA

CAEMA

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA.
EM ARGAMASSA TRAÇO 1;2;6, PREPARO MECÂNICO
COM eETONEIRAAOOl. APLICADA MANUALMENTE
EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF.06gC14

UNO

oiuniRA MnRACOH

RECOMPOSIÇÃO DE PASSEIO COM MATACOADO

SINAPt

SINAPI

CIMENTADO. S/APROVEITAMENTÜ OE MAT.

^CU^°DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO oe
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,
FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL.
CQOCQftl IRA fi CM. ARMADO. AF 07/2016

<.■> if^tktctrrn fpBOCTffiNTADOTRAGO 1:3(OMENTO EAKtlA)
ACABAMENTO USO ESPESSURA 3.0CM. PREPARO
M4MII&I DAARRAMASSA

nnli uS^TggrHANTE ,2 DEMAOSISOUKE

m*

QUANT TOTAL

27.00

27.00

1.44

RS26.SO

RS10.73

RS54.79

5,04 RS64,35

ÍTp

RS32,92

RS13.33

RS66.07

RSS33.a4

Rsmy.

RS9B.02

PESOpij

0,1S%

0.(I7%

RS79.g4

V44 RS34,97 RS43.44

SlNAPI SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSIVE PROTEÇÃO COM m' 1,60 RS33,BD RM1,99

RS402.90

R$62.S5

0^

0,08%

0,01%

RS67,ie 0.01%

ZARÇAQiLEiSáAOi —
ÍnSTALAÇAO INCLUINDO F1AÇA0 ILUMINAÇÃO 0.29%RSI.443,71R$1.443.71R$1.152,13

PRÓPRIACP-04 EXTERNAPíOJ

ScePBVACAO TORRE DE 8U e CAKA OE PQUETILEIrtHE8EKVAU*L> '

AQUISIÇÃO, MONTAGÉM E ÍNSTALAÇAO Dl:
R$29.715,50 R$29.715,50 6.04%RESERVATÓRIO OE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE

DE lOM". ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA DE
fKjtfJCRETO ITI ALTURA DE 8M

R$23.919.7S
PRÓPRIA

R$1S1.835.T1
geap OE DisTRiamcAo RS4.3S9.40R$1.42R$1.143.070.00rnfjLfJLfl DE REDES DE APUA OU OE ESGOTO
ESCAV^ÃO MANUAL DE VALAS - AGUA - EM aoLOESCAVAÇAO MANUAL Ot VAUW> - «v»u« - cm

09.00
SINAPI73610

1.74%RS8563.00
OE 1ACAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATE

R9.37.ieRS29.94230,25
CAEMA050101

RSS.864.62RS27.29REATERRO MANUAL OE VALAS COMnCA I cr\rs«-» ivj^^woA. -w •
RS21.97214,90

rnuP&OTAOAnMFCANlZADA-AF &4Q016
BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCAR

SINAPI
0.15%RS717.62GAS R927.7525.86

UQM.TRANSPQRTE SO-U FSPALHAMENTOICAEMA RS5.g2S.1009J34 R$1.93RSI.Sa3.070.00PRÓPRIA iTgOTEWPRÃUUCÕ 27.57%RS13S.632.60TUBO PVC, SOLDAVEL. DN 60 MM. AGUA FRIA (NB«-m.OE R$44,18RS35.S63.070,00
PRCtf>RlACP4n

0.11%RSS26.6eFORNECIMENTO DE COLAR OE TOMADA DE PVC. R$15.49RS12,47

COM TRAVA-5 P -SAlDA Rrvsr.AVF DN 60MM X 2" 0.02%09.07 RS108.7GRS87,5C RSIOa.70
gemSTun DE GAVETA BRUTO 0= SOmm (?)C2181 0.03%StlNl-HA --- . i_CAKA DE ALVENAfWA C TAMPA SELADA reiA

SSNFRA IcQgLCE ICAIXA DE PROTEÇÃO OE REGISTRO DN
RS136.01RSI38.01RS111.09

2.03%
nãtCÒES DOMICILIARES

CREA lia7609S3-4/D-MA



PREFEITURA MIMCIPAL DE COLINA

KÍOJeTO: CMPIAMTAÇÃO DE SISTEMA SaPUFlCADO DE ABASTECIEMENTO 0'ÁGUA
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 2S0m

PK^AROOS SOCUiS^ HORISTA-11 S,66% MENSAÜSTA: 73,«%

PFFFRÍNru nF PREÇOS.; SFSWAPI-ÍOM SEINFRA-OZE CA-CAEMA 12/21119 OR ■ ORSE OUT/2B2» 8A • SANEPAR» 201T SQP25%
PI «NtmAORCAMEMTABIA

ITEM COOGO

•10-01 CP-07

FONTE DISCRIHINAÇ&O

PROPIA

FORNECIMENTO E WSTALAÇAO 06 UOAçAu
DOMiaUAR DE AGUA EM TUBOS E CONEXOES DE
PVC SOLDALVEL de 20MM, INCLUINDO ATORNEIRA
DE PONTA DE 1/r

UNO QUANT

34.00

UNIT-S/BDl

RS23628

PREÇOS

uHrr.c/BM

R$293.S4

TOTAL
PESO{%)

RS9.980.2B 2AB%

11.<»

11.01 20307 CAEMA

OeSMATAMÊNTO E LWPEZA MECANIZADA DO
TERRENO COM TRATOR. INCLUINDO RASPAGEM.
JUNTAMENTO E QUEWA DO MATERIAL. COM
rnRTF.R DE Arvores com
RESULAWZAÇAo E COMPACTAÇÃO DE TERRENO
MANUAL. COM SOQUETE

nF 1SO.OO RS2.01 RS2.50 RS375.00 OJW%

11.02 SETOP TER-REG-OOS
rrF 150,00 R$6,81 RSa,46

■•03

11.04

0S0101

94975

CAEMA
ÊSCAVAÇAO MANUAL 0Í VALAS - ÁGUA - EM SOLO
DÊ IA CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 0,36

1S0M

SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA. TRAÇO 1;3.4;3.S
(CIMÊNTO/ARBAWÉDWBRITAD-PREPARO
UANIIAI .AF 07/2018 IPARAW OCO DE FUNOACAOl
CERCA DE ARAME FARPADO COM 4 FIOS COM
PfiTACAS DE CONCRETO PREMOLDADAS

m" 0.36

RS29.94

RS409.8g

RS41.40

R$37,19

RSSOS.SB

R$51.43

RS13.24

RSia3.62

R$2.571.50

0.00%

0,04%

SINAPI
60.00

12.00

12.01 Q1018S

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

CAEMA

UMPEZA RNAL DA AREA DO CANTEIRO NA
DESMOBLIZAÇAO das instalações PELA
PRESERVACAO do MEIO AMBIENTE

3.069.99 RSO.69

TOTAL SEM BOF*

RS0.86 RS2.640.19

R$4e«.693,79

0,54%

100,00%

CREA 21076CI953-4/0-MA



SSTADC CO MARANHAO

'-'rtfci-t' í'JKA Ut COi-if-iAS
cr^pj C6 •13.682:GQC1-25

PREFEITURA MUNICÍPAL DE COUNAS

PROJETO : IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO D'AGUA
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m

LOCAL: COCO DAS PORTEIRAS/ALTO ALEGRE
ENCARGOS SOCiAlS= HORISTA: 115,66% MENSAÜSTA: 73,48%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

TOTALP.UNITCONSUMOCOMPONENTESCÓDIGOORDEM

SERVIÇOS PRELIMINARES01.00

/g^MINISTRAÇÃO LOCALCP-01
R$ 4.232.2980.8552,34743

ENGENHEIRO CIVIL90777
R$ 1.184.1521.5355.00000ENCARREGADO GERAL90778
R$ 888,50

90766 ALMOXARIFE
50,00000

RS 0,000,00%

RS 5.416,44TOTAL

RS 0,59RS 11,85

05.00

05.05

ADUTORA

Teste hidráulico

AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HIDRÁULICO
ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO

SUB-TOTAL

RS 0.9387,61%Encargos Sociais
RS 2.00Total d Encargos

RS 2,CCTOTAL

SISTEMA DE CLORAÇAO COM PASTILHA
DECLORO

200 Grs -Pastilha Genco De Cforo 3 Em 1 RS 758,34RS758.34

Kit a 200 Pçs

Dosador De Cloro Automático Para
Tratamento De Água Por Ctoração

R$762,00 RS 762,00

RS 1.520,34

Encargos Sociais

CREA ll07«a53-4/D-MA



ESTACO DC f'AARiN'hAO

•-'«ci-i :uK- Cl OL-L-r-j/^s
CrsFj o-: • '3.S£2'C00'-2:"

prefeitura MUNICIPAL DE COLINAS

PROJETO : IMPLANTAÇÃO DE SISTtMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO D'ÁGUA
OBRA : PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m

LOCAL; COCO DAS PORTEiRAS/ALTO ALEGRE
ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA; 115.66% MENSALISTA: 73,48%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNUARtO

TOTW.P.UNITCONSUMO
ORBeM CÓDIGO COMPONENTES

ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO
Instalação incluindo fiação iiuminaçâo
externa o/ Q.E.

CP-04

R$0.82 R$0,580,704

TPvANSPORTE QQ NAT CAM
BASCULANTE 30 KM/H 8.00 T EXCL
DESPE- SA CARGA/DESC ESPERA DO
CAMINHAO/RFRVENTE/E ou EQUIP AUX.
GUINDAUTO (CP) CARGA MAX 3,25T (A
2M) E 1,62T (A 4M). ALTURA MAX = 6,6M,
MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO
lEXCL. O CAMINHÃO E OPERADOR) ■

0,200 R$ 20.04 R$ 4,01

CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTl-
CHAMA 0.6/1KV 2,5MM2 (1 CONDUTOR)
TP cilNTFNAX PIRELL! OU EQÜIV

CAMlNHAO TOCO FORD CARGO 1717 E
MOTOR CUMMINS 170 CV - PBT=16000
KG - CARGA UTIL + CARROCERIA =
111090 KG - DIST ENTRE EIXOS 4800 MM
INCL CARROCERIA FIXA ABERTA DE
M.^DEIRA P/ TPA.NSP. GEPAiL DE
1 CARGA SECA -

M 20,000 R$1,52 R$ 30.40

UN 0,00002

ELETRICISTA OU OFICIAL ELETRICISTA H

RS 167.997,09

RS 16,43

RS 3.36

0« ÃO

LAMPADA MISTA 250W BASE E • 27 UN 1,00 R$ 15,49

MOTORISTA DE C.AMINHAO E CARRETA H 0,50

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM 2,60

OLEO LüBRiFiCAN i c P/ EQüiP. PESADO
ICAMINHAO/TRATOR/RETRO)

GRAXA

L

SERVENTE OU QPEP,ARIO N.ÃO
QUALIFICADO

H

0,06

0,017

3,00

RS 10,97

RS 3,86

RS 21,00

RS 16,77

R$12,16

RS 15,49

RS 5,49

RS 10,04

RS 1,26

RS 0.29

RS 36,48

CREA 110780»3-4/D-MA



ESTADO CC MAkANHAC

-KEi-t ! J. Ul:

CN?J Oi üOC'-2t

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE COLINAS

PROJETO : IMPLANTAÇÃO DE SISTtMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO D'AGUA
OBRA : PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m

LOCAL: COCO DAS PORTEIRAS/ALTO ALEGRE

ENCARGOS SOCIAiS= HORISTA: 115,66% MENSALISTA: 73.48%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

TOTALP.UNITCONSUMOCOMPONENTESCÓDIGOORD^

CAM1NHA0 TOCO FORD F-4000,
POTÊNCIA 120 CV, PBT = 6800 KG,
CARGA UTIL + CARROCERIA = 3980 KG.
D1ST1ÉNTRE EIXOS4181 MM-INCL
CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA
PI TRANSP GERAL DE CARGA SECA. -
miMENSOES AP

REATOR P11 LAMPADA VAPOR DE
MERCÚRIO 250W USO EXT
LUMINÁRIA FECHADA PI ILUMINAÇÃO
PUBLICA, TIPO ABL 50/F OU EQUIV, PI
LAMPADA A VAPOR DE MERCÚRIO

140QW

CONJUNTO PNEUS CAMINHAOTOCO
3.5T

UN

UN

T

UN

0,0005040

3.0

4.0

0,00012

SUB-TOTAL

Encargos Sociais

RS 98,418,86

kS 59,72

R$174,08

RS 3.551,03

R$49.60

kS 179,16

RS 696,32

Totai cJ Encargos

BDÍ

TOTAL

87,61%

RS 0,43

R$1.082,18

RS 79.95

RS 1.162.13

R$0,00

RS 1.162,13

09.00

09.01 CP-OS

RESERVACÃO TORRE DE 8M E CAIXA DE POLIETILENO
AóÜISÍCAÒ, MOHTAôeM t IWUIAUvAo
DE RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO
CAPACIDADE DE 20M^ ESTRUTURA PRÉ-
MOLDADA DE CONCRETO Cl M.TÜRA DE

ADAPTADOR PVC ROSCAVEL Cl
FLANGES E ANEL DE VEDACAO Pi CAiXA
D- AGUA1/2"

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL FLANGES
LIVRES PI CAIXA D' AGUA 32MM X 1 "

und

UN

UN

45

31

RS 8,68

RS 14,42

RS 390,60

R$ 447,02

CREA110760S53-4/D-MA



ESTADC DC f;'rAR.ANHAC'

• -JK- í'/', L-L — S
WM. w.'-

PREFEITURA MÜNfCIPAC DE COLINAS

PROJETO : IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO D'ÁGUA
OBRA : PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m

LOCAL: COCO DAS PORTEIRAS/ALTO ALEGRE
ENCARGOS SOCIAIS= HORISTA: 115.66% MENSALISTA: 73,48%

ORDEM <:ÓDIGO COMPONENTES
MDAPTADOR PVC SOLDAVEL LONGO Ci
=LANGE LIVRE PI CAIXA D' AGUA 2 5MM

UND 1

UN

1 IKl

CONSUMO _

46

15

P.UNIT _

R$ 13,58

RS 3,85

TOTAL

R$ 624,66

R$ 57,75
iOPS^/O PI PVC BISNAGA Cl 75G

AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HIDRÁULICO

UM

H 12 R$ 11,42 RS 137,04

ENCANADOR OU BOMBEIRO
H!DPj\UL1CO

H 12 R$ 15,80 RS 189,60

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS
1fíMMX10M

UN 20 R$ 2.42 R$ 48.40

JOELHO PVC SOLD 90G P/AGUA FRIA
PREDIAL 3? MM

UN 27 R$ 1,34 R$ 36,18

TE PVC SOLD 90G PI AGUA FRIA
DPPniAi 3?MM

ÜN 36 RS 2,77 R$ 99,72

TUBO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA
FRLA PRf^niAí DN 25MM

M 36 RS 2,57 R$ 92,52

TUBO PVC SOLDAVEL EB-892 P/AGUA
FRIAPPFDIAI ON32MM

M 52 RS 5,85 RS 304,20

W REGISTRO PVC ESFERA VS SOLDAVEL
DN 32

UN 42 RS 12,61 R$ 529,62

TORNEIRA DE BOIA REAL 1/2" Cl BALAO
PI ABTICO

UN 42 RS 13.07 RS 548.94

Estrutura pre-moldada de concreto p/ caixas
d'agua de 10.000 litros, composta de capitei
p/apoío da caixa dágua e pilar cilíndrico
cj=40crn e altura = 8,00m, incluso montagem
nr Inral rnf" <^'10' "u «imHar

UN 1 R$ 12.000,00 RS 12.000,00

Caixa d agua em fibra de vidro - instalada,
sem estnitura de suoorte cao. 10.000 ü&os

UN 1

RlIB-TOTAL

R$ 8.127,31 R$ 8.127,31

R$ 23.633,58 j
Encargos Sociais

TAtaí w

87,61% RS 286,17 j
RS 23.919,755

BDI

TOTAL

RS 0,00 1
|r$ 23.919,7^

CREA ll075<»53-4/D-MA



SSTADC O V-ARANHAO

'^'if\.- Cc ' "3.52/. COw -tC

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PROJETO : IMPIANTAÇAO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO CAGUA
OBRA ; PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m
LOCAL- COCO OAS PORTEIRAS/ALTO ALEGRE
encargos SOCiAlS= HORISTA; 115.66% MENSALISTA: 73,48%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

TOTALP.UNITCONSUMO
COMPONENTES

CODIGOORDEM

RcDEDE^DISTWBUIÇÃO
Teste hidráulico

iO.uu

10.05 CP-06 RS 0,36R$11.85AUXILIAR DE ENCANADOR OU
romseíro hidráulico RS 0,47R$ 15,80ENCANADOR OU BOMBEIRO
hidráulico RS 0.83SÜB-TOTAL

RS 0,7387,61%Encargos Soc!3ts
RS 1.56

Total c/ Encargos
RS 0,00

R$1,56
TOTAL

TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 60 MM, AGUACP-07 RS 4,91R$11,85AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBElROHíDRAyüÇO

RS 26,34RS 26,34TUBO PVC, SOLDAVEL. DN 60 MM. AGUA 1,00

SUB^TW.
RS 4,3087,61%Encargos Sociais
RS 35,56

Total d Encargos
R$ 0,00

RS 35.58
TOTAL

R$ 28,46RS 28,46

CP-07 !

IlIGAÇÕES DOMICILIARES
'. õrnecimento e instalação de iigaçao
Idomiciliar de água em tubos e conexões
Ide PVC soldálvel de ZOmm. incluindo a
torneira pftnta de 1/2"
anPfilVQ PVC FRASCO 0/ 85QG

CREA110760S53-4/D-WÍÂ



E5TAOCCOMARANHAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PROJETO : IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO D'AGUA
OBRA : PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m
LOCAL: COCO DAS PORTEIRAS/ALTO ALEGRE
ENCARGOS SOCIAiS= HORiSTA: 115.66% MENSALISTA: 73,48%

1  COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

CÓDIGO COMPONENTES UNO CONSUMO P.UNIT TOTAL

AUXILIAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HIDRÁULICO

H 1,68 R$ 11,85 RS 19,91

ENCANADOR OU BOMBEIRO
HIDRÁULICO

H 2,00 R$ 15,80 R$31,60

TUBO PVC 30LDAVEL EB-892 P/AGUA
FRA PREDAL DN 20MM

M 6,00 RS 3,41 RS 20,46

SOLUÇÃO LIMPADORA FRASCO
PLÁSTICO Cl 1000CM3

UND 1,00 RS 50,99 RS 50,99

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS
1fiMMX10M

UN 1,00 RS 3.44 RS 3,44

TORNEIRA PLÁSTICO i/2" PI PA UN 1,00 RS 20,41 RS 20.41

LUVA DE CORRER PARA TT-iBO
SOLDAVEL, PVC, 20 MM, PARA AGUA
FRIA PREDIA!

UN 1.00 RS 6,39 RS 6,39

JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FEMEA
TERMINAL. METÁLICO, PARA CONEXÃO
COM ANEL DESLIZANTE EM TUBO PEX,
DN ?nMMX V?"

UN 1,00 R$9,S0 R$ 9..50

w
SUB-TOTAL RS 191,16

Encargos Sociais 87,61 % RS 45,13

Total Cl Encargos RS 236,28

8DI RS 0.00

TOTAL RS 236,28

1

CREA 1Í0760953-4/D-WIA
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PREFErTUSAMUNIClPAlDECOUNAS-MA.

PftOjCTO : IMPLANTAÇÃO DE SlSTEhflA S.MPUF1CAOO 06 ABASTeatMíNTO 0-*GüA
BDIs2S,00K

PROCESSO N.2 S00312/202C

COMPOStÇÁO OA ElABOBAÇÃO DO PB0J6T0 EXECUTIVO

SiSTcMA 0£ REGISraO DE PREÇO 8^ SR COOEVASF

OBRA: RECAPEAMÊNTO DE RUAS KO MUNICiPIO DE COUNAS-MA.

ENCARGOS SOCIAIS» HORiSTA: 115,66% MENSAUSTA: 73,48»

Uftid. QwBt-
DgMric6odo»4«vica»

SIN/WIJAMml

U PROJETO PIANIAlTtMETIOCO
MiOOSOBP*

4 CAMPO

ENãENHEIRO

GEÓLOGO

TtCNICO

TOPÓGRAFO

*U*IUAft TOPOGRAFIA

, GABINETE

ENSENHEIRO

GEÓLOGO

CAO:STA"CAlCUaS:A

u LOCOAtOÇÃO-EQUIKDECAMPO

CAMINHOtlETE

COMBUSTIViL-OlESEL

1-1 POlHPAMfNTtK

tSIAÇÃO lOtAlClASStl

h

h

h

h

h

264U0 34780 RS 95,11 RS 1S21.76 ok

16.000
BOIOOOCISI

CAEMA
HS844S RS 1.348.00 ok

IS.OOC 332 R5 28.70 RS 29940 ok

16.000 7592 R$24,U RS 393.60 ok

16,000 246 «510.84 «S 573,44 ok

n 40400 34780 ltS9S41 R$3.804.40 Ok

P 16,000
eoloooolsi

CAEMA
RS 84.25 RS 1.348.00

Ok

a 4C4CC 2353 Ri 25.18 RS 1.W7.20 0<

SUBTOTAE DA MÃO Df OBRA COM IfIS SOOAS fTZJJ*):
CtKTO HOftAmO TOTÂl DÁ MÃO Ot OBRA;

ltS9.89S.«0

RST.LAS.Bl

ftSJTMlJtl

Unid

A

I

Qusnt.

40,000

100000

32144
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PREFEtTURA MUNICIPAL DE COLINAS

PROJETO : IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO Q-AGUA
OBRA : PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m

LOCAL: POVOADOS COCO DAS PORTEIRAS E ALTO ALEGRE
DATA: 15/06/2021 CUSTO DE COMPOSIÇÕES • SINTÉTICO

•• leTA ■ 7^ .4CW.
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&> irn à PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

XjWi

OMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N^ 07/202I/CPL

ANEXO V

DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABIUTAÇAO

A empresa signatário, por sen representante legal, declara sob as

penas da lei, nos termos do parágrafo 2° DO ART. 32, DA Lei n° 8.666/93, que até a data de entrega

dos envelopes desta licitação, neniuim fato ocorreu que a inabilite a participar do TOMADA DE

PREÇOS N° 07/202I/CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

DecLira, outro.ssim. conliecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

COLINAS (Ma). de 2021

LOCAL E DATA

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, cm papel timbrado)
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^ frn à PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA
COMISSÃO permanente de licitação - CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DO UCITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL.
EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS. EM TRABALHO NOTURNO,

PERIGOSO OU INSALUBRE. E, DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER TRABALHO.

DecLiramos para os fiiLs de direico, na qualidade de licjtante do procedimento licitacório sob

a modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 07/202I/CPL . que, em cumprimento ao inciso XXXIII,
do artigo 7° da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, não
possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho nottimo,

perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezc.sseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, finnainos a presente.

COLINAS(Ma), .-de- de 2021.

Assinatura e carimbo da empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DB UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL

ANEXO vn

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA OU DE NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRA
Rcf.: TOMADA DE PREÇOS NT 07/202I/CPL

I  - DECLARAÇÃO DE VISITA

OBJETO: Conrratação de empresa especializada para exeaiçSo de serviços de Implantação de Sistema

de Distiibai^o de Água no da Cidade de Colinas - MA, Arravés do Convcnio n":. 893112/2021 —
CODEVASF.

A (a empresa licitante). por sai(s) Representante(s) in$Ta-assiiiado(s), DECLARA que
recebeu da Secretaria de Inlraestrutiira. Serviços Urbanos, Obras c Transporte/SMISUOT, toda
documentado relativa TOMADA DE PREÇOS N" 07/202I/CPL, composta do Edital e sais
elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizará a exeaição dos serviços objeto desta
licitação, tendo tomado conliecúnento de todas as condições e evcnruaLs difiaildades para a boa
exeaição dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos. localização,
condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, morfblógicas, edafokígicas c
cliinatológicas. Local e data Nome e assinatura do
representante legal.
2 - DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRA

A (a CTiipresa licitante), por sni(s) Sócio (s) Diretor (cs) ou equivalente, DECLARA que recebeu da
Secretaria de Infraestnimra, Serviços Urbanos , Obras e Tran.sporte/SMlSUOT toda doannentação
rebtiva à TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021/CPL , composta do Edital e .seus elementos
constitutivos, e que, por liberalidadc própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo
assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais difiaildades para a boa exeaição dos
serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e
acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas c cliinatológicas, as.çumindo assim
todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como ju.stificativa
para possíveis pedidos de aditivos contratuais.
Local e data

Nome e assinatura do representante legal (Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es)
ou equivalente da Empresa)

COLINAS (Ma), de 2021
LOCAL E DATA

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, cm papel timbrado)
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MA
■ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL

ANEXO vm

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE (LEI
COMPLEMENTAR N" 123/2006 E LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 )

Tendo examinado o Edital, nós abaixo-assinados, dcclaranios. sob as penas da Lei. junto ao Presidente
da C^oinissao Pcmunente de Licitações da Prefeitura Municipal de COLINAS, que somos beneficiários
da Lei Complementar n° I23/2CX)6 e Lei Complementar if 147/2014, para participação no Edital de
Tomada de Preços N® 07/202I/CPL

(  ) ME - Micro empresa ( ) EPP - Empresa de Pequeno Porte ( ) MEl - Micro
Empreendedor Individual ( ) Cooperativa que se enquadre na receita de ME ou EPP ( )

COLINAS(MA) , - de - de 2021.

Assinatura e carimbo da empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO /CPL
TOMADA DE PREÇOS NT 07/202I/CPL -

ANEXO IX

Á

COMISSÃO PERlvIANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nr07/202I/CPL /CPL

Declaro, sob as penalidades da lei. que a empresa , CNPJ n°
, está localizada e em pleno ftincionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e

compatível para o aimprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, reairsos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:

C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA:

TELEFONE;

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal)
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i» rnn à prefeitura municipal de colinas-ma
* COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERJvíANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N" 07/202I/CPL

ANEXO X - MODELO DA PROPOSTA

01 - IDP.NTllTCAÇÃO DA HMPRDSA LICITANTE:

NOME DA EMPRESA:

CNPj/MF:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE/UF: CEP:

FONE;( ) FAX:( )

NOME PARA CONTATO:

02 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: contorne Edital

03 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.

04 - PRAZO PARA EXECUÇÃO - confonne Edital.

05 - PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha orçamentária anexa,

o qual totaliza um valor Global de R$ ( ).

COLlNAS-MA, de de 2021.

[ Carimbo Padronizado do CNPJ da empresa ]

Assinatura do Representante legal

Nome:

Caigo:

RG.:

CPF:

Elaborar a proposta preferendaltnente em papel timbrado da ençresa.

41

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Coiinas/MA, CEP: 65.690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS NT 07/202I/CPL

ANl-.XO XI

VERinCACÃO DA FYFQT TTmí rPADE DA PROPOSTA
ROTEIRO

1° passo - Preço orçado pela Prefciciira Municipal de COLINAS - RS,

^PW.i

2" passo — Preço de referência para saber quais as propostas entrarão no calado da média (50% do
preço orçado pela Prefeitura Municipal de COLINAS - RS
3° passo - Valores da propostas:

Empresa A - R$
Empresa B - RS
Empresa C — RS
Empresa D — RS,

As propostas das empresas aijos valores sejam iguais ou inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do
valor orçado pela Prefeitura Municipal de COLINAS escSo fora da média.
4° passo — Hnccjntrar a média dos valores das propostas:

Empre.sa A - RS
Empresa B - RS
Empresa C — RS
Empre.sa D — RS

Média Afitmédca final — R$ : — R$
5° passo - Encontrar 70°ó do menor valor (ou valor orçado pela Prefeitura Municipal de COLINAS
ou do valor médio das propostas)
Valor orçado - R$
Valor médio das propostas - R$
70% é igual a - R$ (qualquer valor abaixo é inexequível).
6° passo — Propostas inexequíveis:

Empresa A - RS
Empresa B - RS
Empresa C - RS

7° passo — Propostas exeqüíveis:
Empresa A - RS
Pàiiprcsa B - RS
E.mprc.sa C - RS

8° passo — Proposta vencedora é aquela de menor preço entre as exeqüíveis:
Empresa Vencedora — RS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N" 07/202I/CPL

ANEXO XII

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

Á

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL

CARTA CREDENQAL

O signatário da presente Identidade n° é constituído como

representante legal perante a licita<;3o na modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 07/202I/CPL

/CPL, realizada pela Comissão Pennanentc de Licitação da Prefeittira Municipal de COLINAS, para

o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para atuar em codas as fases do processo licitatório

e com poderes expressos para desistir de reairsos, interpor reattsos e assinar em nome da

empresa a tudo que se fizer necessário para o fiel cumprimento

deste mandato.

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em pape! timbrado, com firma reconliecida)
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TfJ à PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINASMA
^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL

ANEXO xm

MINUTA DE CONTRATO N° /202I

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO DE lIMPRESA ESPECIALIZADA

PARA execução de SERVIÇOS DE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DU IMPLANTAÇÃO
DE SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NO DA
CIDADE DE COLINAS - MA, ATRAN^ÉS DO CONVÊNIO

N";. 8.103.00/2020 - CODEVASP. SICONV N"

9008Í2/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

INDIAESTRUTURA. OBRAS E

TRANSPORTE/SMISUOT E A EMPRESA
na 1-ORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA/SEMIE, uíscnta no CN.P.J.(MF) sob o n.« 06.113.682/0001-25, com sede

à PRAÇA DIAS CARNEIRO- CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,
neste ato representada pelo Senhor Secretário . CIC N" , Cl
N" SSP/—, residente e domiciliado nesta cidade e no uso das atribuições legais, e a Empresa —

, com sede à Rua , imcrira no C.N.P.J.(MF) sob o n."^ ,

representada pelo — —. CPF N° . C.I N° , doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o Processo Administrativo N" 491/2021 /SEMIE

interesse mútuo e a Homologação e adjudicação do resultado do Procc-sso Licitatório na Modalidade
TOMADA DE PREÇOS N" 07/202I/CPL,, com Enidamento legal na Lei 8.666/93 c alterações,
aplicando-se, na Ld Complementar n° 123/2006 c Lei Complementar n° 147/2014, e demais normas
pertinetites à espéde, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas c

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato corporifica-se na Contratação dc empresa especializada para execução de

serviços dc Inflamação de Sistema de Disrribtrição de Água no da Cidade de Colinas - MA, Através do
Convênio n°:. 8.10300/202Ü - CODLVASl-, SICONV N° 900812/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATa
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA
* COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

O prazo da vigência do C'oncraro será dc até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá abnr matriaila da obra junto ao INSS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por ocasião do término da obra, A CONTRATADA fica obrigada a
apresentar a Certidão Negativa dc Débitos relativa ao INSS da obra.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá, também, apresentar, até a data da liquida<;ao
da obra, os seguintes donunentos: CND da obra contrarad.T - Certidões Negativas dos Tributos
Federais, Estaduais e Municipais c Certificado de Regtilaridade do FGTS.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, a GFTP
corre.spondente à Matríaila (CHI) da obra contratada, bem como GRPS.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATAITA deverá substituir todo e qualquer material que estiver
fora dos padrões solicitados, ficando, ainda, sujeita às demais penalidades legari.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Faz parte integrante desce contrato o Edital da Tomada de Preços n°
07/2021/CPL.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Fimdamentii Legal O presente contrato tem origem an licitação, na
modalidade de Tomada de Preços iT 07/2021/CPL e será processada e julgada com observância do

previsto no artigo 22, § T' da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR R$::

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

Orçamento base total e referencial para a execução do presente objeto é de R$: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os pagamentos seiáo realizados quinzenalmente, na Secretaria de
Infrae-strutura do Município de COLINAS acordo com as medições, mediante apresentação da nota
fiscal, devidamente acompanhada do laudo de vistoria e atestado pelo Secretário Municipal de

Infrac.stnicura.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em decorrência da Lei n° 9711/98, .será retido o percentual de 11%
(onze por cento) do valor dos serviços da nota fiscal, o qual será recolhido ao INSS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será descontado da CONTRATADA o percentual equivalente à
retenção na fonte, referente ao ISSQN (5% ).

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA

A Caução dc garantia para excaição dos serviços objeto deste CONTRATO é representada pela
quantia equivalente a 1% (um por cento) do valor global contratual, coirespondentc ao valor de R$ —
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA
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^ no ato da assinanira do presente contrato, renovável a cada período de prorrogação, com a

devida atualizado, se for o caso. A Garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades:

1. Em dinheiro, Cheque Admini.strativo:.
2. Seguro Garantia
3. Eiança Bancária

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Se a opção de Garantia recau" em dinlieiro o seu valor será depositado
cm poupança no Banco do Brasil S/A, Agínoa N" I3I2-9 Conta N® 2I2IS - 6, em nome da
Prefeitura Mimicipal de COLINAS, a fun de manter a anialização monetária.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Se a opção recair em seguro garantia ou fiança bancária deverá conter
expressamente cláusula de atualização monetária, de imprescritibilidade e de irrevogabilidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO —. No caso de Seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega.

PARÁGRAFO QUARTO - C: auçâo de Garantia de assinatura do CONTRATO, representada pela
quantia equivalente à 1,0 % (um por cento) do valor global contranial em moeda corrente do País,
Fiança Bancária, Seguro Garantia.

PARÁGRAFO QUINTO - Caução de garantia para fiel cxeaição dos serviços, representada pelo
valor corre.spondcnte à 1.0 % (um por cento) sobre o total de cada mna das fãnira pagas à
CONTRATADA, efeniada nas formas permitidas no Parágrafo anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo acréscimo ou supressão de serviços, a garantia será acrescida ou
devolvida, conforme o caso. guardada, sempre, em todas as hipóteses, proporção de 1,0 % (um por
cento) sobre o valor atualizado do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída,
após a execução do contrato e, quando em dinlieiro, anializada monctariamente pelo IGPM-FGV.

CLÁUSULA QUINTA - DA MANUTENÇÁO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO:

O presente contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram

inicialmaitc, entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração, para a justa raiuuieração
da obra, objetivando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato conforme

po.ssibilita o art. 65, II. d), da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A prestação dos serviços será c.stabelecida conforme a nece.ssidade da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, no curso da vigência do Contrato:

PARÁGRAFO SEGUNDO - A cada pre,staçâo de serviços, onde será emitido e a.<!SÍnado contrato de
pre.scaçio de serviços, deverá ser apresentada ART paga.

PARAGRA1"0 TERCEIRO - A responsabilidade pela qualidade das obras, inateriaLs e serviças
executados ou fornecidos e da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de
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readequações, sempre que deceaadas propriedades que possam comprometer a consecução do objeto
ajustado:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - Sio obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços do presente contrato em estrita consonância com os seus
dispositivos, com o Instnimcnto C.onvocatório e com a sua proposta;

b) Observar todas as formalidades legais exigidas no contrato e seus anexos.

c) Assumir as de.spe.sas oriundas da necessidade de pagamento das multas eventualmente
aplicadas por quaisquer autoridades federais, cstaduaLs e municipais, em conseqüência de fato a ela
imputável e por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que por efeito legal sejam impostas ao (.ontrataiuc;

d) Proceder à devida obediência às normas de Segurança e Higiene no Traballio:

c) A Contratada obriga-se a manter durante roda a execmção do contrato, em
compatibilidade com as obrigações a.ssumidas no presente instrumento, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente,
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção das mesmas:

f) Alán das di.sposições presentes no Edital, e de outras decorrentes do cumprimento de
normas regulamentares, .são obrigações da Contratada:

f.I) Anializar. quando necessário, a documentação de habilitação:

f.2) Responsabilizar-se pelos danos cau.s;idos diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exeaiçâo do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
respon-sabilidade à fiscalização e o acompanhamento da Contratante:

g) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante:

b) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venJia a interferir na exeaição dos serviços:

i) Deverá complementar a garantia de exeaição do Contrato, no prazo terminado pela
Contratante, no caso de eventual desconto para pagamento de penalidade ou condenação traballústa:

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaLs e comerciais,
resultantes da exeaição do Contrato:

1) Utilizar, na exeaição dos serviços objeto do respectivo contrato, somente pessoal em
situação trabalhista, previdenciária e seairitária regulares:
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m) Responsabiitzar-sc por quaisquer acidentes que venliain a ser vítimas os seus
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabaUiistas e previdenciárias Uies asseguram e
deinaLs exigências legais para o exercício das atividades:

n) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá,
a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;

o) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE:

p) É vedada a subcontratação, sub-rogação, transferência ou cessão parcial ou total do
objeto do contrato a ser finnado, porquanto a CONTRATANTE não pode contratar com terceiros
estranhos ao procedimento licitatório ou fora da ordem de classificação das propostas da licitação;

q) No momento da assinatura do contrato, a licitante vencedoia deverá apresentar cópia(s)
do(s) registro(s), ou do visto, no C"REA-MA do(s) responsável(is) técnico(s) pela exeaição dos
serviços;

t) A empresa se obriga a cumprir fielmente o presente iastnimento e em especial;

1. Implantar adequadamente o plano de exeaição da obra, incluindo metas, metodologia,
cronograma, exeaição e supen-isão pennanente dos serviços, de forma a obter imia operação correta c
eficaz, realizando os serviços de tomia metiailosa e constante;

2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Instnmiento,
com observância às recomendações aceitas pela boa téaiica. nomias e leguslação, bem como observar
conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas c utensílios;

3. Assumir toda responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, inclusive para atendimento
em casos de emergência;

4. Remover do local dos serviços todo o cntullio, sobras de maccriats não utilizados e fazer a

limpeza completa após a finalização da execução de cada etapa do serviço, despejando-os em local
permitido pelas autoridades competentes, antes de sua aceitação definitiva pela Contratante.

5 - Concluída a obra, a Contratada deverá providenciar a remoção do entulho e detritos

aaimulados no local, considerando-se a mesma tenninada quando estiver completamente limpa, sem

defeitos ou incorreções, e depois de ressarcidos eventuais danos feitos a qualquer obra ou bem público,
ou partiailar, ou mesmo acidentes com pessoas.

6. Responsabilizar-se peLi desrinaçâo (descarte) de peças/materiais que forem
trocados/substituídos nas instalações (qu.indo for o caso), após o conhecimento e a autorização da
Secretaria de Infraestrucura;

7. Manter: um "Livro de Ocorrências" fornecido pela própria empresa, com folhas

devidamente numeradas, onde serão feitas, pelo engenlieiro. as anotações diárias sobre o andamento dos

48

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402-Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000



k PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MA

V COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

trabalhos tais como indica^-ões técnicas, início c término das etapas de serviços, causa e datas de inicio e
termino de eventuaLs interrupções dos serviços, assuntos que requeiram providências das partes etc.,
devendo, necessariamente, ser apresentado ao secretário de Infraesmitura e/oti Piscai da Obra/Serviços,
ao final de cada dia, para conhecimento e visto, o qual deverá possnu' as seguintes características;

a) Será único, com páginas numeradas cipograficamente, sendo as duas últimas de cada
trinca dcstacáveis;

b) A primeira página do "livro" será a de abertura e deverá conter uma descrição geral da
obra, os dados contratuais maLs importantes, a data do início efcti\'o dos serviços, o nome e a

qualificação do engenheu^o responsável pela obra, os nomes e qualificações dos autores do projeto, os
nomes e qualificações do Pngenlieiro fiscal c de seus .superiores imediato e mediato, devendo ser
assinado pelo primeiro e pelos três últimos:

c) Confeccionado em 03 (três) vias com as seguintes destinações: T via: original
(acompanliará o pedido de recebimento da obra; 2' via: cópia da Secretaria de Infracstmtura —
fiscalização) e, 3" via; cópia (da empresa);

d) A última folha do "livro" deverá conter um relato sucinto do andamento da obra,
destacando os fatos mais importantes ocorridos: indicar o prazo utilizado para .sua excaiçao: esclarecer
as responsabilidades pelo eventual atraso verificado e o seu prazo final: qualificar os engenheiros que
participaram da sua exeaição e fitscalizaçâo e será assinado pelo engenheiro fiscal.

8. Levar ao conhecimento do CONTRATANTF. qualquer lato extraordinário ou

anormal que ocorra durante a exeaição dos serviços, para a adoção de medidas cabíveis, bem como,
comunicar, por escrito e de forma detalhada, rodo tipo de acidente que evennialmcnte venha a ocorrer;

9. Responsabilizar-se pelos materiais, produtos, ferramentas, mstrumentos e

equipamentos disponibilizados para a exeaição dos serviços, não cabendo a secretaria de Infraestrutura
qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, ftiiTo ou outros fatos que po.ssam vir a
ocorrer:

10. Cumprir a legislação e as normas Trabalhistas e as relativas à Segurança e Medicina

do Trabalho, diligenciando para que .sais anpregados trabalhan com Equipamento de Proteção
Individual (EPI) e executem os te.stes necessários e defmidos na legislação pertinaite. A fiscalização da

CONTRATANTE poderá paralisar os serviços, aiquanro tais anpregados não estiverem protegidos,

ficando o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA:

II. Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio da Secretaria de

Infraestnitura, ou de terceiros, ocasionados por seus anprcgado.s, an vimide de fãllia e/ou neghgência,
dolo ou culpa, durante a exeaição do objeto contratado, arcando com as despesas neces-sárias ao

restabelecimento das condições originais;

12. Submeter sais empregados aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pela
Secretaria de Infraestrutura durante o tanpo de pennauência nas .suas dependências:
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13. Manter sigilo, nSo reproduzindo, divulgando ou utilizando eni beneficio próprio, ou

de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de
interesse da Secretaria de Infraestrutura ou de terceiros de que tomar conhecimento em raz5o da

execução do objeto conrratuah

14. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas à execução dos serviços, originalmente ou vinailada por prevenção, conexão ou continência;

15. Responsabilizar-se pelo pagamento de evenruaLs multas aplicadas por quaisquer

autoridades federais, estaduais c/ou municipais, em conseqüência de fato a si imputável e relacionada

aos serviços contratados:

16. Manter, durante todo o período de vigência do ajuste, todas as condições que

ensejaram sua contratação:

17. Substmiir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou
insatisfatórios:

18. Adotar, além dos procedimentos estabelecidos nestas iastnições, todas as normas legais

que se relacionam com os trabalhos que exeaitam, cm especial, as nonnas regulamentadoras aprovadas
pela portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do Traballio, e as nonnas pertinentes editadas pela
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas):

19. Proceder por sua conta aos exames médicos admissional, periódico e demissional dos

empregados;

20. Efetuar controle periódico dos riscos ambientais decorrentes de agentes físicos, químicos e
biológicos. O exercício do trabaUio em condições de insalubridade assegura ao empregado a percepção
de adicional de salário, despesa essa tambèn de responsabilidade da Contratada:

21. Respeitar as recomendações da legislação vigente relativa à ergonomia:

22. Empregar mão-de-obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada

serviço;

23. Demolir e refazer os trabalhos rejeitados imediatamente após o pedido da Fiscalização,

ficando por sua conta exclusiva as despe.sas decorrentes desses serviços;

24. Manter na obra, engenheiros, técnicos, mestres, operários e funcionários em número e

especialização compatíveis com a nanireza e com o cronograma, bem como materiais cm quantidades
suficientes para a execução dos serviços:

25. Manter e apresentar, sempre que requisitado pela Fiscalização, o quadro atiulizado de

todo o pessoal que e.steja intervindo na obra;
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26. Mobilizar todos os equipamentos necessários ao bom andamento da obra, mantendo-

aquisiçlo e manutenção dos mesmos:

27. Assumir a responsabilidade por rodos os encargos sociais, comerciais, tribnrários,

trabalhistas, previdcndários c outras obrigações legais referentes à cxcaição dos serviços de engenliaria
obrigando-se a saldá-los na época própria, sendo que a inadimplência com referencia a tais encargos e

obrigações não transfere à Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato, renunciando a Contratada expressamente qualquer vinailo de solidariedade, ativa e

passiva, com a Contratante:

28. Manter o profissional (ixi profissionais) indicado como responsável técnico acompanhando

a execução do objeto do contrato, admitindo-se a .sua substituição por outro de experiência equivalente
ou superior devidamente comprovada, .após prévia comunicação e concordância da Contratante

29. Conceder livre acesso de servidores do CONCEDHNTE, bem como dos Órgãos do
Controle Interno e Externo, aos processos, documentos, ínfonnaçõcs, registros contábeis e locais de

execução, referentes ao objeto contratado.

30 —Assegurar obrigatoriamente a confecção da Placa da Obra, obedecendo modelo padrão
estabelecido pelo C'oncedente, apor a marca do Governo Municipal, com identificação das obras e
projetos aisteados , em todo ou em parte, com rcairsos do GOVERNO FEDERAL, conforme modelo
da Secretaria de Comunicação, ou outra norma que venha substitui-Ia.

31 - Incluir nas placas c adesivos indicativos da.s obras infonnaçôcs sobre canal para o
registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme o previsto no "Manual de Uso da Marca do
Governo Federal - Obras da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República".

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS DA CONTRATADA.

À CONTRATADA caberá, ainda:

a) Assumir a rc.sponsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações .sociais

previstos na legislação social e traballústa em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que

os seus empr^ados não manterão nenhum vínailo empregatício com a Contratante;

b) Assumir, também, a respon.sabiIidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, cm ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento c do desanpcnlio dos serviços ou em conexão

com eles, ainda que acontecido em dependência da Contratante.

c) Assumir todos os encargas de possível demanda traballilsta, cível ou penal relacionadas
a esse contrato, originariamente ou vinadados por prevenção, conexão ou continência;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:
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a) Efcniar o pagamento dos serviços cxcaitados à CONTRATADA, de acordo com o
estabelecido neste Contrato;

b) - Comtmicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade ou falha
manifestada na excai^o do Contrato, para que seja adotada as medidas corretivas necessárias:

c) Acompanliar e fiscalizar o fiel amiprimento deste contrato:

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇAO

O prazo previsto para a excaição dos serviços, de que trata a Cláusula Primeira, objeto
deste Coruiato, é de até 12 (doze) meses, corridos, san prejuízo do disposto na cláusula primeira,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os prazos aqui referidos poderão .ser prorrogados cm conformidade com o
disposto na Lei 8.666/93, nos termos do Arrigo 57.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DA OBRA

A responsabilidade pela qualidade das obras, iiutenais e serviços executados ou fornecidos c
da empresa CONTRATADA para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que
detectadas propriedades que poss.am comprometer a consecução do objeto ajustado;

A CONTRATADA responderá durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e
segurança do objeto do Contrato, tanto em raz^ào dos materiais utilizados, como dos serviços prestados,
nos temios de que dispõe o artigo 618 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes do presente contrato correião por conta da
Dotação Orçamenrána:

02- PODER EXECUTIVO

0216 - SEC MUN DE OBRAS. SERV. PUBL. TRANS. E TRANSPORTE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CONVÊNIO N°:. 8.103.00/2020- CODEVASF N" 900812/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização nos serviços
executados pela CONTRATADA, o que, em hipótese algtuiia. a eximirá da responsabilidade
exclusiva pelos danos que cansar a terceiros, seja por ato de dirigente, preposto ou empregado seu.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Exercer a qualidade de Contratante, a fiscaliz.açâo sobre o Contrato
Adminústrativo de Exeaição ou Fornecimento CTEF, nos temios do Art. 7", inciso IX e §§ 4° e 5°, da

Portaria IntCTmini.srenal iT 424/2016:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficarão responsáveis pela fiscalização do Contrato e dos serviços
servidores designados pela Secretaria de Infraestnitura.
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PARÁGRAFO QUARTO - Os fiscais nominados no parágrafo anterior deverã(5 historiar
detalliadainentc rodas as ocorrências constatadas na obra, inclusive eventuais atrasos no annprímento

dos prazos ora contratados, igualmente. deverSo ser registrados todos os dias an que ocorrerain dnivas
ou outras intempéries, que impossibilitaram a prestação dos serviços.

PARÁGRAFO QUARTO - A falta de anotação no relatório/diário da obra pelos fiscais indicados no
Parágrafo I". dos eventos de que trata o Parágrafo anterior, difiailtará eventual pedido de aditamento de
prazo para a prestação de serviços objeto deste paao.

CLÁUSULA DECDvíA QUARTA- DA MULTA E PENALIDADES:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na aplicação das penalidades serão admitidas a ampla defesa e o
contraditório.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a adjiidicatána dcscumpra integralmente os termos da proposta, a
Administração, independente da realização de novo Edital, poderá adjudicar o (s) serviço (s) e/ou
objeto (s), objeto desta licitação, obedecendo à ordem de classificação, às outras empresas licitantes;
respeitado o disposto no artigt) 64 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A reaisa pelo fornecedor em prestar o (s) serviço (s) c/ou entregar o (s)
objeto (s) adjudicado (s) acarretará multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta,

aija importância deverá ser recoUiida no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação

junto à Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de COLINAS, sob pena de ser incursa no inciso

IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - O atraso que exceder ao prazo fixado para a exeaição dos serviços,
acarretará a multa de 0,5 (meio por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por

cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.

PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação.

PARÁGRAFO SEXTO - Pela incxecução total ou parcial do contrato a Administração poderá,
garantida a previa defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções;

I - advertência:

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não .superior a 2 (dois) anos:

IV - declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
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Administração pelos prejuízos resultantes c após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

V - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.

VI - As .sanções previstas nos incisos 1. 111 e IV dc.stc artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, láailcada a defesa prévia do interessado, no respeaivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.

VII - A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo c de competência exclusiva do Secretário

Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

VIU - As sanções previstas nos incisos III e IV do item anterior poderão também .ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

I  - tenham sofrido condenai^o definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude de atos ilícitos
praticados.

IX - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Mimicípio considerará, motivadamente, a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de
aplicá-las, se admitidas as .suas justificativas, nos tennos do que dispõe o artigo 87, "captit", da Lei n°
8.666/93.

X - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

X! - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PREPOSTO DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá manter prepo.sto no local da obra, para representá-la na exentção

do contrato. Para tanto, nomeia o seu preposto o .Sr. ).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS SERVIÇOS

Fica ao encargo da CONTRATADA a admls.sâo de pe.s.soal para a pre,staçIo de serviços

acima referidos
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO (ART.79. DA LEI 8.666/93 E
ALTERAÇÕES DA LEI NO. 8.883/94).

1 - Amigável, por acordo entre as parre.s, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração.

2 - Detcnninada por ato uiiikteral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a
XIl e XVII do amgü 78.

3 - Judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS PRIVILÉaOS DO MUNICÍPIO

A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE comparecai nesse negócio como agaite de
interesse piiblico, motivo porque admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste contrato sejam
dirimidas em favor do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE HABIUTAÇAO

A CONTRATADA é obrigada a manter, durante roda a excaição do contrato, todas as condições de
liabilitação exigidas para a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo os casos previstos no artigo 65, e seus incisos, da Lei n."
8.666/93 o presente CONTRATO poderá ser alterado mediante Termo Aditivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de celebração de Termo Aditivo, o serviço adicionado ao
presente Contrato, ou que sofra alteração em que sni quantitativo ou preço deverá apresaitar preço

unitário inferior ao preço de referência, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e

o preço de referência. res.salvado a exceção prevista no parágrafo único do art. 14 do Decreto n"
7.983/2ÜI3, e respeitados os limites do § I" do art. 65 da Lei.666 de 1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A participação na presente licitação implica a concordância do licitantc
com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos

preliminares dos projetos não poderão ultrapa.ssar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do

timiro contrato, nos termos do art. 13. II do Decreto n. 7.983/2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA

l-.ste CONTRATO entrará cm vigor na data de sua publicação, até 12 (doze) meses

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBUCAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial, ate
o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua publicação no prazo de
20 (vinte) dias desta data.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos no presente instrumento serSo resolvidos de conformidade com a Lã
8.666/93 c alterações, aplicando-se, na Lã Complementar n° 123/2006 e Lã Complementar n"
147/2014 e demais normas pertinentes á espéde.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de COLINAS, para a
composição de qualquer lide resultante deste contrato, renunciando a qualquer outro por nuis
privilegiado que possa .ser.

E, por estarem assim acordados e contratados, assinam o presente instnimcnto cm 03
(três) vias de igual teor e fonna. na presença das testemunhas signatárias.

COLINAS (MA), t 2021

CONTRATANTE.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

C.I.C.r C.I.C.:

RG. RG.
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO /CPL

TOMADA DE PREÇOS NT 07/202I/CPL
ANEXO XIV

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS
DOS SERVIÇOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PROJETO; IMPlAHTAÇAOOe SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO DAQUA
OSRA; PERFURADO DE POÇOS JSOm
LOCAL: COCODASPOHTEIRAS/ALTOALEGRE r* íMt.
PROCESSON.«980B12re0» EWCARCOS SOCUS» HOWSTA: 115.66%
IREFCweKtiAÒEtiRtcoS.; slSihAAi» AA«iL<ttti sewmA-J»» ca.cmmauj»i» OR-<«»» SA.S»SWEPARcMlT gPt»2S%

CURVA A.B.C
peso(%)

«/Rflll cmoiHSCRaWtACAÕFOKTE es2EIMEgE* BSJi.18■ntwopvr SOLOAVEL DN 60 MM. ASUA FRIA fNBR
pcaciiRArJoEM SEDMEWTO NO DIÂMETRO iy

PRÓPRIA09.06 KSIAAU^.UUMM.UU
1NSUMOS

AQUISIÇtó,' 'MOMTASEM É INSTALAÇAO DE
RESEFWATORIO DE RBRA DE VIWTO CAPACIDADE
DE lOM». ESTRUTURA PRÊ-MOIDADA DE CONCRETO

6.06% 4S.H%RSS9.A31,00RS29.715.SaRS23.9ie.76
PRÓPRIA

FM SEOIMEMTO NO DIAMETTO fig
53.72%7.63%RS57.696.0OR$19e32300.00 RSISt.ai

02.02 59.92%RSJS.6eS.iQ ei9%REVEST1«MT0 TUBO PVC TIPO RS1M.31RS 106.113JO.OO
e257.00 aecoPTAnf. OE B-

RSJ0.373.CI4 5.46%RS6.726.84COMPOSIÇÃO RS6.416,4JADMIFaSTRAÇAO LOCAL
PRÓPRIA RS177.61160.00Cll TBO PUC TIPOSEOMECANICO REFORÇADO DE RS21.646,M 73.15%e'.02 RS910.21RS732.e824.00barracao oe obrasSINAPI 76.06%2.91%RS2I.471.91RS21A71.91

elasoracAo de «wjeto executivo
76.10%PRCffRlA «8J66PROTEÇÃO DE QUADRO DE CCTW U"cubículo Ptóô 79.92%CAEMA RS13380.56 1.62%171034 176.0606.02 R5141.T2

pav CQM COWRESSORCAEMA2J0J25 FOraiiciMENTO E INSTALAÇAO DE UOAÇAW
DOMQLIAH DE AGUA EM TUBOS E CONEXOES OE
PVC SOIDALVEL de 20MM. INO-UINDO A TORNEIRA

CP-07 81.71%RS13209.30 1.73%RS293.S445.00
PROPIA

RS401.RS323.46INSTALAÇAO Kg-FeTRO 30.00PORNEa>£KTOECAB4A24041603J38
CONJUNTO MOTO^OMEA SUBMERSIVEL 1.67% 64.92%R$11.609,16RS5.e04,582.00 R$4.672.4S

11099 ■SCHMPIPER MOO. BC5-205. ?CV IQUSIMILARl
FORNECIMENTO DE TRANSF0RMAEX3R 66.40%R$10.901,70RSS.450.S5R$4.M7.71

cnc/DERIV. 10KVA138(W23(V115V06.05 MCNOFESCAVAÇAO MANUAL DE VALAS - AIUJA - EM SOLO
DE IA CAT. EXECUTADA COM PROTUNDIDAOB ATÍ

67.66%1.26%RS9.273.14RS37.19249.35 RS29.94
CAEMA05010

FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE
RECALQUE EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440. DN 50.
■Mn ■ I.iivc vAi VI a A REGISTROS E MANOMETROS

66.67%1,01%RS7.447,78R$3.723,89R$2.997.58
CAEMA19018006.08

89.53%
90.45%

0.91%RS13.47500.00 RS10.e4REVESTIMENTO EM PVCINSTALA240410 RS6A1&4603.05 3.324.60 R$1.56reSTE^HtDRAÜUcSPRÓPRIA09.05 91.31%REATERRO MANU«. DE VALAS COM
COMPACTACAQ MECANIZADA. AF 04)2016
PERFURADO EM SEDIMENTO NO DIÂMETRO 17'

0,86%R$6.350.e8R$27.29232,72 RS21,97
SINAPI09.03

92,07%0.76%RS5.S73.60RS278.69RS224.33ORSE
INSUMOS 1/yO^QA m»y»

CERCA COM MOURÒeS DE CONCRETO. RETO,
hW,30 M, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M. CRAVADOS 0,5
M COM4flOS DE ARAME DE AÇO OVALADO 15X17

B.7D% 9Z.T7%RS5.143.00R$51.43R$41.40m  100.00SINAPI101193

cr.PMFClMFNTnC INSTAI ACAQ.AF 0S/20M
LoCAçfô E NIVEÍAMEI^^ REDES DE AGUA E 93.41%0.64%RS4,720.93R$1,42R$1,143.324,60
ADUTORAS

93,98%RS4.241.00 O.S8%RS339.28RS273.11PLACA INDICATIVA DE 08RA (250 X 5,00)
PRÓPRIA 0,57% 94,56%RS4.225.44RS 176.0624.00 HS141.72DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSORCAEMA240428

INSTALAçAO INCIUIMOO FIAÇAO ILUMINAÇÃO 94.95%0.39%RS2.68r.42RS1A43.71RS1.162.13
PRÓPRIA

EXTERNA P7Q.e.
UMPEZA FINAL DA AREA DO CANTEIRO NA
DeSMOBiUZAÇÂOOAS INSTALAÇÕES PELA

DO LSIQ MnBIENTE

95.34%0.39%RS2.8S9.15R$0,663.324.56
010189

S GEOTECMCAS RS2.806.50 0.38%RELATÓRIO DE INVESTIGA RS1.403.2SRS1.12956
TTEXTOMI

.REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO OE TERRENOTER4IEG-005 (^qmSQQUETE
96.96%0.34%RS2.S38.00RS8.4SR$6.81300.00

CREA Ilfi76a95>4/I>-MA
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PROJETO ; IMPLAhíTAÇÃO DE SISTEMA SlMPt-lFICADO DE ABASTECIEMENTO OAGUA
OBRA; PERFURAÇÃO OE POÇOS 260m

pnfTrFSSON.»»00812tt09O 6
IMFEitfHiaADeAAÉim.: itBiMAí^ AEKiuBm

»,r»OftnAAiVaAlíteH0WSTA-115.66%lieM.SAi.1»!a; «aw

'semmA.'»»* ca-papua«*i«io oA.oftse y4An03i SA-

CURVA A.B.C

tANCPAB»7017 (inta2£% 1

psras T

1

pEsonu

riFM rtviKO FONTE
nL<írRlMiNAr.AO

PA*» PS rinnP^Rri OA^ll Hft RF RI ORO

jndT
UN

miANT 1

7.00

N(T lUBN

RMToea

UNR. OSDI .
RS1 705.05

TflTAI

R4;7412 10 1)33% 96.39%

AS 07

06.07

11986

>90164

OKSfc

CAEMA
-ORJEaMENTO E MOPíTAGSM OE EDU1ÜK bM
s inrsc r«c AfMnVAtsO ONsfiô kft*

on 48.00 RS4C,24 R$48.»9 RS2.39B.S2 0,33% 96.71%

07.11 87S29 S174API

4ASSAÜNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA.
EM ABSAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO AECANICO
MM BETONEIRA 400L APUCAOA MANUALMENTE
5M FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE
20tAi. COM EXECUÇÃO 0£ TAUSCAS. A=JW2014
Tim»ic»woK5mnDrwrAVFi ITF 2

m'

m'

54.00

24.00

RS26,S0

RS49.4a

R$32.92

RSfil 47

RSl.777.68

R51 47628

PAI 451 37

0,24%

020%
aonat

96,95%

97.15%

97.35%
mr«

01 ru

0- 05

r7221

740452

2402O4

1S0101

^lNrr*A

CAEMA

CAEMA

CAEMA

CFMIRAL[ZM>0RgseMAeO6-X12-

ESCAVAÇAo OOS TANQUES DE CANALtIAS bb

ALV®4ARJA DE VEC3AÇAO COM TIJOLO CERÂMICO 6
niROSCOME-IOCW ,

un

m*

m'

26.00

11,47

27.00

?nn

R.544.93

R599,36

RS40.60

R$.5562

RS123,43

R$50.44

BífiRUm

ftS1.41S,74

RS1.361,SS

RS1038.18

0,19%

0.18%

nis%

97,54%

97,73%

97-91%

04.05

07.09

FTmmoooi

090304

CAPUA

CAEMA

AMALISg FlSHlfLOUBLBCAP'»'.'"» tHAJ Eanulu
BALDRAAe EM ALVtNARIA DE reORA PRt 1A

m' 265

1B2B

RS341.92

R54fl.6T

RS424.77

RSB1.58

FS1223,J4

RS1.C03,74

0,17%

0.14%

98,08%

98.21%

04.04

07.07

740446

6496

CAFMA

ORSE

nFSINFFCCAO

ÇONCRETO ARMAOO fCK»21.0MHA, USINAUO,
0OHKADO. ADENSADO E LANÇADO, PARA USO
GERAI. COM F0RI4AS PLANAS EM CC»PENSAOO

m' 0.35 RS2.130.48 R$2.64$.70 RS952.B1 0.13% 98,34%

07.14 «002 SIKAPI
CONCRETO WLO«» IN LOCO.

.FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL.
dl' 10.05 RS64.3S R$79,94 R$805,» 0,11% 98,45%

07.01 99099 SINAPI

(^CAOCONVENCIONAL OE OBRA. Ul ILlEANUb
[gabarito 06 TABUAS CORRIDAS POKTALETADAS
1. ...n. -~MI nmi IT&CABS ac «VTOIA

m 14.55 RS<4.04 RS54.71 RS797.67 0,11% 98.66%

07.09 150213 CAEMA
CMERnÍRACOMTELMACERAMíCA TIPO CANAL

kj.p.pir>*t«ekiTrv

ÍTl* S.08 R$105.29 RS130,80 Rn95,26 0,11% 98.67%

06.04 170313 CAEMA

RAMAL OE S^^ÇO BM BAIXA TfcNSAO.
MONOFASICO em cabo OE COBRE DE atM2 (POR
.«-wKsrM-natlalxbrtOWCriMFtJTrinF MATFRIAL

un 100.00 R$6.28 R$7.60 R$7».00 0,11% 98.77%

09.04 S0S206 CAEMA
BOTA FORA ENTUU40 (CARGA E D6SCARUA/
MT»! TRANSPORTE SOU ESPAUMMENTQ}
OFSMATAMFNTOEUMPFPA MECANIZADA ÜO ItKI

rrp

1 m'

2S.«)

30(100

RS22.34

Bíjni

R$27,7S

R42S0

R$777.13

HírSflOO

OVT4 n D^

0,11%

(t.10%

n in%

9848%

68.93%

99 08%11J31

07.12

09.07

20307

C2898

6088

V«nBnV^

APINFRA

ORSE

PINTURA HIPRACOR
FORNECIMENTO DE COLAR Ut IUMAUA ue rvu.

m'

UN

54.00

45.00

fi5in.73

RS12.47

R$13 39

R$15,49 R$697,05 0.09% 99,17%

03.03

03.07

6294

74n477

ORSE
TAÍpAre FUNDO - CAP FÊMEA TIPO

êrr-1 nc «*

TeSSíSn ÍaníAria

tu

1 m'

2.00

1.62

R$2e$.60

R.43n7 38

RS329,»

RÍ3R1 86

RS659.9a

rwfiiesi

0.08%

008%

9926%

66 34%
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WOjeiO : IMPLAMTAÇAO DE SISTEMA SlMPtlRCADO OE ABASTECIEMENTO ffAGUA
03RA; PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m
LOCAL; COCO DAS POTTEiRASÍALTO SOCIAIS- HORISTA: íiaamA MEWAAi «TA; 71*8%

. «(««UaSib

CURVA A.B.C
PESO(%)

TOTALuMT.crenÜWIT ■ SJBDI
MSeRSItwJÕ OUANT

99,43«
ÕÜÃORO DE MEÒIçAO MONOFAsICA (ATE 6 KVAl

FONTE o.oesCOOIOQ RSSSS.W[TEM RS297.82RS239,73

fou CAIXA EMNOWL ■-
AqSsIÇÂSe ASSE(Ía1i«NTO DETIWUS e06.06 99.49K0.06%RS4S2.20RSIB.TO

OM^si-zes&^SFene05.06 «9,54%0.06%HS410.96RS289.41RS232.96
CAEMA ft>OAiJAS.SADft ■ TRAm 1;7

ixi^ETÓ FCK - Í8MPA
090301

. TRAÇO 1.3.4:3.5wrr-re»w r^^TN - iwm. — 99,59%0.05%R$364,63RSS08.36RS409.69(aMENTO/AREIA MÊOW BRITA 1)- PREPARO
iPAf.^ P| HF niNOASINAPl CÃO,94975 99.64%0.05%R$352,12RS176.06RS14I.72

CAEMA240431 99.68%0.04%RS29S.24RS596.47RS480.13
SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK-21 MPA11682

^^^M^^WKSCÕMÃR^WÃSSÃM 99.72%RS2S3.76R55.44RS4,3S

CIMENTO E ̂ R^A TBACO 1;3(^XAOE^I^NAWA O TAMCAIXADb ALVeniMOiM

15040 99.76%0.04%R5Z76.02PA SbUlUA PhUw-w—. • -
RS138.01Rsm.oe

ene. CF .CAIXA re PonTPCÃQ DF REGISTRO
^eAWejÇl AS • AQUA • EM LAMA i

99.79%0.03%na47i RSS1.28
9S.Í2%0.03%B$2ir,4CRSICS.TflCAEMA Rssr.so050125 99.85%Boa.ATPn np ftAVETA 8P' rrn D- SOmm ir RS20T,M103.96S1NAP «Al VANI7ADAON6'TAMPA OESfeCOA^çIÕ Oe PASSEIO COM MAIALOMUUWWiyr^w Wte . • — ...w 99.88%03.10 0.03%R$196.04R$68.07RSS4.79

RSSS.aS
aiSNTADO. S/APROVEITAMENTO DE MAT.CAEMA149212 99.00%0.02%R$t66.&1IFVAWTADC R$S3.3a

uAMiiAi nP VALAS. AF 0312016 99.92%SlNAPI 0.02%R$134.81RS27.29REATERRO MANUAL ÜÉ VALAS COMCiVkA-A ^ " •• —
RS21.97

ryuPACTACÃO
aiM'Tl^A ALQüiDICA üb ALAUA

SINAPI

MENIU
lESMM-TE SINTÉTICO BRlLttANTE) PULVERIZADA
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PEROLl

99.94%0.32%R$134.37R$41.99R533.H
SINAPl10075907.18

cvgcuTAIViBmTftRAín^nFMÃOSl AF OIPOZÜ
fio CIMENTADO TRAlio 1:3 (CIMENTO E ARfclA)

.«A. «A <A>AA ■ PtneBN D

99.95%0.02%RS125,1'RS43.44RS34.97
ACABAMENTO LISO ESPESSURA 3,0CM, PREPARO
^AMIIAI nAARRAMASSA

SINAPl 99.97%ü.02%RS120,&2R$2S.i7RS20.26
AOii nAUPNTO MANUAl "E FUNPO DE VALA

CREA 110760953-4/D-MA
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PREFETTURA MUNICPAL OE COLINAS

PROJETO : IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SiMPUPICADO DE ABASTECIEMENTO 0'ÁGUA
08RA • PERFURAÇÃO DE POÇOS 2SC»ii
LOC«.: CO^ SOCWS- unmATA- MENSAUSTA TS.O^t
oonr A N « «HWI?/?0M gNvWTOOg SCTaWO ^4"
rS^HoAPepftfefcaà.: SKS1IWI* ABRRyan sbiwHia.o» 2/201»

. MfcWSALJOI^

CURVA A

_
'èftgg iáAfl/702i SA»a4WgP^ • 80*aaS%

.B.C

ITEM

M.06

OSOS

05.01

07.0*

11.03

COMBO

8700330002

CP-02

.5109

C0096

OS0101

06.03

oáj<

171428

FOMTS

CAEM*

PRÓPRIA '

ORSE

MSCRBiUKACAO

,ANAI IBE BAffCTia-OGICAS P>*eUAFJOU ESGOTO
TRSTE HIDRÁIÃICOTESTE HIORAULILU ,

SEIKFRA

LOCAçAo E nivelamento de redes OE AGUA E
ADUTORAS

CAEMA

CAEHA

505208 CAEMA

leATPBPOAPILQADO
ísCAVAÇAOMÃírUAL DE VALAS - AGUA • EM SOIC
reiACAT EXECUTW3A COM PROFUNDIDADE ATE

ÍaSo Oe (iôfeíiê "TETRAPOLAfr

PESOm
TOTALUNIT.CmDIUMT.SJSnOUANT

0.01%RSB2.B2R$*1^
9«.09*ARS49.80

20.00

95.99%0.00%RS2B.40R$1.42R$1.14

0.00% 99.99%R$S7^RS4194

100.00%0.00%RS26.48R$37.1SRS29.94

100.00%0.00%R$11.60RS4.e7

100.00%R$1.67R$27.75RS22,34

PARA USO SUBMERSO. 0,6(1KV, 10MM2 PARA
CIRCUITO OE FORÇA. INSTALAÇÃO E MONTAGEM
descrição ajudante de eletricista
n FTRIf-JSTA

BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA/
MCM.TRANSPORTE SKU./ ESPALHAMENTOl

100.00% 100.00%Rt737J02.3<TOTAL GERAL

CREA 110760959-4/D-MA



[fn à PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA
• COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL

ANEXO XV

COMPOSIÇÃO DE BDI
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PROJETO : IMPIANTAÇÃO OE SISTEMA SIMPUFICAOO DE ABASTEOEMENTO D'A6UA
OSRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m

LOCAU POVOJyJOS coco DAS POITTEIRAS E AUTO AlEGRE
DATA; 13/06/2021 CUSTO DÊ COMPOSIÇÕES-SiNTÉTiCO
ENCARGOS S0CIAIS= HORISTA: 113,66X MENSAUSTA: 73,48%

COMPOSIÇÃO DE BOI {%)

• Para cálculo do BDl, deverá ser adotada s seguinte fórmula;
BDIs (({1+AC+S+R+€)*(1+DF)*{1H))/(1-1))-1

Cnde:

AC

Dr

R

L

1

ADMINISTRAÇÃO CEffTRAL

DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RiSCO E GARANTIA 00 EMPREENDIMENTO
LUCRO

TRIBUTOS

DISCRIMINAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

(%)

Administração central
3.80%

3,80%Totai AC =

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas unanceiras
Total DF =

SEGURO, RISCO E GJmANTlA DO EMPMENDIMENTO

1.11%

1,11%

taxa de seguros

taxa de riscos
0,97%

taxa de garantias
0,2S%

1,45%Total R=

LUCRO

Lucro bruto
6,64%

Tota! L = 6,S4?

TRIBUTOS

PIS
O.CSÍ

COFINS
3,00%

5,00%
ISSQN

CPRB
0,00%

Total i ■

TOTAL (BDl)

8,6S%

24,23%



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 07/2021/CPL

ANEXO XVI

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

59
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PREFEITÜRA MUnIcIPAL PE COLINAS

PROJETO • IMPLANTAÇÃO DE StSTEMA SIMPLIFICADO DE A8ASTEC1EMENTO D'AGUA
OBRA; PERFURAÇÃO DE POÇOS 250fn ENCARGOS SOCIA!S= HORISTA; 115,66% MENSALISTA; 73,48%

COCO DAS PORTEIRASLOCAL:
panTFSSn N.» 9001» 2/2020

WWCTLARG.ngTT.myMiiitiJlLa
CODlGOITEM

TOTAlLARG.COMP.LA-NT
«iFBVirns PRELIMINARES

74209 001 ] PLACA DE OBRA 2.00 X3,OOm
cmI Iadministracão localM^RII i7Ar4nC DESMOB1L1Z.AÇAODE ÇQLIPAMÍINTOS

SF-010555 Lcop, n> aTTir? FFRRAMF>vTaS F MATERIAíSI

2

2.1

SE-2402I)I UHKiiHi f-KUViavjrnvj
' SF.-2402n4 FSCAV.ACAO DOS TANQUES DE CAN'ALETAS DE LAMA

^FR^RACÃO KM SEniMF.NTON'0 DIÂMETRO X" I 2' DH 10
^RFURACÃO EM SEDIMENTO NO DIÂMETRO 12" 1/4" A l t
250 M

CR. 5047

ÜR 5071

OR 5045

SFPATrOS DE REVX.ST1>ITNTf^FE Kt> t» I l->lC.i^lU3 r.

J.i

3.2

3.3

3.4

3.5

SI9854

SÊ^
MO23QÜ204S

SA

50282

OR5n5

OR 5034

OR5128

FORNECIMENTO UE TOSO PVC TIPO OEOMECANICO

FORNECIMENTO DE FILTRO PVC TIPO GEOMECANICU
RTANDERDE6

INSTALAÇÃO DO REVESTIMENTO
FORNECIMENTO E INST.ALAÇ.ÃO DA TAMPA DE FUNDO
.rAPt DE PVC OFOMECÀNICO 6"
FORNECLMENTO E INSTALAÇ-ÀO DE GUIASFUKNtCLMtlNlU t ^
rcxrrPAi 17Ar>nRF.S. DE FERRO OaI VANIZADO DE 12 X 6.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TAMPA DE POÇO EM
t:FBROÜALVANIZ.AOO.V*7AnA. DE 6"
FORNECIMENTO E INSTAlACÂO DE PRE-Fll-TROOR 5074

SA

OR 6299^ "l-AJF. DF. PROTF.CÃO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES
EXECliCÃO DA PROTEÇÃO SANITÁRIA DO POÇO-

4.1
4.;

4.3

.SERVIÇOS DE LIMPEZA. DESENVOLVIMENTO. TESTE DE PRODUÇÃO
E DESINFECÇÃO

5

5.1

SERVIÇOS DE LIMPEZA. DESENVOLVIMENTO. TFSTE DE PROOUÇ.ÃO
E DESINFECÇÃO

TUBO PVC. SÉRIE R, AGUA PLUVIAL, DN 50 MM.
FORNECIDO F. INSTALADO FM RAMAL DESI 89509

5.2

OR 5028
OR 5028

OR 5028

CA 240446
SE-240470

L1MPEZ>\. ESCOVAMENTO E PISTONEAMEKTO
DESENVOLVIMENTO COM COMPRESSOR
TESTE DE VAZÃO COM BO^iB.A SUBMERSA E GERADOR
(24HORAS>
riFRINFECCAO DE POÇO
ANÁLISE FlSICOOUlMICA E BACTERIOLÓGICA DA AGLA

SE-
01.03.5DI.00S

RELATÓRIO DE IN VESTIGAÇÔÉS GEOTÉCNICAS (TEXTO A4

ADUTORA
DE AGUA OU DF. ESGOTOLOCAÇÃOSI-73610

E.SCAV.AÇÃO MANUAL DE VALAS - AGUA - EM LAMA
SE.050Í25 EXECUTADA COM PROFinSPlDADE -ATE I.5UM

93382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAC.AO

320.00

TOTAl

10.00

LARG,COMP

10.00

UANT

150.00

2<O.DO

150.00

250.00

TOT.AILARG.COMPUND OUANT
90.0090.00

120.00120.00

120.00

1.0(1

LARG.UND QUANT COMP.

38.00

120,00

120.00

rOTAUCO.MP.QUA.NT

12.00 1

TOTAl
10.00

LARGCOMP.
10.00

UANT

s.i£ljá

CREA 110760953^/D-MA
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"pggpklTURA MUNICIPAL DE COLIN^

PROJETO • IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO DÁGUA
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m
LOCAL: COCO DAS PORTEIRAS
PROCESSO N.° 900812/2020

ENCARGOS SOCIAISs HORISTA: 115,56% MENSALISTA; 73,48%

MEMÓRIA DF. CALCULO
' ALT TOTAL

ITEM mísmm DESCRIÇÃO itN llINnloLANTJ CQMP.I LARG. .

6.4

6.5

SÊ-SQS2Q6 IbOTA FORA ENTULHO iCARGA E DESCARGA)
"cp-oi Itestehídraulicõ

m'

m' 10.00

0,10

1.00 1.00

0.03

10.00

Sl-9g44-SI- AQUISIÇÃO E ASSENTAMF.NTÜ DE TUaOS E CONEXÕES
i 2496-51-61 Islpvr.PRA CIASSE 12. ON 50 .v„.,

CP4I3 SISTEMA DE C1X3KACAOCOM PASTILHA »E LLOHO

m

"ÜN

1.00 10.00
10,00

Tõõ'

7.1

7.2

7.3

7.4

TlNSTAtACÒES ELETRO-MECÂMCAS
[conjunto MOTO-BOMSA SL^BMERSIVEL. SCIINEIDER.

OR 10324 í>rg.7n< •>rv/OU SlMlLARl
tcÒBicULÜ P.ARA PRÜTLÇ.ÃO DL ÇUADRU DL COMANDO E

SE-1710J4 COMPRESSOR 1.7ÜM XI-70M, (INSTALAÇÃO E MONTACF.M
COM v>p>JFi-iviFNToni-:Tonosns MAn-.RiAisinpi7in.02
jcABO DE COBRt TETRAPOLAR. ISOL.ADO LM l'VO 1'AR.A
USO SUBMERSO. Ü.6/1KV. 10MM2 PARA CIRCUTO DE
l-ORÇ.A, LNST.ALAÇÃÜ E MONTAGE.M DESCRKÃU
LnrnANTE DE El FxmrKTA fi.ftricISTa

SE-l7l4aR

IINDIOIIANTJ rOMP. LARG.

.00 1,00

1.00 1.00

SE-1703I3

OR 2956

íRAMAL DE SERVIÇO EM BAIXA TENSÃO. MONOFASICO EM
C.ABO DE COBRE DE 6MM2 (POR METRO DE RAM.AL)
iFngNTCMENTfl DF MATERIAL TrrT'
FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR MONOFASICO C.
InF.RlV. IQKVA I3HOQ230 li5V

UQ

un

1.00 50.00

I.OO I.OO

ALT. TOTAL

1.00

1.00

1.00

50.00

1.00

OR337

SE-190164

QUADRO DE MEDIÇÃO MONOFASICA (ATE 6 KVA3 COM I.OO 1.00
7.5

7.7

7.8

1fORN'ECIMENTO E MONTAGEM DE EDLTOR EM TUBOS DE
IpVC ADmVADO DN-SO MM

1.00 24,00

FORNECIMENTO E MONT.AGEM DE CAV.ALETE DE
SE-190180 RECALQUE EM ACO GALVANIZADO DIN 2440. DN 50.

llKTLHSJVF VÁI A7R A. REGISTROS E MANÒMETROS
I.OO 1.00

1.00

8.2

8.3

8-4

8.5

8.6

1 ABRIGO PARA QUADRO F.I.ETR1C<3
TlÒCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. ATRAVF,S DE
GABARITO UE I.ABUAS CORRIDAS PONIALE lADAS A
IcADA I.50M SFMRF.APP"VPn-AV1FNTO
IeSC.AVACÀOMANUALDEVAL.AS..AF 03 2016
[aPUGAMFNTO MANL'Al- DE FITADO DE VALA
Ireaterro APTLOADO

73992 001

93358

OR 2660

SEINFRA

I ALICERCE EM ALVENARIA DF. PEDRA PRETA BRUTA
LRr.AMASSADA-TRACOI:7

irp 3.65

6.10

2.00

0.20

8.00 0,40 0.22

7.29

ÜÕ"
2.40

0J4

0.71

8.7

SE-O903(M
|P41 DRAVIE EM ALVEN.ARLA DE PEDRA PRETA SRLTA
ARGAMASSADA-TRAGO 1:7

nP 8.00 0.55

OR 6456

CONCRETO ARMADO FCK-21,0MPA. USINADO.
BOMBE-ADO. ADENSADO E LANÇADO. PARA USO GERAL.
COM FORMAS PI ANAS FM COMPENSADO RFSINAPO I2MM1

nP 8.90 0.10

0J.3

0.20 O.IS

SE-150101
AL\"EN-\JU.3 DE VEDAÇ.AO COM TUOLO CER.VMICO 6
FiiRnsroME = inCM

6.75 2.Ü0

8.9

8.10

8.11

SE-I5Ü2Í3

SE-150401

COBERTURA COM TELHA CERAMiCA TIPO CANAL COM
MADEIRAMENTO .y- _
CHAPISCO FM PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA TRAÇO 1:3.  i I ««>

ar

2.53

6.75

1.20

4,00

SW17529

8.12 C2898

MASSA UNlCA, PAR.A RECEUIMC-NTO DL PINTURA, LM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO COM
BLTONtlRA 400L, APLKT.ADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM
rVFnírÃODFTAMSf-AS. AF 06/2014

6.75 4,00

PINTLIR.A HlDR.\COR
nP 6.75 4.00

3.04 ;

27.00

27,00

27.00

CREA 110760953-4/D-MA
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'pREFElfÚRA MUNICIPAL DE COLINAS

PROJETO • IMPLANTAÇÃO OE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO OACUA
OBRA •• PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m EN
LOCAL; COCO DAS PORTEIRAS
PBOTESSO N.' 900812/21120

CARGOS SOCIAIS» HORISTA; 115,66% MENSALISTA: 73.48%

MFMORIA DE CALCULO

nr-srRiCÃQ

R.I3

8.14

êrf

8.16

8.17

K.I8

9,1

10.2

10.3

10.9

11.1

12

12.1

IIT

12.3

AK-MAIA-»-

IPISO CIMENTADO TRATO 1:3 (CIMENTO E AREIA)
31-73922/005 ACABAMENTO USO ESPESSURA 3.0CM, PREPARO MANUAL

IDA ARGAMASSA rr
r, D<^OTAr> t>C FFBRO EM CHAPA OALVANIZ-ADA PLANA 14

KrA esmalte BRn.HANTE (2 DEMAOS) SOBRI-.
3057 isUPEfU-TCm METALlCA, INCLUSIVE PROTEÇÃO COM

^^^S^^^JKDÕRÃÇAÕãlÜMWÃÇÃÕÊxfFHÃ
TP-(!3

Irecomposicão de passeio com MAT.ACOADO
SE-140212 UiMCVTAr>n «uaPROV^ETTaMENTO DE maT I.EV.ANTADO

^ECUCAO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE
JcONCRETOCOM CONCRETO MOLDADO LN LOCO. FEITO EM

SW94992 ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM,
APpAnn AF 07(2016

IRESERVAC.VO nrrrrr-
.AQUISIÇAO, MONTAGEM E INSTAL.ACAO Dfc1 M^UiMvAU, MUr<l/\ucm t- .v-' --

CP-04 RF^ERVATÔRIO DE FIBRA DE VIDRO CAPACIDADE D£
Um» FSmUIURAPRÉ..-MOU>AHAOH-ONCKETOC/

IrEPE de DiSTRIBULCÃO
~;71Mn LQCACÂO DE REDES DE AGUA OU DE ESGOTO

E^AVAÇÃO MANU.ALDE VALAS -ACUA -HM SOLU Ub IAst-0501üi If executada com PROFI.-NDDADE ATE I.SOM
[REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMP.ACTACAO
IMFCAN174DA. AF 04/2016IMc^AIMi-aU-^. CA»

IbOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA
iMflM TRANSPORTE 5RM i F.SP.Al.H.AMENTO^
[TESTEHroRAULlCO

TUBO PVC RlGIDO SOLDAVEL MARROM P' A(jUA. D .^O
.MM(1 1.2'T -

PR MAR009 IcOLAR DE TOMADA EM PVC PN 50MMXIG
ÕTm iRRCriSTRO DE GAVETA BRUTO P. SOmm 12")

jcAlXA DE ALVENARIA C' TAMPA SEUADA PFl-A COEI.CE
ICAtXA DF- PROTEÇÃO DE REGISTRO ON 60)

SE-505206

CP-05

OR 1031

C0596

l!N UND

nP

i.no

nP

It.IC.ACÕESDOMICaiARF.r -
IFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LlGACAO DOMICILIAR

CP4)6 DE ÁGUA EM TUBOS E CONE.XÔES DE PVC SOLD.ALVELDÉ
llOMM.TNCI ITNDO A TORNEIRA DF PONTA PE iC"

^mÃtaV^O E LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO
SE-020307 COM TRATOR. INCLUINDO RASPAGEM, JUNTAMENTO E

loUFlMA no MATERIAL. COM CORTF.S DE ARVORES COM,
"irniib-nfil IrFG-LTARIZACÁO E compactai^DL TERRENO

LOCAC.AO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS
73686

.00

1.00

UND OU.ANT

COMP.

2.8

10.08

2.00

"TjÍ3

2.66

COMP

1.00

t.oo

ICANT.

1.00

i.OO

1.00

34.00

1.00

1,00

COAtP.

3070,00

3070,00

3070,00

3070.00

3070T10

3070,00

LARG. ALT.

0.50

0.50

0.72

0.60

0,60

LARC-

0.25

0,25

0,09

UXD DUANT

1,00

UND

34,00

COAfP.

COMP

15.00

Tslõõ

15,00

LARG.

LARG.

10.00

10.00

10,00

0.28

0.09

ALT.

1,44

5,04

l.OO

TOTAI

1,00

TOTAL

3070.00

230.25

25.86

3U70.00

3070,00

34.00

1,00

1,00

ALT.

214.90

TOTAL

34,00

TOTAL

150,00

150-00

15U.0Ü

SE-OSOIOl

94975

ESCAVAÇÃO MiANUAL DE VALAS - AGUA - EM SOLO DE 1-A
CM-, EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÉl^

8.90 0.20

12.4

12.5

CONCRETO rCK = I 5MPA. TRAÇO 1:3.4:3.5 (CTMF.NTU/
AREIA MÉIMA BRHA 1) - PREPARO MANUAL, «:_07 2056
IIPARA BLOCO DE FLINDACÃO) —
CERCA DE ARAME FARPADO COM 4 FIOS COM ESTACAS
DE CONCRf.TO PREMOLPADAS

nP 8.90 0,20 0.20 0,36

12.6 74142:001
1,00 50.00 7 u

ggniib aeitaugi

CREA 110760953-4/D-MA~
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"pBgpgmJRA MUWCIPAI- PE COLINAS

PROJETO : IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO D-ÁGLIA
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m
LOCAL: COCO DAS PORTEIRAS
PROCESSO N.° W0812/202Q

ENCARGOS SOCtAlS= H0R1STA; 115.66% MENSALISTA: 73,48%

\tFMORIA DE CALCULO

CÔDJGO OESCRICAO
OL ANTJ CO^

12-7 741Q0'00i

12.8 6067

PORTÃO DE FERRO COM V.ARA 1/2". COM REOUADRO
PlNTUfL^ ESM.^LTE 2 DEMÃOS, C/l DEM.ÂO DE Z-ARCAO.
tORRF PSOl-ADRLAMETÁLKA

2,00 3.06 6,12

13 SERVIÇOS CQMPI.EMENTARES

n I 9537 1 mlPF7A FINALDA OBRA
3070.00

LARG.

l.OO

TOTAL

3070.0C

CREA 110760953-4/D-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PROJETO : implantação OE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ASASTECIEMENTO OÁGUA
PERFURAÇÃO DE POÇOS 2S0frOBRA:

gMCARGQS SOCIAIS» HORBTA: 115.66% MENSAUSTA: 73/8^4LOCAL:

.a.caemai.«oi» or-^ out«>« SA.SANEPAR=»tr bof^
PLAWILHa ÒBCAwáwTARlA

PESO(%1
OUANT

UNIT. smoiDISCRIMINAÇÃO

Rt97.657.40

SPWVieos DE PERFU 1.14%
PERFURAÇÃO EM SEDIMENTO NO DIAMETKO 1 / RS2.786.KJR$278.63RS224,83

'^ERFUMçlSa EM SEDIMEIÍTO NO DlÃMfc l KU 8"INSUMOS 11.76%RS28.848,0CRS192,32H$154,81150 OO

iWPg 1DA1S0M .
PERFURAçAO EU SEDIMEIÍTO NO DIÂMETRO 12 26,91%RS66.022.50R$264.09R$212.58250.0(1

1/4' ATÉ 250 MINSUMOS
R$S2.234.51

SeOMPLEMEMTACAO
"SERVIÇOS DE REVESTIMENTO rEVESTIMENTcÍtUBO PVC tipo ütOMECANICU 9.31%RS22.832,70OSJM RS134.31R$108.11170.00

^Bn'^°Ttf^"GEOMEcANr.n «EFORCADODÍ RS220.64RS177.6ÍAQ.fiC

S06269 0,13%R$329.95TAMPA 06 FUNDO- CAP FÊMEA TIPO R$329.95R$266.60

<-.FnM£CANICO DESS062S4 0.30%RS44.g3
r.gNTRALIZADf«F^ PM AC06- X 1? 1,37%CAEMA RS10.84250.0G03.04

n HeVESmMFNTOEM PVC 2.46%INSTALA R$6XI27.4SRS401.83CAEMA

CAEMA

RS323.46240410

240415

15.0003.05

03.05
.-FILTRaFORNECIMENTOUNST 0.13%R8309.31

RS737,84
RS381.88RS307.38
R$61.47R$49.4S

lf«T ftQSCÃVELOCrTUBO PVC R
DO POÇO EM CONCRt IÕLAJE DE PROTE 0,36%RS149.12R$S96.47RS480.13

SMPLES FAWICAOO NA0BRA.FCK=21 MPAS11682
iK.rtnoP ADENSADO

DE POCO-"
0.04%RS103RSB3.70

.^l VANIZADA 0K&
306282

R$176.06R$141.7204410 0S6%R$2.112.72RS176.Q6HS141,72irii"r" • ' —'" —— ——

icR6Mvni.VlMENTO COM COMPRESSOR
DPV^OM

0.07%IU176.06RS178.06CAEMA R$141.7204.02 020%SEMFRA
04.03 DESINFEÇCAÕ 027%RS869.09CAEMA RS533.59

ANALISE "«"-«-UTIIKICA P/ACaJA E/OU ESGOTO 0.02%RS41.41RS41.41CAEMA RS33.33E200330001 P;A6UAEK3U ESGOTOMJAL1SE BACTERIOLÓGICASC/^MA£200330002 0.57%RS1.403.2SRELATÓRIO DE INVESTIGAÇÕES GEOTECNICAS RS1.129.56 RS1.403.25
SEINFRA04.07 (TEXTO A4I

0.68%RS1.667.5S

MHfTORA DE RECALQUE
Ã

0,01%RS14.20RS1.42RS1,1405410
LOCAÇÃO OE REDES DE GUAOUSINAPISL73810 ESOMM^O MANUAL DE VALAS • AGUA - feM 0,05%RS51,28

Cl rraflA COM PRCffUNPIDAnE ATE 1.50M050126
0.03%

REATERRO MANUAL DE VAIAS COM
RS67.41RS27.2SR$21.97

SINAPI DA.AF05.03 COMPA

BOTA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGWl ̂  *

0.00%R$0.83R$27,75R$22.34

UCM TRAN^ORTE 5KMJ ESPALHAMENTOlCAEMA06414

CREA 1107S0953J/D-MA



PREPEITURAMUMCfPAL DE COLINAS

PROJETO • IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SWPUFICADO OE ABASTECIEMeNTO CTAGUA
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS ZSttn
LOCAL: ALTO ALEGRE rri-P mpnaALJSTA 73A8%

PESO {%)

Õ!Õ1%
QUANT TOTALDlSCRMfNAÇÃQ UNir.SIBDI

COOIGO RS2A,&0RS2.49RS2.00
TESTE HKWÀuTjCÕPROPIA Q.m
ÃanSIÇÂO E ASSENTAMENTO DE TUBUS K

DNSO

R$226,10R$22.61RS18,2C
SL9844'SI-

2696+81-6116
^^..levAeg m«7-f BA(pLASSE 12
TiSraJA DE Cl ORACAO COM PtPA

R$1206,06RSi,206,OSRS970J2
STILHA OE CLORO

PROPIA05.07 9,9S'y.RS2A409,37

2,3rK
CONJUNTO M0T0-80M9A SLlBMERSlVB- RSS,804.S8RS5,8(M,5eR$4,672,45

10324 cruMCmPR MQO.BCS-

CÚBlCULO PARA PROTEÇÃO OE QUADRO utV.»UP»W4-W y-.--

COMANDO E COMPRESSOR 1,70M X1,70M, R$7.636,67R$7.538,e7R$6.066,71

{INSTALAÇÃO E MONTAGEM, COM FORNECIMENTOufvo ^ '

CAEMA171034

SOLADO EM PVC

PARA USO SUBMERSO, 0,6/IKV, 10MU2 PARA 0,00%RSS.eORSS.SOR$4.67
CIRCUITO DE FORÇA, INSTALAÇÃO E MONTAGEMWKUUII U UC « wrvvrt,CAEMA171428
DESCRIÇÃO AJUDANTE OE ELETRICISTA

oi^RVIÇO EM BAIXA TENsAl), 0,16%RS390.0<IR$7,80RS6.2S
MONOFÁSICO EM CABO OE COBRE DE 6MM2 {PORCAEMA170313 □ E RAMALI Fl-iRNFCIMENTn Qg MATERIALMg IWU UP ~

FORNECIMENTO DE TRANSFWMADOR
, -g. i & A

RS5,4S0,8SRS5.450.a6R$4.387,71
nn>inc4Air:f10/ DgRIV, 10 KUA iaa00Q3ai15V 0,12%R$297,82QUADRO OE MEDIÇÃO MONOFÃSICA (ATE 6 KVA) R$297,82R$239,73

COM CAIXA EM NORIL 0.49%R$1.199,7€FORNECIMENTOE MONTAGEM DE EDUTOKtM R$49,99R$40,2424,00

TUBOS DE OKCPniTft/ADODNggOMMfornecimento E montagem Dt CAVALélt ue
CAEMA190164

1.52%R$3,723,89R$3.723.B9R$2.997,58
RECALQUE EM AÇO GALVANIZADO D1N 2W, ON 50CAEMA1901B0 (NCI USIVE VÁIVULA, RPMSTR''^ F

2.61%
cTpWtTÃRIA ABRCO PARAOUADRUCl cvamKiA Atmiww —

LOCACAC CONVENCIONAL DE OBHA, AI kAVES DE 0.16%RS3S8,84R$54,71RS44.04GABARITO DETABUAS CORRIDAS PONTALETADASS1NAP1 scMREAPRçiTPiTAMeNTo
giMAPI E^VArrnMWU^DSVAI^

73992^01 0,03%RS6e.38RS55,8S
0,02%RS60,41R$2SJ7RS2026APII riAMENTO MANUAl DE FUNDO DE VALA 0,01%RS13,70R$57,07

reinfra Ipfaterrgafiloauu 0.08%RS2a5Ã6

RS611.67

AUCERCE EM ALVENARIA DE PEDRA PRETACAEMA iam rrA AP^'"/'°«fr* • tRACO 1:7
^JORaSSeEM ALVEJARIA UE PEDRA PRET A

• TRAÇO 17 —
CONCRETO AiaJADO FCK=21,0MPA, UÍ5JN«uO.
BOMBEADO, ADENSADO E LANÇADO, PARA USO
GSIAL, COM FORMAS PLANAS EM COMPENSADO
EMXl!^yLUMIL:LLULLIIÀ...ItUÍ

COME=10ÇM

CAEMA

CJSMA

R$289.41R$232,96

090301

(»0304

RS424.77R$341.92

07.06

0.19%RS476,41ftS2.646,70R$2.130.46

028%RS680.94R$50,44R$40,eO
1S010107Da 0.16%RS39T.63itCATIPO CANAL RS130.80

0.06%RS14e.BaR$S.44R$4.38
CAEMA

CObStURACOMTELHALC
IcflUMADEIRAMENTO

TCHAPISCO em PAREDES COM ARGAMASSA DE

CREA 110760953-47D-MA
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PREreiTURAMUNICWAL OECOUHAS

PROJETO ; tMPLANTAÇAO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO OÂGUA
OBRA • PERFURACAO DE POÇOS 2SOr
LOCAL: ALTO ALEGRE , infinnni -nrinr-ir"-'-
L, SEPIFRA.C» CA-CAE^AI^/»»» OR ORSE OUT/202P SA-SANEPAR^ 201T

^ ^ ' A^j». «.» ILBJBMT Agia

pesoc
QUANT TOTALUNIT.discriminação UNIT. sieoi

MAsèAuNiuS;
EM ARGAMASSA TRAÇO V2\S. PREPARO

RSSãS.S'MeCÂ«lCO COM BETONERA 400U APLICADA R$32.92R$26.5027.00

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE^
SINAPI

DES. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇAO
0.15%RS3S9,91Rt13.33RS10.7327.00

>IMniRA HIDRACORSEINFRAC289S ÍECOMPOSIÇAO D6 PASSEIO COM MATACOAUO O.M%RS98.02R$68.07R$5«.79
CWENTADO, S«PR0V=rrAMENTO DE MAT.CAEMA140212

07.14

07.15

07.16

94992

73922A)0S

95468

SINAPI

DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO Ufc
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO !N LOCO,
FEITO EM OBRA. ADIAMENTO CONVENCIONAL.
FePFSAlIRAACM ARfiiAÇ" 4F (1712016^^g

R$64.35 RS79,94 R$4D2.90 0,16%

SINAPI

SINAPI

lMENT^'! RAC01:3 (CWfcNI U b AHhiA)
ACABAMENTO USO ESPESSURA 3.0CM. PREPARO
IffirEffiSrHAHTE 8 DEMAOSIPfNI UKA • C or\tut itmt • 4- _
SUPERFÍCIE METALlCA, INCLUSIVE PROTEÇÃO

m" 1.44 fU34,97 RS43.44 RS62,55 0,03%

1.60 R$33.e0 R$41.99 RS67.18 0,03%

NSr^çí^INCLUiND?) FIAÇAO ILUMlNft 0.9%RSI.443,71RS1.443.71RSl.162.13

FXTPIWAP/Q.E
12.11%RS29.715Se

rIsERVACÀQ torre de 8M E caixa PE POUEI ILANÕ
aquisiç/5. montagem E INSTALAÇAO de 12,11%RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VORO CAPACIDADE RS29.71S,50miniiiiiiiwuRS23.919.75

06 lOM", ESTRUTURA PRÉ-MOLDAOA DEPROPIA
.pfnr) 41 TI IRA 06 8M

5,62%

BBPe DE DlSTRlBUIcAÕ
-

0.15%RS1.42RS1.14254.6(1E^Af-innP HRD^DEAGUACXJ DEESWfÕMM
SIN/^ 6?6ÃvAçAü M^L DE VALAS ■ AGUA ■ bM SuLÜ73810 R5710.14R$37.19IU29.94

DÊ 1A CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATÍCAEMA05010'09.02
020%RS4S6.36REATERRO MANUAL 06 V«>S COM RS27.2SR$21.91

f.nMPflCTAÇAn M6CANI7A0A. AF 040016SINAPI
0,02%TOTA FORA^TULHO (CARGA b UESOAkbW RS9.51R$27.7ERS22.34

nnu TRANSP<-IRT6SKI>UESPAtHAM6NT01
'-P.ATE HIDRÁULICO

CAEMA505206 RSâ91,3aR$1.93R$136254.60
PROPIA 4.9%RS11.248.2309.05 TUBO PVC. SOLOAVEL DN 60 MM. AGÜA FKlA (NBR- RS44,iaR$35.56254 60

PRÓPRIACP.07
RS170,39 0.07%FOWIECIMENTO DE COLAR DE TOMADA UL HVC.ICUimCl» • W • 4^—

RS15,49RS12,47

R$a7,5DTRAVAS 6 SAIPII efLBflAvF W 60MM X 2* 0.04%RS108.70RS108,70ec-iCRA Ir^BISTRO^ GÃvFTA BRUTO U' SOnffi Lg) 0,06%RS138.01C218' —  1'CAIXA DE ALVENARIA Cl TAMPA SELADA PtU«SEINFRA cogLCE (CAIXA DE PROTEÇÃO 06 REGISTRODN
RS13S.01R$111.05

C0S9609.09
122%

LHSACOES DOMICILIARES

CREA11076095W/D-MA



PREFErrURA MUNICIPAL DE COLINAS

PROJETO • implantação DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO D'AGUA
OBRA; perfuração OE POÇOS 250m
LOCAL; ALTO ALEGRE pmcaRBQS 3001»»*= HQRI3TA: 11","^ UPNSAL1STA: 73.48%

fcWVWtwja O

o.^pA>.n..nPPRECCS.SFSIKAPP»« «P^FRA-O»» CA-CAEMA 12«01» OR . ORM OÜT,2»» S^SANSPAR-«17
PLANILHA OR<J<tf*16HTAWIA

ITEM

10.01

11A0

11.01

11,M

11.05

CODIGO

CP-07

FONTE

PROPIA

20307

SETOP

050101

94975

DISCRIMINAÇÃO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LlüAÇÃLi ~
DOMICILIAR DE AQJA EM TUBOS £ CONEXÕES DE
PVC SOLDÂLVEL DE 20MM. INCLUINDO A TORNEIRA

CAEMA

TER-REGOOS

ARPADOPOCQ —

OESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DO
TERRENO COM TRATOR. INCLUINDO RASPAGEM,
JUNTAMENTO E QUEIMA DO MATERIAL. COM

ReSjL^^&^COM^^^ lEKRhNÜ^  - ■

UND

rrP

QUANT
UWfT . SIBDI

11,00

CAEMA

ESCAVAçloMÃNU^ VALAS • AGUA - EM SOW
DE IA CAT. EXECUTADA COM PROFUNDIDADE ATE

SWAPI

SINAPI

■ C^CRETO FCK = 15MPA, TRAÇ01:3,4:3.5
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO
uaMl lAI AP 070016 IPAPA RI OCO Dg F^INDACÀCI
CERC^É ARAME FARPADO COM 4 FIOS COM
FfiTACAS Pr RONCRCTO PREMOLOADAS

nf

nP

m*

150,00

150,00

RS236,2S

PREÇOS

UNIT.

R$293,54

R$2.01

R$6,81

0,36 R$29,94

C.36 RS409.69

RSZSQ

R$8.46

TOTAL

R$3228,94

RS 4,409,93

R$375,00

PESO(%)

1,32%

1,80%

R$1269.00

R$37,19 RS1324

R$503.96 R$1B1.19

50,00 R$41,40 R$51,43 R$2.57150

0,15%

0.52%

0,01%

0,07%

1,05%

74142m)1
0.09%RS 218,96

COMPLEMENTARES
12.00 0.09%RS21B.9ELIMPEZA FINAL UA AKCM U"-'

CAEMA OESMOBILIZAÇÃO DAS WSTALAÇCSiS PELA
....... AtdfilCMTC

RSD.86RS0.69254.60

D1018S

100.00%R$24520e.60TOTAL 6&tAL

gttoii üpJpaitT

CREA H076095W/D-MA'"



«ROJETO : IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO Q-ÁGUA
OBRA: PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m
LOCAL: ALTO ALEGRE
PROCESSO M-° 900812/2020

EN

MF

CARGOS SOCIAIS» HORISTA: 115,66% MENSALfSTA: 73,48%

.MORtA DE CALCULU

ITEM
nr-SCRlCÃO

ilNnloLANTJ COMP-1 LARG.

OR 5047

OR 5071

OR 5045

SF»V,rOS SEDLMEMU Nü UUMETlõTFTFDir?

PE^RAÇ-ÀO EM SEDLMENTO NO DLÁMF.TRO 8" 1 2" Dt 10
PERFTOACÃO EM SEDIMENTO NO DIÂMETRO 12" IM" ATE
250 M

nl PF\T--<;Tll>tENTOS E COMPLEMENTACÃO —^
'FORSECLMENTO de TUBO PVCTIPO OEOMtC,ANiCO

KORNTCMBNTO DE FILTRO PVC TIPO Gl-OMUCANiCO
STANDER On O'

INSTALAÇÃO DO REVEST1MF.NT0
FORNECIMENTO F. INSTALAÇAO DA TAMPA DE FUNIXJ
.CAPt DF Pyc r.PDMECÀNICO ó°
PORNECLMENTO t [NSTALAÇAU DE OUIAS
,-t:vT7>An7ADORE'= nFFERROGALVAN17A^DE I2 XO
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE TAMPA DE POÇOEM
tTCPBO r.Al VAN1Z,AD0| VA7ADA. DE 6'

o. nc PI

SI 9854

Sli-

M023Q02045

SA

50282

OR5115

OR 5024

OR5I28
■í-hPKI M tA) .V AiNLUIl./V', -

3,7

3,X

4,5

5.1

4.2

6.2

OR 5074
SA

505502

FORNECIMENTO E TNSTAl AÇ.AO DE PRE-FILTRO-,
EXECUÇÃO DA PRDTF.ÇÀO SANITÁRIA DO POÇO,
I.AJE DE PROTEÇÃO. CONFORME ESPECIHCACÕES

SERVIÇOS DE LIMPEZA, IIF.SF.NVOLVTMENTO. TESTE DE PRODUÇÃO
E DESINFECÇÃO^

Ti mPEZ.A. ESrnVAMENTO F PISTONEAMENTO
nngi:Mvni VIMENTOCOM COMPRESSOR
TESTE DF. VA7Á0C0M BOMBA SUBMERSA E GERATXJR

ji 1 ORSU28

4.2 OR 5028

OR 5028

" 4.4 1 CA 24044^

ALT.

ii\dIoua.ntJ COMP- I
1,00 1 10,00
I.ÜU I 150,00

l.flO 250.00

LiNDioUAVrJ CONIP.
1.00 90.00

I.OO 1 40.00
1.00 1 120.00

1,001 1.00

1.00 6.00

1.001 1.00
120.00

ALT.

TOTAL

TOT.M

lO.GO

AI.T.

24HORAS
DESlNfCCCAO DH POCODliilíSr in -t-AtJ UL, I —_ —— ■ .. ■

ANÁLISE FISICO-OUIMICA E BACTF.RlOl.OniCA DA AGLA

SERVIÇOS DF- LIMPEZ,\, DESENVOLMMENTO. TF-STE DE PRODUÇÃO
E DESLNFECÇÃO

ItUBO PVC, série R, AGUA pluvial, DN 50 MM.
R1B\LCmO E INS rAt.ADO EM RAMAL ULSI 89500

SE-
loi-03.501.005

S1-736I0

RELATÓRIO DE LSVESTIGAÇÔES GEOTÉCINICAS (TEXTO A4

471I1TORA ——
[ fy-aCÁn nE REDES DE ACJ :A OU DE ESGOTO
—  ' I ... i /-l I *Êk

SE-05Ü125

6- I 93382
6.4 SE-50S206

"6Í5 I CP-02
SI.9844-S1-

6.6 12696 51-6116
CP-03

und

0.2(1

t.CKl 0,89

l-OOl 38.00
IQol 12.00'

120,00

120.00

0,50

0,23

L.NdQLANT

i.oot 12.00

lAVAÇÀO MANUAL DE VALAS - AGUA - EM LAMA
cv^:f^TTAnA COM PROFUN-niOAnE .ATÉ I.50M
REATERRO MANUAL DF- VALAS CQM rOMPACTAC.AO
RCITA FORA ENTULHO (CARGA E DESCARGA)
TF^riE HIDRÁULICO
AQUISIÇÃO E ASSENTA.MENTO DE l UBOS E CONEXÕES
-  - £nIpvr-PB.A Cl ASSE 12. DN 50VVt.--KIS,^ 1-L.A^.3L. 8 —

?;iSTr;MA on rLORACÀO COM PASTÍLHA DH CLORO

INSTALACÒF-S El.ETRO-MEC.ÃMC.VS

un

cn

m

COMP. LARG.

1,00 1.00

lINDlOUANf
150

UN

1,00

1.00

I.OO

lUANT

COMP.
10,00

2.50

TÕÕ
3.00
10.00

10.00

LARG.

LARG.

0,30

0.90

UNdcVANT] COMP. L.ARG. -ALT.

ALT.

150,00

250.00

TOTAL

90.00

40,00

120.00

1,00

ALT.

6,00

1.00

!2Õ

TOT.AL

24,00

l>,80

1.00

TOl.AL

12.00

1.00

ALT.

2.50

2.47
0.03
10.110

10,00

CREA110760S5S-4/D-MA



55 uiikiiriPAL DE couii^

PROJETO : IMPLANTAÇÃO OE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO Q-ÁGUA
OBRA : PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m
LOCAL: ALTO ALEGRE
gpfVFSSO N.' 900812/2020

EN

ITEM 1 CÓDIGO

7.1

7,2

>S^'

7.4

7.?

8.4

-.5

8.6

8.7

DF-SCBICÃO

CARGOS SOClAlS= HORISTA: 115.66% MENSALISTA: 73,48%

MrMORIADELAI,. ...» , I

IcONJUNTO MOTO-BOMBA SL:B.MERS1\'EL. SCHNElUttL
"'5-'' MOD. BCS-7Ü8. 2CV.(nll SIMILARI

8.9

8.10

g.ll

8.13

■cubículo para PKü ! hLAU ÜE QUADRO DE ^
SE.171034 COMPR£SSOR1.70MX1.70M.ILNSTAL.\CAOEMON^^^^^

COM c^DVFriMFNTO DE TODOS OS MATFBIAISIDPI710-02SBoSE»7tlKAl'cS ^VVL >AKA
USO SUBMEB50, 0,6/lKV, 10MM2 PARA ClRCUnO DESE-171428 |poRÇ,\_ instalação H MONTAGEM DESCRIÇÃO
l^AMATMSbyvlC^ÍMBAK

SE-1703I3 C.ABO DF, COBRE DE 6MM2 (POR METRO DE RAMAL)
IPDRNECLMLN iri HI- MATERIAL —
FORNECIMENTO DE TRANSFORMADOR MUNOFASKX) CIriFRa-. lORNA nRim'230 ll8V -
[quadro de medição MONOF.ÁSICA (Alt 6 RV A) COM
I^WlCWENTO b MONTAGEM Dt EDUTOR hM TUBOS DE
,nvr ADlTlVArin dn«5Q MM .,.,cT-cnc
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE CAVALETE DE

SE-Í90180 RECALQUE EM ^CO GALVAN^M DN 2^^
1ivri l!S^'E VM 1.1T..A. REGISTROS EMANOMETROS
tOPlfin PARA OtADRO ELÉTRICO -

ÍLOCAC.AÜ CONVENCIONAL DE OBRA. Al lLAveS DE
73992 001 GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONT.ALETADAS A

rADAl.HOM.gPi^RF^PROVFtTAMFSTO
■5T35Í—ferAVÀCÃO MANUAL DE V4T AS AF 03 2016

OR 2660 IAPILOAMEOTO MANUAL PF F' INHO DE VÃlASEINFR.A LjAjEjyio APILOADO
alicerce EM ALVENARIA DE PEDRA PRETA BRU l A

OR 2956

OR337

SE-I90I64

1.00

1,00

8.14

LOÜ

1.00

1,00

1.00

1.00

nP

itP

SE-09Ü301 |;^^p;MASsÀr.A.T»ACO 1:7
bm-DRameem alOenaria PE pedra PKEIA BRUIASE-090304 l.^Rf.AMASSAUA-TRAÇO L7 —
CONCRETO ARMADO FCK-21 ,»MPA, USINADO.

OR 6456 bShADO. ADENSADO E LANÇADO. PARA USO GERM.'rrPORM^Sri ANAS ^M Cn^J-N^rICOM FUKMAb i'i.Ar...t.-> vo--.. —alvenaria DE VEDAÇÃO COM TUCLO CERÂMICO 6

SrSaCOM t'^aceramicatipo can.alcom
COM ARG,AMASSA DE CIMENTO b

SE-1504OÍ I aocta TP ATO 15
MA^SA WICA. PARA RbLLbIMENTÜ DE PIN lURA^M
ARGAMASSA TR.ACO 1:2:8. PREPARO

31-87529 BETÜNEIRA 400U APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. C<»1
'FYFCI irÀn DE r»i icrAS AF 06/2014

"C2M8 IPTNTURAHIDRACORfi:'< IIJKA _ —
RECOMPOSIÇÃO Í3E PASSEIO COM MATACOADOIRECOMPüSlLAOiJr.r«3ar.iv/w.-i

SE.-1«212 sMPanVErTAMFNTO DF. MAT. LEVANT-A^
1  -.r,, ir- n .c-cTi^ /f-Ai r.\r>Mnli PISO DEEXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISU Ul:
CONCRinO COM CONCRETO MOU7ADO IN LOCO, FErTO EMSl-94992 acabamento CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM.

.lADO AF 07/2016

m'

1.00

1,00

1.00

50,00

I.OO

1.00

24.00

1.00

lUANT

nP

nP

nr

nv

nr

nP

COMF.

3.65

S^ÕÕ"
1.85

6.10

LARG.

2.00

"050"
1.30

0.20

8.00 0.4Ü

8.00 0.55

3.90

6,75

2,53

6.75

6.75

0.10

2.00

1,20

4.00

4,00

2.88

10.08

4.00

0.50

0.50

0,22

0.33

0.20

1,00

I.OO

1.00

50.00

1.00

1.00

7.29

1.20
2.40

0.24

0.71

1.44

0.18

13.50

3.04

27.00

A 27.00

27.00

1.44

5.04
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HSTAÍlC V-0

^REFÉ^LÍrA VlÜrilCIPÀL PECOLIWAa'

PROJETO • IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIEMENTO D'AGUA
OBRA : PERFURAÇÃO DE POÇOS 250m
LOCAL: ALTO ALEGRE
PROCESSO >l.° 900812/2020 MEMÓRIA DE CALCULO

EN

CÓDIGO

S.15

R.16

Sl-73921'U05

SI-6R0S4

8-18

~

9.1

10.2

10.3

10.4

10.5

10.6

"?õ?r
1Ü.8

10,9

11.1

DF.SCRICAO ^ UN-ljjXBl

CARGOS SOCIAIS» HORiSTA: 115,66% MENSALISTA: 73,48%

iTOTAtnilANTJCOMP ALT.. largT

PISO CIMENTADO TRAGO 1:3 (CIMENTO E ARF.IA)
acabamento liso espessura J.OCM. PREP.ARO manual

EM CHAPA G.A1.VAN1ZADA P^A 14
pI^A ESMALTE SRlLHAMb U Uh..UU., .UUkL

6067 [sUPERFlCrE METALlCA, INCLUSIVE PROTEÇÃO COM
bs^AlAÍ-AW^^^ HALÃÜ ILUMINACAü LX I LKNA

CP-03

CP434

SI-736IQ

SE-050101

93382

SE-50S206

m' 2.00

TíT

0.72

lí!^

2,66 0.60

CP-05

GR 1031

PR M\R009

C2161

IreservaC.ÃO TTTírir
AQUISIÇÃO. MON'I AGtM K INSTALAC AO DK
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VDRO CAPACIDADE DE
jinM'. KSTUUTIJRA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO C/

IBEDF DE distribuição"
I. .In nr BCI^F-9 HR aGUA OU DF ESGOTO

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS - ÁGUA • EM SOLO DE i A
IcAT. PVPn ITADA COV PBOPLNDinADE ATIl I-50M
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO
ImF.CANIZAIIA AF 04 2016
BOTA FORA ENTULHO {CARGA E DESCARGA'
MOM TR.ANSPORTE SKM-' FSPAi.H.AMENTO)
ITFSTi; HIURAULICU rr"

PVC rígido soldaVEL marrom ?l ACUA. D 50
ImmM 1'2'1 -
IcOLAR DP TOMADA FM PVC DN SOMMXU-
IREGISTRÜ DF. GAXTTA BPI TO D» SOmro (2-)

un 1.00 1.00

UNIMOLaNt] COMP-I largT

un 1 I.OD 1.00

UM ^CANTJ COMP. I
1.00 1 254.^

m"

254.60 I 0.25

254.60 0.25

254.60 1 0,09

m 1.00 254.60

ml 1 1.00 I 254.60

UN 1 1.001 11.00

un 11.001 1.00

C0596
TcaECA DE ALVENARIA C TAMPA SELADA PELA COtLCt
'«■ArVA DF PROTEÇÃO DF REGISTRO DN 60)

1.60

ALT.

.ALT.

1.00

1 TOTAL

1,00

ITOTAL
: 254.60

030

038

0.O9

254.60

I 254.60

11.00

ll.lGACOES DOMICILIARESII ll.At iJF.3

C P416

__ ^ n-^^—

TFORNFCIMF.NTO F. instalação de LIOACAO DOMICILIAR
DE ÁGUA EM TUBOS H CONEXÕES DE PVC 50LDALVEL DE

hnMM ÍKC1.1IWDO A TORNEIRA DF PONTA DF IG'

un 1,00 1.00

UND^OUANtI CO.MP-I larg.'
uo 1.00 11.00

_I2

12.1 SE-020307

723 74009 001

12.3 73686

12.4 SE-050101

12.5 94975

12.6 74142 001

12.7 74100001

12.8 6067

""13
13.1 9537

Í^^A-StO E LIMPEZA MECANÍZ.ADA ÜU 1
COM TRATOR. INCLUINDO RASPAGEM. JUNTAMENTO fe

'  iRiUAfiOMATFBiAl rOMC^PTF^^PE-ARVGRFSCOM
.aFOULARlzÀcÃO E COMPACTaCAO DE TERRENO ,
IlOCACAO DA OBR.A. COM USO DE F.QUIPAMENTOS
Itopograficos. inclusive NIVELADOR
ESCAVAÇÃO MANUAL DE \'ALAS - ÁGUA • F.M SOLO DE IA
CAT FVPrilTAOACOM pRQFUNDIDAnF. ATE t.SOM„ . I.. c ,nT\«Exrm[

IundIolantJ COMP.

15.00

m-

nP

LARG.

10.00

ID.OO

10.00

830

concretoFCK- lSNÍPA,TRAÇO 13.4:3.5iCIMENTO/
[areia Média, brita i i - prep.aro manual. af_o7 2016
m<DA HlfV-ri riF FUNDAÇÃO) —

■fcERCA DE ARAME FARPADO COM 4 FIOS COM ESTACAS
InP CONCRETO PREMOLDADAS
IpORTAO PE FERRO COM VARA 1/2". COM REOUADRO
PNTURA ESMALTE 2 DFMÃOS. Cl DFMÃO DF 7ARCAO,

IsOBRE KSOUADRLA METÁLICA
SERVIÇOS CQMPLEMENTARÊs"
[limpeza FIN.AL DA OBRA

8.90

m

m'

ni'

1.00

030

0,20

>1:a.NTJ COMP-1 LARG.
254,60 I TÕO

I.

AI.T. ITOTÃL

11.00

ALT. TOT-AL

150.00

030

030

ALT.

150.00

150,00

0.36

0,36
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S^Fn à PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS-MA
^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N°

07/2021/CPL

ANEXO XVII

CRONOGRAMA FÍSICO
FINANCEIRO
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PREFBIURAIIUHICIPALDECOLIHAS-IIA.

OBtA: WPUkNTAÇÃO Dí SBTEMASMPLinCADO DE ABASTEOEMEIÍTO aiOUA
PROCESSO N.» MMIjnO»
BDKS.00%

eBCAnaOS socms. HOWSTA n8.t$%MEWSAlJSTA:

CROMOGRAWAFtSICOfWANCegO

MÊS»fttÊBtUaSsM

RS isjse.niUO.OORlÕXiÕ
MS a.lKI)Um.b73.SI 1í,1mI  KSS.673.S? I

SERVIÇOS INICWS p g.ÇyAI SajP%1 6.0^ 0 00%! O.OOÍíõoiyy.i o.anVi a.oo%i a,oo%l o.oaM aw
«i9SJi4.e:RS ead— esoot !——Rt o.ce 1 K» I1,MV ; r","'"-

~3-4! g.og%l ^
Hí S7.ÍS7,4CRSè7.SS7,-!5SERVIÇOS 9E

PERFJRACAO 1 ss.oca! SC.Otwi U.8S-
U3S4.4S3.eiRS S.«U9.M

RS 52JJÍ.EIRS53JÍ1.S1SERVIÇOS DE

REVSSTIMEKTOBE
COUPLEMETrTAÇAO

14,1T*eM%0.00*e.ss*Q.m*! 000%siuio*7.0»%0.00%0.00%

MU.inj4RSOMUOMRS 11.094,esRS11.5S4,SSSERVIÇOS DE »D.OORS 0.00

l.-.S%000*1 3,CG%|0 00*1 S.vS*DesENVOtvmeNTO. 1 .-..J ■.,57% 50.i53%i <.57*4SOM*H.S0%I O.CO%l 0,Cv%I TESTE D6 PROPUCAoi "
ani.tiRS 053.85RS 03385BITSADIJTORADE RS 0.00 osornsi 0.it%l..«fin») ml%l 2flJI0%l 0.11%

QüQ%i p.fimsRECALâUfi 1 0.00%
RS AS Jlft.7451235517 RSO.URS 24^9.97RSOMmSTMAÇÒáS ÉTÊi RS 0,00 tsov.3.31%t SOi»%l 381%0M% 3 30*1 o.ac%! o.çy»!MECArSCAS
RS 12.796,64RS 689982RS 6890.39RS 0.90EII5ÃfSSIÃ5BBI5õ RSO.ODRso.oeRSO.OO

50.80* 0.87% 1.74%SO.OO* 0.67%PARA QUADRO
ei£thicc

0.08%n.oa%0.00%l 9.00%0.00*1 0,00%
RS S9831.O0RÍ29.71S.50RS 29,715,60RSO.OORSO.OORSO.OORSO.OO

6.06%«.«mi 4.00%SD.OU* 4.03%

09

RESERVAÇAO TORRE
DfiOHECAUADE )r^o^i """^1 o:;^;r^.oo*i

REDE SE
DISTRÍBUÍCÃQ I 0.00%i 0.0°%

1  K
RSO.OO I RS 900

nruí^" OMlil OM%l 0M%
"B'080 I ti 481'Í:Í6

30Ó*t aoM%l 0.60%
rSA411.16 ;rs

soaml 080%!

1.79%

RSOJM
.4ííE,^0CPCÇC 8.00*1 080%

RSO.OORi 0.00 I HSolÕÕSERVIÇOS
CúUPLEUEKTAAES ÚCiOnOi 0,08*' 0.00*1 0 00%' °°0%i

I  I I "i—" ' ''"■"^' iTOTAL

■«050 ■ I Mt,00 I RS28i9.tS |Ri
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PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL

TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL
ANEXO xvm

MODELO DE DECLARAÇÃO DH ELAI^RAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificaçiío da licitanrc)
(Identificação completa do representante da licicante)
Como representante dc\'idainente constituído de

doravante denominado
(Identificação da licirante )

para fins no disposto no
(Licitante)
Item do Edital N" 07/202I/CPL , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:
a) A proposta apresentada para. participar do Edital N" 07/202I/CPL foi elaborada de maneira

independente pelo licicante

(Identificação da licitante )
E o conteiido da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação referente ao Edital N"
07/202I/CPL , por qualquer meio ou por qualquer pessoa:
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital N° 07/2021/CPL , não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital N"
07/2021/CPL , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meto. ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potaicial ou de fato no Editai 07/2021/CPL . quanto a participar ou não da referida licitação.
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital 07/2021/CPL , não será de todo ou
em parte, direta oti indirctanience comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato do Edital N'^ 07/2021/CPL , antes da adjudicação do objeto do referido Edital.
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação com Edital 07/2021/CPL não foi
em todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, dlsaitido ou recebido de qualquer integrante da
Comissão Pennanenrc de Licitação /CPL, antes da abertura oficial das propostas: e.
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração e que detém plenos poderes c
informações para firmá-Li.

,cm de de .

Representante legal do licicante no âmbito da licitação com identificação completa
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5> rrn & prefeitura municipal de colinas-ma

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO /CPL

TOMADA DE PREÇOS NT 07/202I/CPL
ANEXO XIX

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES

Declaro que a Empresa . cem pleno

conliecimeiito das condições e peailiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, bem cotno a

metodologia de execuçlo de cada serviço constante da planilha orçamentária básica, que assume total

responsabilidade por esse fato c que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que

ensejem avenças técnicas ou financeiras com a SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA/SEMIE.

(MA) de de 2021

Identificação e Assinatura do Responsável Técnico da Empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N" 07/202I/CPL

ANEXO XX

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHICTA,
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA EINFRAESTRUTURA DO TRABALHO:

TERMO DE COMPROMISSO

A Comissão Pennanente de Licitação — CPL

Prezados Scriliores, A empresa inscrita no CNPJ n° com sede na

por intemiédio de sen representante legal o (a) Sr(a) R.G.

n® CPF n° DECLARA para os Uns de direito, caso seja declarada vencedora do

certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação

trabalhista, previdenciária e de segurança e Infraestnitura do trabalho, responsabilizando-se pela formalização

e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do traballio, incluindo equipamentos de

proteção.

COLINAS (Ma), de 2021

LOCAL E DATA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
j-nn

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS NT 07/202I/CPL

ANEXO XXI

TERMO DE RESPONSABILIDADE QUANTO A ELABORAÇÃO DA
PROPOSTA DE PREÇOS

Re£: TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL

Prezados Senhores,

Pelo presente ternio, submetemos à apreciação de Vos-sas Senliorias a nossa proposta relativa a

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma c declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em

que se desenvolverão os traballios, e concordamos com a totalidade das instruções c critérios de qualificação

definidos no Edital.

COLINAS (Ma). de 2021

LOCAL E DATA

(Nome e assinatura do representante legal da anpresa, em papel timbrado)
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PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
^PhLI

COMISSÃO PERÍvlANENTE DE UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL

ANEXO XXÜ

DECLARAÇÃO INFORMANDO CÓDIGO CNAE (CADASTRO NAQONAL DE
ATIVIDADE ECONÔMICA) QUE REPRESENTA A ATIVIDADE DE MAIOR RECEITA

DA EMPRESA

A empresa, — CNPJ - —Declara

informando qual o CÓDIGO CNAE (CADASTRO NAQONAL DE ATIVIDADE
ECONÔMICA) que representa a atividade de maior receita da empresa.

COLINAS (Ma) de de 2021

REPRESENTANTE LEGAL DO LIOTANTE NO

ÂMBITO DA LICITAÇÃO COM IDENTinCAÇÃO COMPLETA

6S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

W

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO /CPL
TOMADA DE PREÇOS NT 07/202I/CPL

ANEXO xxm

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

Cienres que ao se realizar declaração falsa, iiicorre-se no criine de falsidade ideológica,
previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não liá sócios, gerentes, diretores ou
responsáveis técnicos na empresa , C.NPJ
n° , que sejam:

a) membros ou servidores da Prefeinira Municipal de COLINAS/Ma, efetivos,
comissionados, cedidos ou colocados à disposição da Prefeinira Municipal de COLlNAS/Ma do
Estado do Maraniião:

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de membro ou servidor da Prefeitura Municipal de COLINAS/Ma, este último quando
oaipantc de cargo de direção, chefia e asstssoramcnto, conforme dispõe o art. 3° da Resolução n." 37,
de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, ou, ainda, servidor cedido ou
colocado à disposição da Prefeitura Municipal de COLINAS/Ma.

COLINAS (Ma),

Assinatura do responsável legal da empresa

66

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

OMISSAO permanente de UCrTAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS NT 07/2021/CPL

ANEXO XXIV

DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA

DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA

RODOVIAS:

TRECHOS:

SUBTRECHO:

CFA = 10 (AC + RLP + rr - PC -
ELP-IF)
CFA =CAPAC]DADE FINANCEIRA

ATUAL

AC =ATlVO CIRCULANTE

RLP =REALIZAvEL a LONGO

PRAZO

IT =IMOBli.IDADE TOTAL

(IMOBILIZADO
OPERACIONAL +

IMOBILIZADO NAO

OPERACIONAL-

deprí-:ciaçao)
IF =lMOBILIZADO

FINANCEIRO

PC =PASSIVO aRCUlw\NTE

ELP =EXIGÍVEL A LONGO
PRAZO

AC =

RLP =

IT =

IF =

PC =

ELP =

CFA =

N" DO EDI TAL:

DA TA BASE DA IJCTTAÇÃO:
EX"I"ENSA0

CONTRA'TUAL:

EMPRESA:

LOI'E-

PRAZO:

nxCFA
DFL = — -V.

DFL = DISPONIBILIDADE FINANCEIRA LÍQUIDA
n  =PRAZO DE EXECUÇAO DOS SEIÍ.V1Ç0S EM LICITAÇAO
(meses)
Va = VAL.OR ATUALIZADO DOS CONTRATOS

DFL =

IL =ÍNDICE DE LIQUIDEZ

IL =
AC + RLP

PC + ELP

IL =

NONÍE E ASSINATURAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS NT 07/202I/CPL

ANEXO XXV

RELAÇÃO DOS CONTRATOS EM EXECUÇÃO E A INICIAR DA EMPRESA

RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR

IDENTIFICA

ÇAOE
LOCAUZAÇ
AO DOS

SERVIÇOS

m

OBJETO

OU

NATUREZ

ADOS

SERVIÇOS

CONTRATAN

IT (Noincc
Endereço)

PAR"nCI

PAÇÂO

(2)

PERÍODO DE

EXECIUÇAO
VAf.OR

% AINDA A

EXECUTAR

(3)

VALOR A

RECEBERINÍCIO
MÊS/A
NO

FIM

MÊS/ANO
RS

DATA BASE

MÉS/AN
0

1

(1)Por ordan cronológica das datas dc início

(2)Individtml (I), C'onsórcio (C), Siibconcrato (S). Ein caso de consórcio ou siibcontrataçSo, indicar a
percenragciii de participação no faturainaito.

(3)Na data da licitação

Obs.: Relacionar, inclusive, serviços cm que a Empresa tenha sido classificada em l" lugar em qualquer
licitação, mesmo que o Contrato ainda não tenlia sido assinado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
" J»i*i

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 07/202I/CPL

ANFaOXXVI

DECLARAÇÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO.

A CPL da Preíèiuira Muniópal de COLINAS - MA

Ref.: Tomada de Preços n° 07/2021 - CPL

Processo Administrativo n° 491/202I/SEMOT1.

A empresa (razão sodal do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscnta no
CNPJ/MI- sob o n" (informar cnpj) vem, pelo seu representante legai infra-assinado, poriador(a) da cédula de
identidade n" XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

I  jsiinpl cs Nacional:

I  jLucro Real;

I  j Lucro Presumido:

I  j Outro:

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderSo ser impostas, conforme disposto no

respectivo Edital e no art. 29'-) do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

I-ocal e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qu.ilificaç.ão).

Obsa Modelo de Declaraç3o a ser utilizada, devendo ser confeccionada c apresentada em papel timbrado da empresa
licitante.
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